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SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
 
 
Ementa:
 
SC- Nº 211/2025 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RODEIOS DE
CARÁTER PROFISSIONAL PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DO ESPETÁCULO DE
SHOW DE RODEIO E ATIVIDADES CORRELATAS NO MUNICÍPIO DE AFONSO
CLÁUDIO-ES, NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA 32° EXPOSIÇÃO
AGROPECUÁRIA DE AFONSO CLÁUDIO/ES, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DRº JOÃO
EUTROPIO, COMUNIDADE DO EMPOÇADO AFONSO CLÁUDIO/ES, QUE OCORRERÁ
NOS DIAS 21, 22, E 23 DE NOVEMBRO DE 2025.
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Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO
22/10/2025

SOLICITAÇÃO Nº

211/2025

DATA PROCESSO Nº

Ítem QuantidadeUnidadeEspecificação

00000010   SECRETARIA  DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONSecretaria:

UnitárioCatálogo Código Valor Total

SÇ. 1,000

1

12610 00008523 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RODEIOS DE
CARÁTER PROFISSIONAL, PARA ORGANIZAR, PROMOVER E
REALIZAR RODEIO SHOW E ATIVIDADES CORRELATAS.

Valor Total
R$

R$

JUSTIFICATIVA DA DESPESA:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RODEIOS DE CARÁTER PROFISSIONAL PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DO ESPETÁCULO DE SHOW DE RODEIO E ATIVIDADES CORRELATAS NO MUNICÍPIO DE AFONSO
CLÁUDIO-ES, NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA 32° EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE AFONSO CLÁUDIO/ES, NO PARQUE DE EXPOSIÇOES DRº JOÃO EUTRÓPIO, COMUNIDADE DO EMPOÇADO AFONSO CLÁUDIO/ES,
QUE OCORRERÁ NOS DIAS 21, 22, E 23 DE NOVEMBRO DE 2025

OBSERVAÇÕES:
FISCAL DO CONTRATO: LINDOMAR ROSA DE SOUZA
CARGO: MOTORISTA
MATRÍCULA: 004711
SUPLENTE DE FISCAL DO CONTRATO: IVANIO DE SOUZA
CARGO: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INTERIOR
MATRÍCULA: 011658
FICHA ORÇAMENTÁRIA: 709
FONTE: X500

____________________________________
Data, Carimbo e Assinatura

do Secretário Requerente ou Requerente

____________________________________
Data Carimbo e Assinatura
do Secretário de Finanças

____________________________________
Data, Carimbo e Assinatura

do Setor de Compras

____________________________________
Autorizo a abertura do procedimento para

contratação do objeto

1 / 1
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À(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 23 de outubro de 2025
 
 
 

Protocolo Automático 
 
 

Processo: 22331/2025
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À(ao) GABINETE DO PREFEITO
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para análise e providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 30 de outubro de 2025
 
 
 

JOICE MARQUES PIOTO 
SERVIDOR 

 

Processo: 22331/2025

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003000320031003700300032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.

fls. 6



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003000320031003700300032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

31003000320031003700300032003A005400

Assinado eletronicamente por JOICE MARQUES PIOTO em 30/10/2025 11:36 

Checksum: DF5A2F109E93DCE36A0317BEB162FCAB8691723E7B4C8D8C25439F220653FAFB

fls. 7



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO 

CLÁUDIO  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

_____________________________________________ 
 

Praça da Independência, 34 - Centro - Afonso Cláudio - Espírito Santo  
Página 1 de 1 

 

OF/SEMADE/Nº 126/2025 
 

Afonso Cláudio/ES, 24 de outubro de 2025. 

 

 

Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Afonso Cláudio 

Luciano Roncetti Pimenta 

 

Exmo. Senhor Prefeito, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, solicitamos à Vossa Excelência a abertura de processo administrativo 

visando à contratação da empresa CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA, CNPJ: 23.502.418/0001-00, estabelecida 

na Fazenda Pouso Alegre, Km Onze, Barra de Guiricema– MG – CEP 36.525-000, Telefone: (32) 9947-0669, e-

mail: ciabrasilderodeios@gmail.com.br, representada pelo Sr. Daniel Oliveira Lima da Costa, brasileiro, 

solteiro, empresário, portador do RG nº 15872482 SSP/MG e CPF nº 107.484.866-74, para a apresentação 

artística do espetáculo de show de rodeio, nos dias 20, 21, 22 e 23 novembro de 2025, no Parque de 

Exposições Dr. João Eutrópio, Vale do Empoçado, durante a programação da 32ª Exposição Agropecuária de 

Afonso Cláudio/ES. 

 

Ressaltamos que a referida contratação enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos 

do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme justificativa anexa, seguindo também toda a 

documentação de regularidade da Contratada. 

 

De acordo com a proposta de serviços artísticos anexa, o valor da contratação é de R$ 380.000,00 (trezentos 

e oitenta mil reais). 

 

Ficha Orçamentária: 709 

Fonte: X500 

 

Respeitosamente, 

 

 

EDMILSON DIAS DE SOUSA 
Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE 
 

 

A Exposição Agropecuária de Afonso Cláudio, é um evento que marcou nosso Município de maneira 

significativa, contribuindo com a economia local, trazendo com ele, a identidade da cidade 

representada em uma festa marcante e emocionante. 

 

O impacto das festividades é evidente em setores como da agropecuária, hotelaria, alimentação, 

comércio em geral, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e entretenimento. A 

Exposição Agropecuária é de grande relevância para os setores turísticos, culturais e 

agropecuários, expondo para a sociedade, turistas e visitantes a riqueza da Cidade. 

 

A intenção da municipalidade é oportunizar a população afonso-claudense e demais visitantes um 

espetáculo único, diferente e divertido, buscando também fomentar nos quatro dias de evento a 

movimentação econômica do município. 

 

A própria Constituição Federal prescreve o dever de promover a cultura, que é realmente essencial 

para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e no mínimo, para o lazer. 

 

Destaca-se ainda a Lei Federal 13.364/2016, que reconhece o rodeio, a vaquejada e o laço, bem 

como as respectivas expressões artísticas e esportivas, como manifestações culturais nacionais e 

eleva essas atividades à condição de bens de natureza imaterial integrantes do patrimônio cultural 

brasileiro, não restando dúvidas de que o Rodeio trata-se sim de um espetáculo considerado 

artístico. Vejamos: 

Art. 3º São consideradas expressões artísticas e esportivas do rodeio, da 

vaquejada e do laço atividades como: 

I - montarias; 

(...) 

VI - provas dos Três Tambores, Team Penning e Work Penning; 

 

 

Assim, a realização de eventos custeados com recursos públicos é plenamente justificável nas 

hipóteses de tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes de atividades turísticas ou 

de interesse público relevante. 

 

Neste contexto, o referido evento acontecerá entre os dias 19 a 23 de novembro de 2025, no Parque 

de Exposição João Eutrópio, localizado no Vale do Empoçado. 

 

A Lei nº 14.133/2021 estabelece em seu art. 74, que é inexigível a Licitação sempre que houver 

inviabilidade de competição, exemplificando uma das hipóteses em seus incisos. 

Vejamos: 
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

[...] 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 

pela opinião pública; 

[...] 

 

Dentre o exemplo citado, destaca-se a contratação em razão de inviabilidade de competição para 

a contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

 

Assim, a própria Lei reconhece inviável a competição quando: a) trata-se de artistas consagrados 

pela crítica especializada ou pela opinião pública; e, ainda, b) condicionando a contratação 

diretamente ou através de empresário exclusivo. 

 

No caso específico, os documentos anexados demonstram de forma irrefutável o preenchimento 

dos requisitos legais para a contratação com base no artigo 74, II, da Lei 14.133/21, conforme 

veremos a seguir. 

 

No Acórdão 00550/2020-8 - 1ª Câmara, do TCE-ES, e Instrução Técnica Conclusiva 01219/2020-

8, foi concluído que, “encontra-se, no mercado, várias empresas que se propõem a realizar festas 

de rodeio, porém, cada uma delas com atrações diferenciadas e, portanto, suas exclusividades. 

Assim, entende-se que, cada uma delas pode ser contratada por inexigibilidade. A partir do exame 

dos pontos acima levantados, é possível perceber que, ainda que se possa dizer que o objeto do 

contrato deva ser melhor delineado, com mais detalhes sobre aquilo que a Administração está 

contratando, não se trata apenas de um rodeio, mas, sim, de um espetáculo que inclui, certamente, 

uma disputa (rodeio), mas a ultrapassa, pois agrega atividades artísticas. Seria excessivo por parte 

desta análise técnica, questionar o mérito artístico das apresentações, tendo em vista os já 

mencionados documentos comprobatórios acostados aos autos pelo controle interno. Depreende-

se, portanto, ser aplicável o art. 74 da Lei 14.133/2021.” 

 

Ademais, no própria Decisão de Arquivamento dos autos do Procedimento Investigatório Criminal 

nº 5017885-06.2024.8.08.0000, que tramitou na Procuradoria geral de Justiça do Estado do Espírito 

Santo e tratou da contratação de Rodeio Show por Inexigibilidade de Licitação, foi mencionado  

“Desse modo, o acórdão do TCES, traduz, na realidade, a ideia de que a atividade das 

empresas responsáveis pela organização da festividade de rodeio engloba não apenas uma 

atividade com grau de padronização, mas também com qualidade e consequência artística, 

o que, em tese, legitima a aplicação do artigo 25, inc. III, da Lei 8.666/1993. E, de fato, o que se 

observa da documentação que instrui o presente procedimento, a atividade desenvolvida é 

composta de especificidades que envolvem outros profissionais de caráter exclusivo, o que 

constitui fator de difícil delimitação pelas regras legais.” 

 

Além disso, ainda sustentou “Na hipótese dos autos, não se há dúvida acerca da singularidade 

do serviço prestado, especialmente por abarcar não só a prestação de serviço de estrutura física 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003300300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 11



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO 

CLÁUDIO  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

_____________________________________________ 
 

Praça da Independência, 34 - Centro - Afonso Cláudio - Espírito Santo  
Página 3 de 3 

 

como arquibancadas, camarotes vips, hall vip de entrada, banheiros, arena, telão de LED, 

fornecimento de médico veterinário, cowboys/peão, transmissão, exibição de vídeos, iluminação 

show, material completo de montaria em touros, laudos técnicos, mas, também, estruturas de 

pessoal com locutor profissional, locutor comercial, comentarista especializado em rodeios, juízes 

cursados, devidamente cadastrados, salvas vidas, porteiros, auxiliares de pistas, premiação, 

estrutura de animal com número específico de touros, competidores, entre outros requisitos.” 

 

Outrossim, existem diversas publicações de processos de inexigibilidade para contratação de 

Rodeios Show em municípios do nosso estado, com empresas distintas, o que reforça ainda mais  

que não há óbice a contratação de empresas por meio de procedimento de inexigibilidade de 

licitação para executar os serviços artísticos de rodeio show pretendidos, considerando as 

características singularidade do serviço a ser prestado, ou seja, a natureza única e específica da 

apresentação.  

 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

A escolha desta Administração Pública Municipal para a contratação de apresentação artística do 

Rodeio Show “CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA”, CNPJ: 23.502.418/0001-00, se deve em razão 

da mesma já ter realizado rodeio show neste município, onde obteve excelente conceito e aceitação 

popular, dando um verdadeiro show na arena em todas as atrações. 

 

É notório a empresa contratada possui vasta experiência na realização de eventos de grande porte, 

demonstrando, assim, sua notória especialização. Essa experiência comprovada evidencia a 

singularidade dos serviços prestados, uma vez que a CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA detém 

capacidade técnica e operacional única, necessária para a execução do evento em questão. 

Portanto, a escolha da empresa se deu em razão da especificidade e da notoriedade dos serviços 

por ela prestados, os quais atenderam plenamente às demandas exigidas pelo município, não se 

chegando a outra conclusão senão a que perfilhe pelo entendimento de que o serviço oferecido é 

singular e de notória qualidade e especialidade técnica artística. 

 

Não paira nenhuma dúvida que “CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA” possui reputação, experiência 

e conhecimento compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a Administração municipal 

realizar, aos munícipes. 

 

Por sua vez, pretende-se celebrar a presente contratação pelo valor de R$ 380.000,00 (trezentos e 

oitenta mil reais), conforme proposta anexa. 

 

Assim, o valor a ser contratado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 

Econômico é condizente com o praticado no mercado e se encontra abaixo de valores pagos para 

contratação artística do espetáculo de show de rodeios do mesmo nível. 

 

 

EDMILSON DIAS DE SOUSA 

Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

_________________________________________________________________________________________________________________

Praça da Independência, 341, Afonso Cláudio – ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735-7700 

PORTARIA Nº 355/2025 
 

ALTERA PORTARIA N° 541/2024 QUE 
CONSTITUI COMISSÃO ORGANIZADORA 
PARA EVENTOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. 

 
O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, no uso de 

atribuições que lhe são conferidas. 
Considerando o Ofício nº 167/2025 da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

protocolizado sob o nº 14804/2025 em 23 de julho de 2025. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Nomeia Comissão Organizadora para Eventos da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, constituída pela seguinte comissão: 
 
PRESIDENTE: Paulo Henrique Falqueto da Silva 
VICE PRESIDENTE: Edmilson Dias de Sousa 
 
1º TESOUREIRO: Paulo Joaquim Candido Siebert 
2º TESOUREIRO: Weviton Pereira Viana 
 
1º SECRETÁRIO: Bárbara Giestas Alves Palma 
2º SECRETÁRIO: Raiane Duarte Dias Fonseca Friaça 
  
MEMBROS: 
Franceyla Karla Miranda Costa  
Valquíria Karla Carnielli Tonoli  
Elaine Vieira de Vargas Brandão  
Ivânio de Souza  
Farlei Tosta das Neves  
Izaias Dutra Pagotto  
Adriano dos Santos Abreu  
Gilberto da Silva 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 23 de julho de 2025. 
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
LUCIANO RONCETTI PIMENTA - PREFEITO MUNICIPAL  
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
PAULO HENRIQUE PAGOTTO - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO   

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390034003900300031003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP-Brasil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

Praça da Independência, 341, - CEP. 29600-000 – Afonso Cláudio – ES - Tel. 27 3735.7700 

www.afonsoclaudio.es.gov.br 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO Nº 241/2025 
 

Processo: 22331/2025 
Solicitação Nº: 211/2025 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada em rodeios de caráter profissional para 
apresentação artística do espetáculo de show de rodeio e atividades correlatas no município 
de Afonso Cláudio/ES, necessários para a realização da 32° Exposição Agropecuária de 
Afonso Cláudio/ES, no Parque de Exposições drº João Eutrópio, comunidade do Empoçado 
Afonso Cláudio/ES. 

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução da 
contratação supracitada, nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
bem como do Decreto nº 560/2023. 

Ficam designados os servidores da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 
Econômico, abaixo indicados, para exercerem respectivamente as funções de gestor e fiscal 
do contrato. 
 
Gestor do Contrato: Edmilson Dias de Souza 
Cargo: Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico Matrícula: 010108 

 
Fiscal do contrato: Lindomar Rosa de Souza 
Cargo: Motorista - Matrícula: 004711 
 
Suplente de Fiscal do contrato: Ivanio de Souza 
Cargo: Chefe do Departamento de Obras e Interior - Matrícula: 011658 
 
- Compete ao gestor do contrato - acompanhar a execução do contrato e promover as 
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no 
instrumento contratual, e demais atribuições conforme Decreto nº 560/2023. 
 
- Compete ao fiscal do contrato - subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, bem como, 
acompanhar e verificar a conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, 
a fim de que as normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas, 
anotando em registro próprio as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência que não esteja ao seu alcance, e demais atribuições conforme Decreto 
nº 560/2023. 
 
Afonso Cláudio/ES, 24 de outubro de 2025. 
 
EDMILSON DIAS DE SOUZA  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO                           
 
LUCIANO RONCETTI PIMENTA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
CIENTE:                                                             
 
LINDOMAR ROSA DE SOUZA 
 
IVANIO DE SOUZA 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003300310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP: tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica 

e a razoabilidade da contratação pública, servindo como base para a elaboração do Termo 

de  

Referência ou o Projeto Básico, seguindo os preceitos do Art. 18, incisos I a XII do § 1º e 

§ 2º   

Departamento Requisitante: SEMADE Data da Elaboração: 24/10/2025 

  

Secretaria/servidor responsável:  

• Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico/Servidor Joice 
Marques Pioto Kuster 

  

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:  

O objeto deste estudo refere-se à necessidade de contratação de empresa especializada 
em rodeios de caráter profissional, para organizar, promover e realizar apresentação 
artística de show de rodeio profissional e atividades correlatas no município de Afonso 
Cláudio-ES, necessários para a realização da 32° Exposição Agropecuária de Afonso 
Cláudio – ES, no Parque de Exposição Drº João Eutrópio, comunidade do Empoçado 
Afonso Cláudio – ES, prevista para ocorrer nos dias 19, 20, 21, 22 e 23 de novembro de 
2025, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico de Afonso Cláudio - ES. 

Justifica-se a contratação pela necessidade de garantir a organização eficiente e 
profissional do evento, ora estabelecido, que terá programação diversificada, envolvendo 
a realização de Rodeio, com a previsão do fornecimento de todos os itens especificados 
na tabela constante no item 4 deste ETP. 

Ressaltamos que, ao longo dos anos, eventos similares já foram realizados pela Prefeitura 
Municipal. Com a realização do evento pretendido, daremos a devida divulgação e 
expressão do evento em âmbito local e regional, o que, em destaque, atrairá grande 
público, impulsionando a economia local e aquecendo o período da baixa temporada, 
tendo em vista que o evento será realizado nos dias 19 a 23 de novembro de 2025. 

Assim, a contratação de uma empresa para a realização da apresentação artística do 
espetáculo de show de rodeio levará em consideração o descritivo e suas especificações 
dispostas, havendo a previsão de provas de montarias em touros e prova de três tambores. 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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O evento pretendido será realizado no Parque de Exposição Municipal, com duração de 
05 (cinco) dias, e o rodeio acontecerá em, nas datas de, 19, 20, 21, 22 e 23 de novembro 
de 2025. 

Por fim, a contratação de uma empresa especializada visa otimizar os recursos públicos, 
garantindo que todas as atividades sejam desenvolvidas dentro do cronograma e 
orçamento estipulados, evitando imprevistos e assegurando a qualidade e o sucesso do 
evento, em alinhamento com o interesse público. 

  

 

2. INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO   

O planejamento segue a Lei Orçamentária Anual nº 2.612/2024 conforme projeto/atividade 

2.085, em consonância com o PPA vigente. 

 

O planejamento será para atender aos eventos e festejos previstos no calendário de eventos 

do município durante o exercício 2025. As despesas correntes da presente contratação 

correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento deste município, na 

dotação abaixo discriminada:  

 

Unidade Orçamentária: 1101 Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 

Econômico  

Órgão: Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 

Função: 20 Agricultura  

Subfunção: 608 Promoção da Produção Agropecuária 

Programa: 0030 Expansão e Desenvolvimento da Agropecuária 

Projeto/Atividade: 2.085 Realização de Eventos e Premiações 

 

A Lei Orçamentária Anual n° 2.612/2024, prevê o Projeto/Atividade 1101.2060800302.085 – 

Realização de Eventos e Premiações, 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica, Fonte, Ficha 709, Fonte X500. 

 

  

 

 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

Realização de apresentação artística do espetáculo de show de rodeio nos dias 20, 21, 22 e 
23 de novembro de 2025, conforme descrição detalhada constante do Termo de Referência. 

Deverá cumprir fielmente o que foi descrito em sua proposta, quando esta for aceita pelo 
gestor público. 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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Todas as despesas de locomoção, alimentação, entre outras que porventura surgirem, são 

de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 
materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA seus empregados, ou prepostos à 
CONTRATANTE, ou a terceiros. 

Todas as exigências constantes no Termo de Referência e no Contrato a ser firmado. 

 

 

 

 4. DETALHAMENTO / ESPECIFICAÇÕES 

 O Detalhamento e as especificações da apresentação pretendida para o espetáculo 
artístico de Show de Rodeio foram estimados a partir do estudo realizado com base nas 
apresentações dos anos anteriores, conforme consta da tabela abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 

ARENA COMPLETA PARA RODEIO EM TOUROS: ESTILO AMERICANO OFICIAL, 
CONTENDO GRADES PARA O FECHAMENTO, CURRAIS DE APARTAÇÃO, 
QUERÊNCIA E BRETES QUE PRESERVE O BEM ESTAR ANIMAL, EMBARCADOR 
MONTADO DE ACORDO COM OS PADRÕES IMPOSTOS PELA CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL DE RODEIO – CNAR, GARANTINDO A DEVIDA SEGURANÇA AOS 
PROFISSIONAIS E AO PÚBLICO EM GERAL, COM PISO DE AREIA ADAPTADO PARA 
NÃO AGREDIR OS ANIMAIS DOS RODEIOS. ARENA COM TAMANHO IDEAL PARA A 
COMPETIÇÃO DE PROVA DOS 03 TAMBORES FEMININA. 

2 

ARQUIBANCADAS MEDINDO NO MÍNIMO 120 METROS DE 11 DEGRAUS MAIS 
PASSARELA, TODA GALVANIZADA SEM FERRUGENS, TUBULARES PRÉ-
MOLDADAS, SAINDO A ALTURA DE 1,10M DO CHÃO, COM SEUS DEGRAUS DE 
MADEIRA NAVAL FECHADA EM REQUADROS DE PERFIL DE CANTONEIRA DE 1” 
COM ENCAIXE TRAVADOS COM PERFIS DE CHAPA DOBRADA “U” NO TAMANHO DE 
2,30M POR 0,55M COM SEUS DEGRAUS DE 0,27CM PARA PISADAS COM 0,15CM DE 
ALTURA PARA O OUTRO (ESPELHO), GRADES DE PROTEÇÃO (PARAPEITO) NO 
MÍNIMO 1,10M DE FRENTE E 1,80 ATRÁS NO ÚLTIMO DEGRAU, NA LATERAL 
COMEÇANDO NA ALTURA DE 1,10M E TERMINANDO NO ALTO DA ARQUIBANCADA 
COM 1,80M TODOS DOTADOS DE LONGARINAS OU BALAÚSTRES COM LACUNAS 
DE NO MÁXIMO 0,15CM, COM SUAS ESCADAS DE ACESSO ATRÁS, POSSUINDO 
COBERTURA COMPLETA COM TENDAS BRANCAS NA MEDIDA DE 10X10M, COM 
COLUNAS EM MATERIAL DE ALUMÍNIO MEDINDO 8,50M DE ALTURA COM LONAS 
ANTICHAMAS CONFORME A NORMA DO CORPO DE BOMBEIROS, PARA 
APRESENTAÇÃO DE RODEIO. 

3 

45 CAMAROTES EMPRESARIAIS ESCALONADOS DISPOSTOS EM 3 PATAMARES 
COM 15 UNIDADES POR PATAMAR, COM 2 ESCADAS PARA ENTRADA E SAÍDA DE 
EMERGÊNCIA. OBSERVANDO-SE O SEGUINTE: MEDIDAS DE CADA CAMAROTE: 
2,30M X 3,30M MONTADOS O PRIMEIRO PATAMAR A  2,20M DE ALTURA, 
POSSUINDO COBERTURA EM 04 TENDAS BRANCAS NA MEDIDA DE 10X10M, COM 
COLUNAS EM MATERIAL DE ALUMÍNIO MEDINDO 8,50M DE ALTURA COM LONAS 
ANTICHAMAS, TODOS CAMAROTES COMPOSTOS POR ILUMINAÇÃO DECORATIVA 
INTERNA, (1) UMA MESA E (4) QUATRO CADEIRAS, POR CAMAROTE, DECORADOS, 
COM PISO EM MADEIRA FORRADOS E ACARPETADOS, DECORAÇÃO EM TECIDOS. 
DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT. 
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4 

HALL VIP DE ENTRADA: CONJUNTO RECEPTIVO DOS CAMAROTES COMPOSTO 
POR DUAS TENDAS 06M X 06M, NO HALL DE ENTRADA COM MOBILIÁRIO RÚSTICO 
COMPOSTO POR NO MÍNIMO 01 BANCO COM ENCOSTO PARA TRÊS PESSOAS, 02 
BANCOS COM ENCOSTO PARA DUAS PESSOAS EM CADA, 05 MESAS BISTRÔ COM 
03 BANCOS, DECORADOS COM PLANTAS ORNAMENTAIS PORTE MÉDIO COM 
CACHEPÔ EM MADEIRA RUSTICA, ILUMINAÇÃO DECORATIVA, COM PISO EM 
MADEIRA COM 72M² FORRADOS E ACARPETADOS E DECORAÇÃO EM TECIDOS, 
TENCIONADOS NAS CORES A SEREM DEFINIDAS PELA COMISSÃO DE FESTA. DE 
ACORDO COM A ABNT. LIMPEZA E ARRUMAÇÃO. PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
INDICATIVAS DE BANHEIROS, ESCADAS, SAÍDA, PROIBIDO FUMAR, ETC. 

5 02 BANHEIROS EM CONTAINERS TIPO LUXO, UM MASCULINO E UM FEMININO 

6 
02 PALANQUES MEDINDO 4,60M X 8,00M, MONTADOS A CADA LADO DA 
ARQUIBANCADA NA ALTURA DE 2,20M DO CHÃO. 

7 
ART, LAUDO CMAR, EMITIDO POR ENGENHEIROS JUNTO AO CREA, DE TODA 
ESTRUTURA A SER MONTADA E DESMONTADA. 

8 AUXILIAR DE PISTA PROFISSIONAL PARA RODEIO. 

9 

COMENTARISTA PROFISSIONAL DE RODEIO PARA INFORMAR O PÚBLICO SOBRE 
OS ACONTECIMENTOS QUE OCORREM DURANTE O EVENTO E TAMBÉM A CADA 
MONTARIA DEVIDAMENTE REGISTRADO NA ENTIDADE PROFISSIONAL 
COMPETENTE. 

10 
CONTRATAÇÃO DE 32 COMPETIDORES PROFISSIONAIS EM RODEIO EM TOUROS 
DE DESTAQUE NACIONAL E/OU INTERNACIONAL DIVIDIDOS EM DUAS TURMAS. 

11 DIRETOR DE RODEIO PROFISSIONAL. 

12 
DISPONIBILIZAÇÃO DE ATÉ 32 TOUROS TREINADOS ESPECIFICAMENTE PARA 
RODEIO PROFISSIONAL, TODOS COM OS EXAMES E VACINAS OBRIGATÓRIAS 
EXIGIDAS PELO IDAF. 

13 
EQUIPE DE DECORAÇÃO DE TODA A ESTRUTURA COM BANNERS, ADESIVOS E 
MALHA DO TIPO LAYCRA NA COR AZUL OU PRETA. 

14 EQUIPE DE MONTAGEM DAS ESTRUTURAS DO RODEIO. 

15 
JUIZ DE ARENA (CNAR OU FEDERAÇÃO) ESPECIALIZADO EM COMPETIÇÕES DE 
RODEIO. 

16 
JUIZ DE BRETE (CNAR OU FEDERAÇÃO) ESPECIALIZADO EM COMPETIÇÕES DE 
RODEIO. 

17 

LOCUTOR (1) PROFISSIONAL GLEYDSON RODRIGUES O RENOMADO 
NACIONALMENTE E/OU INTERNACIONALMENTE RECONHECIDO NO UNIVERSO DO 
RODEIO E DO SERTANEJO, ARTISTA COM EXPERIENCIA COMPROVADA, 
TRABALHANDO EM BARRETOS, JAGUARIÚNA, DENTRE OUTRAS GRANDES 
FESTAS DO CENÁRIO NACIONAL. LOCUTOR (2) PROFISSIONAL, JUNIOR 
NASCIMENTO JOVEM TALENTO DA LOCUÇÃO BRASILEIRA, SE DESTACA POR 
GRANDES RODEIOS PELO SUDESTE DO BRASIL E TAMBÉM PELA SUA LOCUÇÃO 
EM BARRETOS NA FINAL DA LIGA NACIONAL DE RODEIO POR 4 ANOS 
CONSECUTIVOS. 

18 

MÉDICO VETERINÁRIO, RESPONSÁVEL PELOS ANIMAIS DEVIDAMENTE EM DIA 
COM SEU CRMV E RT DE EVENTOS, CONFORME DETERMINAÇÃO DA LEI FEDERAL 
10.519. ZELANDO PRINCIPALMENTE PELOS BONS TRATOS E BEM ESTAR DOS 
ANIMAIS. 

19 
04 POTREIROS COM EXPERIENCIA NO TRINCO E N A SOLTA PARA ABRIR AS 
PORTEIRAS DOS TOUROS, SEM PREJUDICAR O PULO DO ANIMAL E O 
DESEMPENHO DO COMPETIDOR. 

20 

PREMIAÇÃO MÍNIMA DO RODEIO DE 1 MOTO 0KM HONDA CG 160 MODELO START 
PARA O CAMPEÃO E NO MÍNIMO MAIS 10 MIL REAIS PARA DIVIDIR DO 2º AO 5º 
COLOCADO, ALÉM DE PREMIAÇÕES DIÁRIAS PARA A MAIOR NOTA DA NOITE E 
FIVELAS. 
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21 
COBERTURA COM TENDAS NA COR BRANCA, ANTICHAMAS, COM SUPORTE DE 
GALPÃO EM ALUMÍNIO, Q30 PARA COBRIR TODA A ARQUIBANCADA E TAMBÉM OS 
CAMAROTES. 

22 
03 PROFISSIONAIS SALVA VIDAS/BULLFIGHTERS, COM EXPERIENCIA 
COMPROVADA EM GRANDES RODEIOS COM CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO 
EM FEDERAÇÃO OU CONFEDERAÇÃO DE RODEIO. 

23 
SEGURO DE VIDA OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS COMPETIDORES DO RODEIO 
DE ACORDO COM A LEI 10.220/01. 

24 

01 PAINÉIS DE LED OUTDOOR P5 COM ATÉ 4X3M COM TRANSMISSÃO DO RODEIO 
AO VIVO, COM REPLAY DA MONTARIA, SISTEMA RODEIO DIGITAL E RANKING 
GERAL. 03 TESTEIRAS OU FAIXAS DE LED MEDINDO 6X1M OUTDOOR P5 COM 
INFORMAÇÕES ALUSIVAS AO EVENTO, LOGOMARCAS E TEXTOS INERENTE A 
FESTA. 

25 

ATRAÇÕES DE ARENA ESPECIALIZADAS EM RODEIO COMPOSTAS PELO 
MOTOQUEIRO MALUCO “TÉ BOLA DE FOGO” SALTANDO 0 5 ARCOS DE FOGO, 
FAZENDO MANOBRAS RADICAIS DE FREE-STYLE E TAMBÉM SALTANDO SOBRE 
ATÉ 04 CARROS, LEVANDO DIVERSÃO E ADRENALINA AOS EXPECTADORES. 
PALHAÇO ANIMADOR DE ARENA COM BRINCADEIRAS E COREOGRAFIAS 
ALUSIVAS AO EVENTO. 

26 

CERIMONIAL DE ABERTURA (PARA CADA UM DOS 03 DIAS DO EVENTO) COM A 
REALIZAÇÃO DE SHOW DE ILUMINAÇÃO MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE LASERS E 
LEDS, CONTEMPLANDO EFEITOS, EVOLUÇÕES E COREOGRAFIAS TEMÁTICA 
ALUSIVA AO EVENTO. DISPONDO DE PASSARELA DE APRESENTAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS COM TAPETE VERMELHO, CORTINAS, TÚNEL INFLÁVEL, MÁQUINA 
DE FUMAÇA E LED. 

27 
SERVIÇO DE PROPAGANDA ÁUDIO VISUAL PARA REDES SOCIAIS, FACEBOOK, 
INSTAGRAM E YOUTUBE. 

28 SERVIÇO DISC JOCKEY DJ SONOPLASTA PARA RODEIO. 

29 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL COMPOSTO DE SHOW CÊNICA TODA 
MONTADA EM TORRES DE ALUMÍNIO Q-30, CONTENDO MAX BRUTES, SUPER 
STROBO, 10 MOVING BEEM 14R, MÁQUINA DE FUMAÇA E RAIO LASERS E STROBO. 

30 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE RODEIO CONTENDO: 2 P.A FLY 18 LINEARRAY; 
18 SUBGRAVES DUPLAS FALANTES DE 18 POLEGADAS; 01 CONSOLE DIGITAL DE 
48 CANAIS; 01 PROCESSADOR DIGITAL 02 EQUALIZADORES 31 BANDA MONO; 02 
COMPRESSORES,  01 MULTI - CABO 48  VIAS SPLINTADO; 06 AMPLIFICADORES DE 
8000WRMS; 06 AMPLIFICADORES 6400 WRMS; 06 AMPLIFICADORES  DE  2000  
WRMS; 03 SISTEMAS DE MICROFONES SEM FIO COM FREQUÊNCIA AJUSTÁVEIS, 
13 MINI BUS DE 6.1CADA, 42 CANAIS DE DIMMERS, 01 CAMINHÃO BAÚ DE ESTÚDIO 
TOTALMENTE EQUIPADO E ADAPTADO AO SERVIÇO DE RODEIO. 

31 01 GERADOR DE ENERGIA DE NO MÍNIMO 180KVA 

32 
TRANSPORTE DE PESSOAL, ANIMAIS E ESTRUTURAS PARA RODEIO. (CARROS, 
VAN, CAMINHÕES E CARRETAS). 

33 
SHOW PIROTÉCNICO DENTRO DA ARENA, COM PIRO MUSICAL, SEQUENCIAL, 
ARENA GLOBAL, PAINÉIS SANTOS, CASCATAS, AÉREOS, MORTEIROS, 
GIRANDOLAS, E EFEITOS BRILHANTES, TODOS OS DIAS. 

34 
TÉCNICO ESPECIALIZADO DE BLASTER DE FOGOS PARA QUEIMA DO SHOW 
PIROTÉCNICO. 

35 TÉCNICO ESPECIALIZADO DE ILUMINAÇÃO PARA RODEIO. 

36 TÉCNICO ESPECIALIZADO EM SONORIZAÇÃO PARA RODEIO. 

37 
TÉCNICO ESPECIALIZADO RESPONSÁVEL GERAL PELA EQUIPE DE MONTAGEM 
DE ESTRUTURA COM CERTIFICAÇÃO NR10 E NR35. 

38 
PROVA DOS 03 TAMBORES NA MODALIDADE EXCLUSIVAMENTE COM ATÉ 25 
PARTICIPANTES, INCLUINDO OS ANIMAIS E PREMIAÇÃO 
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:  

Em atendimento ao disposto no art. 74, § 1º da Lei nº 14.133/2021, a Administração deverá 

demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato 

de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

 

Nesta etapa inicial, a comissão identifica a necessidade de contratação artística do 

espetáculo de show de rodeio, cujo valor estimado é de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta 

mil reais). Os documentos comprobatórios da exclusividade serão juntados aos autos 

oportunamente, por ocasião da instrução processual que antecederá a formalização do 

contrato. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

O valor total da contratação foi estimado em R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais). 

 

A estimativa do valor foi realizada com base em valores de contratações de objetos 
idênticos, comercializados pela futura Contratada, por meio da apresentação de notas 
fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, em datas anteriores à data 
da contratação pela Administração ou por outro meio idôneo. 

 

Ademais, para fins de aferir valores praticados no mercado atualmente, também foram 
realizadas pesquisas de valor com outras empresas do mesmo segmento artístico, qual 
seja, apresentação de Rodeio Show, sendo encontrados os seguintes contratos publicados 
no diário oficial dos municípios do estado do Espírito Santo: 

 Contrato nº 017/2025; município de Baixo Guandu/ES; valor: 497.000,00 
(quatrocentos e noventa e sete mil reais); 

 Contrato nº 052/2025; município de Alto Rio Novo/ES; valor R$ 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil reais); 

 Contrato nº 202/2025; município de Aracruz/ES; valor R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais); 

 Contrato nº 060/2024; município de Sooretama/ES; valor R$ 385.000,00 (trezentos 
e oitenta e cinco mil reais); 

 Contrato nº 047/2025; município de Rio Bananal/ES; valor de R$ 377.000,00 
(trezentos e setenta e sete mil reais);  

 

Ressalta-se que no procedimento de inexigibilidade de licitação a aferição de valores 
realizada não visa encontrar o menor valor, uma vez que que cada apresentação artística 
carrega consigo sua singularidade e especificidades próprias, não podendo haver 
comparações de valor, pela unicidade de cada apresentação. Portanto, utiliza-se apenas 
para demonstrar que o preço cobrado pela contratada está de acordo com o praticado no 
mercado, evitando-se assim qualquer alegação de sobrepreço na contratação. 
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  

Contratação de empresa especializada em apresentação artística do espetáculo de show 
de rodeio, dar-se-á por inexigibilidade de licitação, conforme artigo 74, inciso II da Lei nº 
14.133/1991, para que se atenda ao objeto pretendido, conforme descrição constante no 
Termo de Referência. 

 

  

 

8. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:  

Não deve haver parcelamento da solução, por não ser tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso. Os itens cotados serão entregues em sua totalidade, não 
podendo ser parcelado, uma vez que o parcelamento prejudicará a execução do objeto 
pretendido. 

  

09. RESULTADOS PRETENDIDOS:  

 A contratação de uma empresa especializada em apresentação artística do espetáculo de 

show de rodeios para organizar, promover e realizar o rodeio show durante a 32ª 

Exposição Agropecuária de Afonso Cláudio – ES tem como objetivo garantir um evento 

seguro, profissional e alinhado às normas de segurança e bem-estar dos animais, 

conforme a legislação vigente. A empresa deverá assegurar a realização de diferentes 

modalidades de rodeio, como montaria em touros e a prova dos três tambores, com uma 

logística eficiente para o revezamento dos animais e a estrutura adequada para 

proporcionar uma experiência emocionante ao público. 

A Exposição Agropecuária, sendo um evento tradicional e popular no município, resgata a 

cultura local e fomenta o turismo, atraindo um grande número de visitantes. Este rodeio, 

como parte central das festividades, contribui diretamente para o aumento do fluxo de 

turistas, aquecendo a economia local, gerando oportunidades no comércio e nos serviços. 

Além de fortalecer o turismo, o evento cria empregos e renda, promovendo o 

desenvolvimento econômico da região. 

A contratação da empresa também visa preservar e valorizar as tradições culturais do 

município, reforçando a importância do rodeio como um símbolo da cultura rural. Dessa 

forma, espera-se que o rodeio não só traga benefícios econômicos, mas também fortaleça 

o vínculo da comunidade com suas raízes culturais. Assim, a apresentação artística do 

espetáculo de show de rodeio na Exposição Agropecuária será uma peça-chave para 

alavancar o turismo e a economia de Afonso Cláudio, consolidando o evento como um 

marco regional. 
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10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: 

Não foram identificadas providências a serem adotadas. 

  

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

Não há necessidade de contratação/aquisições correlatas. 

  

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS:  

A contratação de uma empresa especializada para organizar e realizar o rodeio show 
durante a 32ª Exposição Agropecuária de Afonso Cláudio/ES, pode gerar diversos 
impactos ambientais que precisam ser analisados e mitigados. Um dos principais aspectos 
é a geração de resíduos sólidos, resultantes do descarte de embalagens, copos plásticos 
e restos de alimentos durante o evento. Para mitigar esse impacto, é essencial implementar 
a logística reversa, assegurando que materiais recicláveis sejam devidamente coletados e 
destinados à reciclagem, além de oferecer pontos de coleta seletiva no local e conscientizar 
o público sobre o descarte correto. 

A poluição sonora, gerada pelo uso de equipamentos de som em um evento de grande 
porte, também pode impactar o meio ambiente, especialmente a fauna local e os 
moradores próximos. Para minimizar esse efeito, é importante limitar os níveis de som 
dentro das normas ambientais e orientar a disposição adequada dos sistemas de som para 
reduzir a dispersão de ruído. 

O consumo de energia é outro fator relevante, visto que o evento demandará uma grande 
quantidade de eletricidade para iluminação, som e outros equipamentos. Para minimizar o 
impacto ambiental, recomenda-se a adoção de equipamentos de baixo consumo 
energético, como lâmpadas LED e sistemas de som e iluminação eficientes, além do 
planejamento adequado para evitar desperdícios de energia durante o evento. 

Além disso, o uso excessivo de água pode ocorrer devido às demandas de consumo 
humano e ao manejo dos animais. Instalar sistemas que promovam o uso racional da água, 
como torneiras de baixo fluxo, e incentivar o reaproveitamento de água para limpeza e 
outras atividades são estratégias importantes para mitigar esse impacto. 

A presença de grandes multidões, a movimentação de animais e a instalação de estruturas 
temporárias podem afetar a fauna e a flora locais. Por isso, é fundamental adotar medidas 
de proteção das áreas naturais sensíveis, minimizando o impacto sobre o habitat local e 
garantindo o manejo adequado dos animais, de acordo com as normas de bem-estar 
animal. 

Outro impacto ambiental que pode ser gerado pelo evento é o aumento do tráfego de 
veículos, o que contribuirá para a elevação das emissões de CO₂ e outros poluentes 
atmosféricos. Para reduzir esse impacto, é importante incentivar o uso de transportes 
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coletivos ou compartilhados e criar áreas de estacionamento controlado. Além disso, é 
recomendável promover práticas de compensação de carbono, visando reduzir as 
emissões geradas durante o evento. 

A adoção dessas medidas visa garantir que o evento ocorra de forma sustentável, 
minimizando os impactos ambientais e promovendo práticas de responsabilidade 
ecológica, sem comprometer o sucesso da 32ª Exposição Agropecuária de Afonso Cláudio/ 
ES. 

  

 

13. CONCLUSÃO:  

Este estudo preliminar evidencia que a contratação da solução se mostra possível 

tecnicamente e fundamentadamente necessária. De mera busca pela menor despesa 

financeira por parte da Administração Pública, para assegurar que os procedimentos 

licitatórios garantam que os recursos públicos sejam alocados de maneira mais eficiente 

possível com proposta atrelada ao valor econômico do serviço/aquisição e também à 

qualidade. 

Assim, declara-se ser viável a contratação pretendida.  

 

Responsáveis pela elaboração:  

JOICE MARQUES PIOTO KUSTER 

Servidor 

Responsável 

 

 

Aprovado por:   

EDMILSON DIAS DE SOUSA 

Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico  

  

 

Afonso Cláudio, 24 de outubro de 2025.  
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ANEXO 8 DA IN SCL 009/2023 

PLANILHA DE ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste município, na dotação abaixo 
discriminada: 

 

Unidade Orçamentária: 1101 Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 
Econômico 
Projeto/Atividade: 1101.2060800302.085 - Realização de Eventos e Premiações 
Elemento despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte: X50000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências 
 
 

X Próprio  Estadual  Federal 

 Próprio e Estadual  Próprio e Federal  Outros 

 
 

2025 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

XXX XXX XXX XXX XXX XXX 

R$ 380.000,00 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

XXX XXX XXX XXX R$ 

380.000,00 

XXX 
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ANEXO 09 da IN SCL 009/2023 - Pesquisa de Preço 
 
 
 

ITE
M 

CATSE
RV 

DESCR
IÇÃO 

FORNECEDOR 
NOTA 

FISCAL 
NOTA 

FISCAL 
NOTA 

FISCAL 

EMPRESA:  
2022000000

00012 
2023000000

00016 
2023000000

00019 CIA BRASIL DE 
RODEIOS LTDA 

CNPJ: 
Data de 
Emissão 

Data de 
Emissão 

Data de 
Emissão 

23.502.418/0001-00 03/11/2022 16/10/2023 23/10/2023 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR VALOR VALOR 

1     R$ 380.00,00 R$ 380.00,00 R$ 356.800,00 R$ 377.500,00 R$ 350.000,00 

TOTAL R$ 380.00,00 

 
 
 

Notas Explicativas 

Nota 1 – A estimativa do valor foi realizada com base em valores de contratações de 
objetos idênticos, comercializados pela futura Contratada, por meio da apresentação 
de notas fiscais emitidas para outros Contratantes, públicos ou privados, em datas 
anteriores à data da contratação pela Administração ou por outro meio idôneo. 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1 - DO OBJETO:   

Contratação de empresa especializada em rodeios de caráter profissional para apresentação artística 

do espetáculo de show de rodeio profissional, bem como de atividades correlatas, no âmbito da 32ª 

Exposição Agropecuária de Afonso Cláudio/ES. O evento ocorrerá nos dias 19, 20, 21, 22 e 23 de 

novembro de 2025, no Parque de Exposições Dr. João Eutrópio, localizado na comunidade do 

Empoçado. 

 

A contratação visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 

Econômico de Afonso Cláudio/ES, assegurando que o rodeio e as atividades associadas sejam 

executados com excelência, profissionalismo e em conformidade com as condições e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

CATSERV ITEM ESPECIFICAÇÃO 

  

1 

ARENA COMPLETA PARA RODEIO EM TOUROS: ESTILO AMERICANO 
OFICIAL, CONTENDO GRADES PARA O FECHAMENTO, CURRAIS DE 
APARTAÇÃO, QUERÊNCIA E BRETES QUE PRESERVE O BEM ESTAR 
ANIMAL, EMBARCADOR MONTADO DE ACORDO COM OS PADRÕES 
IMPOSTOS PELA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE RODEIO – CNAR, 
GARANTINDO A DEVIDA SEGURANÇA AOS PROFISSIONAIS E AO PÚBLICO 
EM GERAL, COM PISO DE AREIA ADAPTADO PARA NÃO AGREDIR OS 
ANIMAIS DOS RODEIOS. ARENA COM TAMANHO IDEAL PARA A 
COMPETIÇÃO DE PROVA DOS 03 TAMBORES FEMININA. 

2 

ARQUIBANCADAS MEDINDO NO MÍNIMO 120 METROS DE 11 DEGRAUS MAIS 
PASSARELA, TODA GALVANIZADA SEM FERRUGENS, TUBULARES PRÉ-
MOLDADAS, SAINDO A ALTURA DE 1,10M DO CHÃO, COM SEUS DEGRAUS 
DE MADEIRA NAVAL FECHADA EM REQUADROS DE PERFIL DE CANTONEIRA 
DE 1” COM ENCAIXE TRAVADOS COM PERFIS DE CHAPA DOBRADA “U” NO 
TAMANHO DE 2,30M POR 0,55M COM SEUS DEGRAUS DE 0,27CM PARA 
PISADAS COM 0,15CM DE ALTURA PARA O OUTRO (ESPELHO), GRADES DE 
PROTEÇÃO (PARAPEITO) NO MÍNIMO 1,10M DE FRENTE E 1,80 ATRÁS NO 
ÚLTIMO DEGRAU, NA LATERAL COMEÇANDO NA ALTURA DE 1,10M E 
TERMINANDO NO ALTO DA ARQUIBANCADA COM 1,80M TODOS DOTADOS 
DE LONGARINAS OU BALAÚSTRES COM LACUNAS DE NO MÁXIMO 0,15CM, 
COM SUAS ESCADAS DE ACESSO ATRÁS, POSSUINDO COBERTURA 
COMPLETA COM TENDAS BRANCAS NA MEDIDA DE 10X10M, COM COLUNAS 
EM MATERIAL DE ALUMÍNIO MEDINDO 8,50M DE ALTURA COM LONAS 
ANTICHAMAS CONFORME A NORMA DO CORPO DE BOMBEIROS, PARA 
APRESENTAÇÃO DE RODEIO. 

3 

45 CAMAROTES EMPRESARIAIS ESCALONADOS DISPOSTOS EM 3 
PATAMARES COM 15 UNIDADES POR PATAMAR, COM 2 ESCADAS PARA 
ENTRADA E SAÍDA DE EMERGÊNCIA. OBSERVANDO-SE O SEGUINTE: 
MEDIDAS DE CADA CAMAROTE: 2,30M X 3,30M MONTADOS O PRIMEIRO 
PATAMAR A  2,20M DE ALTURA, POSSUINDO COBERTURA EM 04 TENDAS 
BRANCAS NA MEDIDA DE 10X10M, COM COLUNAS EM MATERIAL DE 
ALUMÍNIO MEDINDO 8,50M DE ALTURA COM LONAS ANTICHAMAS, TODOS 
CAMAROTES COMPOSTOS POR ILUMINAÇÃO DECORATIVA INTERNA, (1) 
UMA MESA E (4) QUATRO CADEIRAS, POR CAMAROTE, DECORADOS, COM 
PISO EM MADEIRA FORRADOS E ACARPETADOS, DECORAÇÃO EM 
TECIDOS. DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT. 
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4 

HALL VIP DE ENTRADA: CONJUNTO RECEPTIVO DOS CAMAROTES 
COMPOSTO POR DUAS TENDAS 06M X 06M, NO HALL DE ENTRADA COM 
MOBILIÁRIO RÚSTICO COMPOSTO POR NO MÍNIMO 01 BANCO COM 
ENCOSTO PARA TRÊS PESSOAS, 02 BANCOS COM ENCOSTO PARA DUAS 
PESSOAS EM CADA, 05 MESAS BISTRÔ COM 03 BANCOS, DECORADOS COM 
PLANTAS ORNAMENTAIS PORTE MÉDIO COM CACHEPÔ EM MADEIRA 
RUSTICA, ILUMINAÇÃO DECORATIVA, COM PISO EM MADEIRA COM 72M² 
FORRADOS E ACARPETADOS E DECORAÇÃO EM TECIDOS, TENCIONADOS 
NAS CORES A SEREM DEFINIDAS PELA COMISSÃO DE FESTA. DE ACORDO 
COM A ABNT. LIMPEZA E ARRUMAÇÃO. PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
INDICATIVAS DE BANHEIROS, ESCADAS, SAÍDA, PROIBIDO FUMAR, ETC. 

5 
02 BANHEIROS EM CONTAINERS TIPO LUXO, UM MASCULINO E UM 
FEMININO 

6 
02 PALANQUES MEDINDO 4,60M X 8,00M, MONTADOS A CADA LADO DA 
ARQUIBANCADA NA ALTURA DE 2,20M DO CHÃO. 

7 
ART, LAUDO CMAR, EMITIDO POR ENGENHEIROS JUNTO AO CREA, DE 
TODA ESTRUTURA A SER MONTADA E DESMONTADA. 

8 AUXILIAR DE PISTA PROFISSIONAL PARA RODEIO. 

9 

COMENTARISTA PROFISSIONAL DE RODEIO PARA INFORMAR O PÚBLICO 
SOBRE OS ACONTECIMENTOS QUE OCORREM DURANTE O EVENTO E 
TAMBÉM A CADA MONTARIA DEVIDAMENTE REGISTRADO NA ENTIDADE 
PROFISSIONAL COMPETENTE. 

10 
CONTRATAÇÃO DE 32 COMPETIDORES PROFISSIONAIS EM RODEIO EM 
TOUROS DE DESTAQUE NACIONAL E/OU INTERNACIONAL DIVIDIDOS EM 
DUAS TURMAS. 

11 DIRETOR DE RODEIO PROFISSIONAL. 

12 
DISPONIBILIZAÇÃO DE ATÉ 32 TOUROS TREINADOS ESPECIFICAMENTE 
PARA RODEIO PROFISSIONAL, TODOS COM OS EXAMES E VACINAS 
OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS PELO IDAF. 

13 
EQUIPE DE DECORAÇÃO DE TODA A ESTRUTURA COM BANNERS, 
ADESIVOS E MALHA DO TIPO LAYCRA NA COR AZUL OU PRETA. 

14 EQUIPE DE MONTAGEM DAS ESTRUTURAS DO RODEIO. 

15 
JUIZ DE ARENA (CNAR OU FEDERAÇÃO) ESPECIALIZADO EM COMPETIÇÕES 
DE RODEIO. 

16 
JUIZ DE BRETE (CNAR OU FEDERAÇÃO) ESPECIALIZADO EM COMPETIÇÕES 
DE RODEIO. 

17 

LOCUTOR (1) PROFISSIONAL GLEYDSON RODRIGUES O RENOMADO 
NACIONALMENTE E/OU INTERNACIONALMENTE RECONHECIDO NO 
UNIVERSO DO RODEIO E DO SERTANEJO, ARTISTA COM EXPERIENCIA 
COMPROVADA, TRABALHANDO EM BARRETOS, JAGUARIÚNA, DENTRE 
OUTRAS GRANDES FESTAS DO CENÁRIO NACIONAL. LOCUTOR (2) 
PROFISSIONAL, JUNIOR NASCIMENTO JOVEM TALENTO DA LOCUÇÃO 
BRASILEIRA, SE DESTACA POR GRANDES RODEIOS PELO SUDESTE DO 
BRASIL E TAMBÉM PELA SUA LOCUÇÃO EM BARRETOS NA FINAL DA LIGA 
NACIONAL DE RODEIO POR 4 ANOS CONSECUTIVOS. 

18 

MÉDICO VETERINÁRIO, RESPONSÁVEL PELOS ANIMAIS DEVIDAMENTE EM 
DIA COM SEU CRMV E RT DE EVENTOS, CONFORME DETERMINAÇÃO DA LEI 
FEDERAL 10.519. ZELANDO PRINCIPALMENTE PELOS BONS TRATOS E BEM 
ESTAR DOS ANIMAIS. 

19 
04 POTREIROS COM EXPERIENCIA NO TRINCO E N A SOLTA PARA ABRIR AS 
PORTEIRAS DOS TOUROS, SEM PREJUDICAR O PULO DO ANIMAL E O 
DESEMPENHO DO COMPETIDOR. 

20 
PREMIAÇÃO MÍNIMA DO RODEIO DE 1 MOTO 0KM HONDA CG 160 MODELO 
START PARA O CAMPEÃO E NO MÍNIMO MAIS 10 MIL REAIS PARA DIVIDIR 
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DO 2º AO 5º COLOCADO, ALÉM DE PREMIAÇÕES DIÁRIAS PARA A MAIOR 
NOTA DA NOITE E FIVELAS. 

21 
COBERTURA COM TENDAS NA COR BRANCA, ANTICHAMAS, COM SUPORTE 
DE GALPÃO EM ALUMÍNIO, Q30 PARA COBRIR TODA A ARQUIBANCADA E 
TAMBÉM OS CAMAROTES. 

22 
03 PROFISSIONAIS SALVA VIDAS/BULLFIGHTERS, COM EXPERIENCIA 
COMPROVADA EM GRANDES RODEIOS COM CERTIFICADO DE 
CREDENCIAMENTO EM FEDERAÇÃO OU CONFEDERAÇÃO DE RODEIO. 

23 
SEGURO DE VIDA OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS COMPETIDORES DO 
RODEIO DE ACORDO COM A LEI 10.220/01. 

24 

01 PAINÉIS DE LED OUTDOOR P5 COM ATÉ 4X3M COM TRANSMISSÃO DO 
RODEIO AO VIVO, COM REPLAY DA MONTARIA, SISTEMA RODEIO DIGITAL E 
RANKING GERAL. 03 TESTEIRAS OU FAIXAS DE LED MEDINDO 6X1M 
OUTDOOR P5 COM INFORMAÇÕES ALUSIVAS AO EVENTO, LOGOMARCAS E 
TEXTOS INERENTE A FESTA. 

25 

ATRAÇÕES DE ARENA ESPECIALIZADAS EM RODEIO COMPOSTAS PELO 
MOTOQUEIRO MALUCO “TÉ BOLA DE FOGO” SALTANDO 0 5 ARCOS DE 
FOGO, FAZENDO MANOBRAS RADICAIS DE FREE-STYLE E TAMBÉM 
SALTANDO SOBRE ATÉ 04 CARROS, LEVANDO DIVERSÃO E ADRENALINA 
AOS EXPECTADORES. PALHAÇO ANIMADOR DE ARENA COM 
BRINCADEIRAS E COREOGRAFIAS ALUSIVAS AO EVENTO. 

26 

CERIMONIAL DE ABERTURA (PARA CADA UM DOS 03 DIAS DO EVENTO) COM 
A REALIZAÇÃO DE SHOW DE ILUMINAÇÃO MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE 
LASERS E LEDS, CONTEMPLANDO EFEITOS, EVOLUÇÕES E 
COREOGRAFIAS TEMÁTICA ALUSIVA AO EVENTO. DISPONDO DE 
PASSARELA DE APRESENTAÇÃO DOS PROFISSIONAIS COM TAPETE 
VERMELHO, CORTINAS, TÚNEL INFLÁVEL, MÁQUINA DE FUMAÇA E LED. 

27 
SERVIÇO DE PROPAGANDA ÁUDIO VISUAL PARA REDES SOCIAIS, 
FACEBOOK, INSTAGRAM E YOUTUBE. 

28 SERVIÇO DISC JOCKEY DJ SONOPLASTA PARA RODEIO. 

29 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL COMPOSTO DE SHOW CÊNICA 
TODA MONTADA EM TORRES DE ALUMÍNIO Q-30, CONTENDO MAX BRUTES, 
SUPER STROBO, 10 MOVING BEEM 14R, MÁQUINA DE FUMAÇA E RAIO 
LASERS E STROBO. 

30 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE RODEIO CONTENDO: 2 P.A FLY 18 
LINEARRAY; 18 SUBGRAVES DUPLAS FALANTES DE 18 POLEGADAS; 01 
CONSOLE DIGITAL DE 48 CANAIS; 01 PROCESSADOR DIGITAL 02 
EQUALIZADORES 31 BANDA MONO; 02 COMPRESSORES,  01 MULTI - CABO 
48  VIAS SPLINTADO; 06 AMPLIFICADORES DE 8000WRMS; 06 
AMPLIFICADORES 6400 WRMS; 06 AMPLIFICADORES  DE  2000  WRMS; 03 
SISTEMAS DE MICROFONES SEM FIO COM FREQUÊNCIA AJUSTÁVEIS, 13 
MINI BUS DE 6.1CADA, 42 CANAIS DE DIMMERS, 01 CAMINHÃO BAÚ DE 
ESTÚDIO TOTALMENTE EQUIPADO E ADAPTADO AO SERVIÇO DE RODEIO. 

31 01 GERADOR DE ENERGIA DE NO MÍNIMO 180KVA 

32 
TRANSPORTE DE PESSOAL, ANIMAIS E ESTRUTURAS PARA RODEIO. 
(CARROS, VAN, CAMINHÕES E CARRETAS). 

33 
SHOW PIROTÉCNICO DENTRO DA ARENA, COM PIRO MUSICAL, 
SEQUENCIAL, ARENA GLOBAL, PAINÉIS SANTOS, CASCATAS, AÉREOS, 
MORTEIROS, GIRANDOLAS, E EFEITOS BRILHANTES, TODOS OS DIAS. 

34 
TÉCNICO ESPECIALIZADO DE BLASTER DE FOGOS PARA QUEIMA DO SHOW 
PIROTÉCNICO. 

35 TÉCNICO ESPECIALIZADO DE ILUMINAÇÃO PARA RODEIO. 

36 TÉCNICO ESPECIALIZADO EM SONORIZAÇÃO PARA RODEIO. 
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37 
TÉCNICO ESPECIALIZADO RESPONSÁVEL GERAL PELA EQUIPE DE 
MONTAGEM DE ESTRUTURA COM CERTIFICAÇÃO NR10 E NR35. 

38 
PROVA DOS 03 TAMBORES NA MODALIDADE EXCLUSIVAMENTE FEMININA 
COM ATÉ 25 PARTICIPANTES, INCLUINDO OS ANIMAIS E PREMIAÇÃO 

 
 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
44/2023.   
 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar.   

 

O prazo de vigência da contratação é até a data de 31/12/2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021.  

 

O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2 - OBJETIVO:   

O presente Termo de Referência tem como objetivo descrever de forma clara, precisa e completa o 

objeto a ser licitado, suas especificações, quantidades, e condições de execução, garantindo total 

transparência e compreensão tanto para a Administração Pública quanto para o contratado.  

A contratação da empresa especializada em rodeios profissionais tem por objetivo organizar, 

promover e realizar a apresentação artística do espetáculo de show de rodeio e atividades correlatas 

durante a 32ª Exposição Agropecuária de Afonso Cláudio/ES, a ocorrer nos dias 19, 20, 21, 22 e 23 de 

novembro de 2025, no Parque de Exposições Dr. João Eutrópio, na comunidade do Empoçado. 

 

Essa contratação busca garantir a execução do rodeio com alto nível de profissionalismo e expertise, 

proporcionando uma experiência de entretenimento que valorize as tradições culturais e esportivas 

do rodeio. Além disso, visa atender às demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Econômico, contribuindo para o sucesso da Exposição Agropecuária, evento de 

grande relevância para a economia local, impulsionando o turismo, o comércio e a promoção do setor 

agropecuário da região. 

 

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A contratação de uma empresa especializada em rodeios de caráter profissional para organizar, 

promover e realizar a apresentação artística do espetáculo de show de rodeio e atividades correlatas 

no município de Afonso Cláudio/ES justifica-se pela necessidade de garantir a execução adequada de 

um evento tradicional, de grande relevância cultural, econômica e turística para a região. 

 

A 32ª Exposição Agropecuária de Afonso Cláudio, programada para os dias 19, 20, 21, 22 e 23 de 

novembro de 2025, no Parque de Exposições Dr. João Eutrópio, atrai anualmente milhares de 

visitantes, gerando um significativo impacto na economia local e promovendo o agronegócio regional. 
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Além disso, o evento fortalece as tradições culturais do município, consolidando-se como um 

importante ponto de encontro para a comunidade e visitantes. 

 

A apresentação artística do espetáculo de show de rodeio, um dos principais atrativos da programação, 

requer uma equipe altamente qualificada e com experiência comprovada na organização de eventos 

de grande porte, especialmente em competições de rodeio que atendam rigorosamente às normas de 

segurança, bem-estar animal e qualidade técnica do espetáculo. Assim, a contratação de uma empresa 

especializada é imprescindível para assegurar que o evento esteja em conformidade com a legislação 

vigente, tanto no que se refere ao tratamento adequado dos animais quanto à segurança do público e 

dos competidores. 

 

A expertise da empresa contratada também será fundamental para a promoção eficiente do evento, 

ampliando sua visibilidade e atraindo um maior número de participantes e turistas. Esse aumento de 

público impulsiona o comércio local, gera oportunidades de negócios para agricultores e 

empreendedores da região, e fortalece a imagem de Afonso Cláudio como um polo agropecuário e 

turístico no Espírito Santo. 

 

Portanto, a contratação justifica-se pela necessidade de garantir que o evento seja realizado com 

excelência, segurança e organização, desempenhando seu papel não apenas como uma atração 

recreativa, mas também como uma plataforma de valorização do agronegócio, do turismo e da cultura 

local. Além disso, atende às demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 

Econômico de Afonso Cláudio/ES. 

 

Por fim, o presente Termo de Referência visa definir os parâmetros para uma contratação que 

proporcione ao Município de Afonso Cláudio/ES uma execução eficaz e transparente, garantindo, 

sobretudo, a economicidade para a Administração Pública, por meio do controle eficiente de gastos e 

a obtenção de preços mais vantajosos. 

 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   

A contratação de uma empresa especializada na organização e execução da apresentação artística do 

espetáculo de show de rodeio é essencial para atender aos objetivos estabelecidos. A solução proposta 

para a realização do espetáculo, que integra a 32ª Exposição Agropecuária de Afonso Cláudio/ES, 

envolve a contratação de uma empresa qualificada em eventos de rodeio de caráter profissional, por 

meio de Inexigibilidade de licitação conforme artigo 74 da Lei nº 14.133/1993, para que se atenda ao 

objeto pretendido. 

 

Essa solução foi selecionada por sua capacidade de garantir uma organização eficiente, com alta 

qualidade técnica, observando rigorosamente as normas de segurança e legislações aplicáveis, 

especialmente no que diz respeito ao bem-estar animal e à segurança do público e dos competidores. 

Além disso, a contratação assegura que o evento cumpra com as expectativas dos participantes, 

promovendo um espetáculo profissional que valorize as tradições locais e atenda aos objetivos 

econômicos e culturais da região. 
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A empresa contratada será responsável por toda a estrutura e logística necessárias para a realização 

do rodeio, incluindo a montagem de arenas, sistemas de som e iluminação, contratação de 

profissionais especializados, organização de competições e cumprimento das exigências legais e 

regulatórias. Com isso, a solução proposta é fundamental para garantir o sucesso do evento, 

contribuindo diretamente para o desenvolvimento do agronegócio, o fomento ao turismo e o 

fortalecimento das tradições culturais de Afonso Cláudio. 

 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

Constituem requisitos desta contratação: 

1. Planejamento e Organização do Evento 

A empresa contratada será responsável pelo planejamento completo da apresentação artística do 

espetáculo de show de rodeio, incluindo: 

Desenvolvimento de cronograma: Planejamento detalhado das atividades do rodeio, garantindo que 

todas as fases da competição sejam organizadas e realizadas conforme o calendário estabelecido para 

os dias 20, 21, 22 e 23 de novembro de 2025. 

Infraestrutura necessária: Montagem de arena, palco, arquibancadas, cercas e demais estruturas 

essenciais para a segurança do público, competidores e animais. 

Serviços complementares: Contratação e gerenciamento de equipes de apoio.  

2. Promoção e Divulgação 

A empresa deverá realizar uma campanha de marketing para divulgar o evento e atrair o público local 

e regional. Isso inclui: 

Ações de marketing: Criação e veiculação de peças publicitárias, com foco nas redes sociais, rádios, 

televisão e outros veículos de comunicação. 

Divulgação com antecedência: Promoção do evento junto ao público-alvo, com estratégias para 

maximizar o alcance e a participação do público. 

3. Execução da apresentação artística do Espetáculo de Show de Rodeio 

Durante a execução do evento, a empresa será responsável por: 

Organização da competição: Condução profissional do rodeio, assegurando que todos os 

competidores, juízes e comentaristas estejam preparados e que as regras do rodeio sejam seguidas 

com rigor. 

Segurança e bem-estar animal: Garantia do cumprimento das normas de bem-estar animal e 

segurança dos competidores, conforme a legislação vigente. 

Entretenimento e interação com o público: Contratação de artistas e animadores para entreter o 

público durante os intervalos, incluindo shows musicais, interação com o público e outras atrações 

correlatas. 

4. Ciclo de Vida do Objeto 

O ciclo de vida da solução abrange desde o planejamento até o encerramento do evento, com atenção 

a todas as fases necessárias para garantir o sucesso da Exposição e da apresentação artística do 

espetáculo de show de rodeio: 

Pré-evento: Planejamento, promoção e preparação da infraestrutura. 
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Durante o evento: Realização do Rodeio Show, monitoramento de segurança e execução das atrações 

programadas. 

Pós-evento: Desmontagem da infraestrutura, avaliação dos resultados, e feedback para melhorias 

futuras. 

5. Especificação do Produto/Serviço 

A empresa contratada deve oferecer um pacote de serviços que inclui: 

Estrutura de arena e equipamentos: Arena de rodeio com dimensões adequadas, sonorização de alta 

qualidade, iluminação apropriada para eventos noturnos e fornecimento de todos os equipamentos 

necessários. 

Equipe técnica qualificada: Profissionais experientes para organização e execução do rodeio, incluindo 

locutores, juízes, salva-vidas, peões, e técnicos especializados em segurança e bem-estar animal. 

Transparência e Conformidade: A empresa deve garantir que o rodeio seja realizado em conformidade 

com a legislação vigente, apresentando certificados de qualidade e conformidade exigidos por órgãos 

reguladores. 

6. Resultados Esperados: 

A solução prevê que a empresa contratada alcance os seguintes resultados: 

Realização do rodeio com excelência: Evento seguro, bem organizado, com alta participação e 

satisfação do público. 

Movimentação econômica local: Atração de visitantes que estimulem o comércio e serviços locais. 

Fortalecimento da tradição cultural: Valorização das tradições agropecuárias e da cultura local, com 

ampla divulgação e impacto positivo para a imagem do município de Afonso Cláudio. 

Com a implementação desta solução, espera-se que o espetáculo de show de rodeio seja um marco de 

sucesso dentro da 32ª Exposição Agropecuária, atendendo plenamente às demandas da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico e contribuindo para o desenvolvimento 

socioeconômico de Afonso Cláudio/ES. 

 

Todos os produtos da estrutura deverão ser de boa qualidade e satisfazer as especificações constantes 

no Termo de Referência, em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda 

satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

 

Todos os materiais e equipamentos utilizados deverão ser novos ou seminovos, com boa aparência, 

inclusive com as pinturas realizadas e com estrutura física, elétrica ou de qualquer outra ordem dentro 

dos padrões técnicos da ABNT que garantam a segurança aos seus usuários e espectadores. Bem assim, 

todos os ambientes também deverão estar adequadamente iluminados para comodidade do público 

presente. 

 

Deverão ser seguidas pela empresa contratada, na condição de entidade organizadora e promotora do 

rodeio, e sob sua responsabilidade e a suas expensas, todas as estipulações normativas previstas pelas 

Leis Federais sobre o tema. 

 

Considerando a natureza do objeto, além do fato de que, pelas práticas próprias ao evento, com vistas 

a resguardar a integridade física dos animais envolvidos, são feitos revezamentos entre os mesmos em 
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cada prova executada no rodeio. Levando-se em conta, ainda, o fato de existirem apresentações de 

provas distintas, tais como montaria em touros, e prova 3 tambores, implica no quantitativo de animais 

maior do que o de peões. E, ainda neste ponto, por haver a diferença entre provas executadas em 

touros e outras em cavalos e que, em ambos os casos, utiliza-se animais para atividades de apoio aos 

competidores, chegou-se a composição dos itens previstos. Desse modo, justificam-se os quantitativos 

definidos na tabela, pelo que se responsabiliza esta Secretaria requisitante. 

A empresa contratada deverá dispor de no mínimo da seguinte estrutura: 

 

- ARENA COMPLETA PARA RODEIO EM TOUROS: ESTILO AMERICANO OFICIAL, CONTENDO GRADES 
PARA O FECHAMENTO, CURRAIS DE APARTAÇÃO, QUERÊNCIA E BRETES QUE PRESERVE O BEM ESTAR 
ANIMAL, EMBARCADOR MONTADO DE ACORDO COM OS PADRÕES IMPOSTOS PELA CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL DE RODEIO – CNAR, GARANTINDO A DEVIDA SEGURANÇA AOS PROFISSIONAIS E AO 
PÚBLICO EM GERAL, COM PISO DE AREIA ADAPTADO PARA NÃO AGREDIR OS ANIMAIS DOS RODEIOS. 
ARENA COM TAMANHO IDEAL PARA A COMPETIÇÃO DE PROVA DOS 03 TAMBORES FEMININA. 

- ARQUIBANCADAS MEDINDO NO MÍNIMO 120 METROS DE 11 DEGRAUS MAIS PASSARELA, TODA 
GALVANIZADA SEM FERRUGENS, TUBULARES PRÉ-MOLDADAS, SAINDO A ALTURA DE 1,10M DO CHÃO, 
COM SEUS DEGRAUS DE MADEIRA NAVAL FECHADA EM REQUADROS DE PERFIL DE CANTONEIRA DE 
1” COM ENCAIXE TRAVADOS COM PERFIS DE CHAPA DOBRADA “U” NO TAMANHO DE 2,30M POR 
0,55M COM SEUS DEGRAUS DE 0,27CM PARA PISADAS COM 0,15CM DE ALTURA PARA O OUTRO 
(ESPELHO), GRADES DE PROTEÇÃO (PARAPEITO) NO MÍNIMO 1,10M DE FRENTE E 1,80 ATRÁS NO 
ÚLTIMO DEGRAU, NA LATERAL COMEÇANDO NA ALTURA DE 1,10M E TERMINANDO NO ALTO DA 
ARQUIBANCADA COM 1,80M TODOS DOTADOS DE LONGARINAS OU BALAÚSTRES COM LACUNAS DE 
NO MÁXIMO 0,15CM, COM SUAS ESCADAS DE ACESSO ATRÁS, POSSUINDO COBERTURA COMPLETA 
COM TENDAS BRANCAS NA MEDIDA DE 10X10M, COM COLUNAS EM MATERIAL DE ALUMÍNIO 
MEDINDO 8,50M DE ALTURA COM LONAS ANTICHAMAS CONFORME A NORMA DO CORPO DE 
BOMBEIROS, PARA APRESENTAÇÃO DE RODEIO. 

- 45 CAMAROTES EMPRESARIAIS ESCALONADOS DISPOSTOS EM 3 PATAMARES COM 15 UNIDADES 
POR PATAMAR, COM 2 ESCADAS PARA ENTRADA E SAÍDA DE EMERGÊNCIA. OBSERVANDO-SE O 
SEGUINTE: MEDIDAS DE CADA CAMAROTE: 2,30M X 3,30M MONTADOS O PRIMEIRO PATAMAR A  
2,20M DE ALTURA, POSSUINDO COBERTURA EM 04 TENDAS BRANCAS NA MEDIDA DE 10X10M, COM 
COLUNAS EM MATERIAL DE ALUMÍNIO MEDINDO 8,50M DE ALTURA COM LONAS ANTICHAMAS, 
TODOS CAMAROTES COMPOSTOS POR ILUMINAÇÃO DECORATIVA INTERNA, (1) UMA MESA E (4) 
QUATRO CADEIRAS, POR CAMAROTE, DECORADOS, COM PISO EM MADEIRA FORRADOS E 
ACARPETADOS, DECORAÇÃO EM TECIDOS. DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT. 

- HALL VIP DE ENTRADA: CONJUNTO RECEPTIVO DOS CAMAROTES COMPOSTO POR DUAS TENDAS 
06M X 06M, NO HALL DE ENTRADA COM MOBILIÁRIO RÚSTICO COMPOSTO POR NO MÍNIMO 01 
BANCO COM ENCOSTO PARA TRÊS PESSOAS, 02 BANCOS COM ENCOSTO PARA DUAS PESSOAS EM 
CADA, 05 MESAS BISTRÔ COM 03 BANCOS, DECORADOS COM PLANTAS ORNAMENTAIS PORTE MÉDIO 
COM CACHEPÔ EM MADEIRA RUSTICA, ILUMINAÇÃO DECORATIVA, COM PISO EM MADEIRA COM 
72M² FORRADOS E ACARPETADOS E DECORAÇÃO EM TECIDOS, TENCIONADOS NAS CORES A SEREM 
DEFINIDAS PELA COMISSÃO DE FESTA. DE ACORDO COM A ABNT. LIMPEZA E ARRUMAÇÃO. PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO INDICATIVAS DE BANHEIROS, ESCADAS, SAÍDA, PROIBIDO FUMAR, ETC. 

- 02 BANHEIROS EM CONTAINERS TIPO LUXO, UM MASCULINO E UM FEMININO 
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- 02 PALANQUES MEDINDO 4,60M X 8,00M, MONTADOS A CADA LADO DA ARQUIBANCADA NA 
ALTURA DE 2,20M DO CHÃO. 

- ART, LAUDO CMAR, EMITIDO POR ENGENHEIROS JUNTO AO CREA, DE TODA ESTRUTURA A SER 
MONTADA E DESMONTADA. 

- AUXILIAR DE PISTA PROFISSIONAL PARA RODEIO. 

- COMENTARISTA PROFISSIONAL DE RODEIO PARA INFORMAR O PÚBLICO SOBRE OS 
ACONTECIMENTOS QUE OCORREM DURANTE O EVENTO E TAMBÉM A CADA MONTARIA 
DEVIDAMENTE REGISTRADO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE. 

- CONTRATAÇÃO DE 32 COMPETIDORES PROFISSIONAIS EM RODEIO EM TOUROS DE DESTAQUE 
NACIONAL E/OU INTERNACIONAL DIVIDIDOS EM DUAS TURMAS. 

- DIRETOR DE RODEIO PROFISSIONAL. 

- DISPONIBILIZAÇÃO DE ATÉ 32 TOUROS TREINADOS ESPECIFICAMENTE PARA RODEIO PROFISSIONAL, 
TODOS COM OS EXAMES E VACINAS OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS PELO IDAF. 

- EQUIPE DE DECORAÇÃO DE TODA A ESTRUTURA COM BANNERS, ADESIVOS E MALHA DO TIPO 
LAYCRA NA COR AZUL OU PRETA. 

- EQUIPE DE MONTAGEM DAS ESTRUTURAS DO RODEIO. 

- JUIZ DE ARENA (CNAR OU FEDERAÇÃO) ESPECIALIZADO EM COMPETIÇÕES DE RODEIO. 

- JUIZ DE BRETE (CNAR OU FEDERAÇÃO) ESPECIALIZADO EM COMPETIÇÕES DE RODEIO. 

- LOCUTOR (1) PROFISSIONAL GLEYDSON RODRIGUES O RENOMADO NACIONALMENTE E/OU 
INTERNACIONALMENTE RECONHECIDO NO UNIVERSO DO RODEIO E DO SERTANEJO, ARTISTA COM 
EXPERIENCIA COMPROVADA, TRABALHANDO EM BARRETOS, JAGUARIÚNA, DENTRE OUTRAS 
GRANDES FESTAS DO CENÁRIO NACIONAL. LOCUTOR (2) PROFISSIONAL, JUNIOR NASCIMENTO JOVEM 
TALENTO DA LOCUÇÃO BRASILEIRA, SE DESTACA POR GRANDES RODEIOS PELO SUDESTE DO BRASIL E 
TAMBÉM PELA SUA LOCUÇÃO EM BARRETOS NA FINAL DA LIGA NACIONAL DE RODEIO POR 4 ANOS 
CONSECUTIVOS. 

- MÉDICO VETERINÁRIO, RESPONSÁVEL PELOS ANIMAIS DEVIDAMENTE EM DIA COM SEU CRMV E RT 
DE EVENTOS, CONFORME DETERMINAÇÃO DA LEI FEDERAL 10.519. ZELANDO PRINCIPALMENTE PELOS 
BONS TRATOS E BEM ESTAR DOS ANIMAIS. 

- 04 POTREIROS COM EXPERIENCIA NO TRINCO E N A SOLTA PARA ABRIR AS PORTEIRAS DOS TOUROS, 
SEM PREJUDICAR O PULO DO ANIMAL E O DESEMPENHO DO COMPETIDOR. 

- PREMIAÇÃO MÍNIMA DO RODEIO DE 1 MOTO 0KM HONDA CG 160 MODELO START PARA O 
CAMPEÃO E NO MÍNIMO MAIS 10 MIL REAIS PARA DIVIDIR DO 2º AO 5º COLOCADO, ALÉM DE 
PREMIAÇÕES DIÁRIAS PARA A MAIOR NOTA DA NOITE E FIVELAS. 

- COBERTURA COM TENDAS NA COR BRANCA, ANTICHAMAS, COM SUPORTE DE GALPÃO EM 
ALUMÍNIO, Q30 PARA COBRIR TODA A ARQUIBANCADA E TAMBÉM OS CAMAROTES. 

- 03 PROFISSIONAIS SALVA VIDAS/BULLFIGHTERS, COM EXPERIENCIA COMPROVADA EM GRANDES 
RODEIOS COM CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO EM FEDERAÇÃO OU CONFEDERAÇÃO DE RODEIO. 
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- SEGURO DE VIDA OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS COMPETIDORES DO RODEIO DE ACORDO COM A 
LEI 10.220/01. 

- 01 PAINÉIS DE LED OUTDOOR P5 COM ATÉ 4X3M COM TRANSMISSÃO DO RODEIO AO VIVO, COM 
REPLAY DA MONTARIA, SISTEMA RODEIO DIGITAL E RANKING GERAL. 03 TESTEIRAS OU FAIXAS DE LED 
MEDINDO 6X1M OUTDOOR P5 COM INFORMAÇÕES ALUSIVAS AO EVENTO, LOGOMARCAS E TEXTOS 
INERENTE A FESTA. 

- ATRAÇÕES DE ARENA ESPECIALIZADAS EM RODEIO COMPOSTAS PELO MOTOQUEIRO MALUCO “TÉ 
BOLA DE FOGO” SALTANDO 0 5 ARCOS DE FOGO, FAZENDO MANOBRAS RADICAIS DE FREE-STYLE E 
TAMBÉM SALTANDO SOBRE ATÉ 04 CARROS, LEVANDO DIVERSÃO E ADRENALINA AOS EXPECTADORES. 
PALHAÇO ANIMADOR DE ARENA COM BRINCADEIRAS E COREOGRAFIAS ALUSIVAS AO EVENTO. 

- CERIMONIAL DE ABERTURA (PARA CADA UM DOS 03 DIAS DO EVENTO) COM A REALIZAÇÃO DE 
SHOW DE ILUMINAÇÃO MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE LASERS E LEDS, CONTEMPLANDO EFEITOS, 
EVOLUÇÕES E COREOGRAFIAS TEMÁTICA ALUSIVA AO EVENTO. DISPONDO DE PASSARELA DE 
APRESENTAÇÃO DOS PROFISSIONAIS COM TAPETE VERMELHO, CORTINAS, TÚNEL INFLÁVEL, 
MÁQUINA DE FUMAÇA E LED. 

- SERVIÇO DE PROPAGANDA ÁUDIO VISUAL PARA REDES SOCIAIS, FACEBOOK, INSTAGRAM E 
YOUTUBE. 

- SERVIÇO DISC JOCKEY DJ SONOPLASTA PARA RODEIO. 

- SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL COMPOSTO DE SHOW CÊNICA TODA MONTADA EM 
TORRES DE ALUMÍNIO Q-30, CONTENDO MAX BRUTES, SUPER STROBO, 10 MOVING BEEM 14R, 
MÁQUINA DE FUMAÇA E RAIO LASERS E STROBO. 

- SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE RODEIO CONTENDO: 2 P.A FLY 18 LINEARRAY; 18 SUBGRAVES 
DUPLAS FALANTES DE 18 POLEGADAS; 01 CONSOLE DIGITAL DE 48 CANAIS; 01 PROCESSADOR DIGITAL 
02 EQUALIZADORES 31 BANDA MONO; 02 COMPRESSORES,  01 MULTI - CABO 48  VIAS SPLINTADO; 06 
AMPLIFICADORES DE 8000WRMS; 06 AMPLIFICADORES 6400 WRMS; 06 AMPLIFICADORES  DE  2000  
WRMS; 03 SISTEMAS DE MICROFONES SEM FIO COM FREQUÊNCIA AJUSTÁVEIS, 13 MINI BUS DE 
6.1CADA, 42 CANAIS DE DIMMERS, 01 CAMINHÃO BAÚ DE ESTÚDIO TOTALMENTE EQUIPADO E 
ADAPTADO AO SERVIÇO DE RODEIO. 

- 01 GERADOR DE ENERGIA DE NO MÍNIMO 180KVA 

- TRANSPORTE DE PESSOAL, ANIMAIS E ESTRUTURAS PARA RODEIO. (CARROS, VAN, CAMINHÕES E 
CARRETAS). 

- SHOW PIROTÉCNICO DENTRO DA ARENA, COM PIRO MUSICAL, SEQUENCIAL, ARENA GLOBAL, 
PAINÉIS SANTOS, CASCATAS, AÉREOS, MORTEIROS, GIRANDOLAS, E EFEITOS BRILHANTES, TODOS OS 
DIAS. 

- TÉCNICO ESPECIALIZADO DE BLASTER DE FOGOS PARA QUEIMA DO SHOW PIROTÉCNICO. 

- TÉCNICO ESPECIALIZADO DE ILUMINAÇÃO PARA RODEIO. 

- TÉCNICO ESPECIALIZADO EM SONORIZAÇÃO PARA RODEIO. 

- TÉCNICO ESPECIALIZADO RESPONSÁVEL GERAL PELA EQUIPE DE MONTAGEM DE ESTRUTURA COM 
CERTIFICAÇÃO NR10 E NR35. 
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- PROVA DOS 03 TAMBORES NA MODALIDADE EXCLUSIVAMENTE FEMININA COM ATÉ 25 
PARTICIPANTES, INCLUINDO OS ANIMAIS E PREMIAÇÃO. 

 

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Condições de Entrega dos serviços: 

6.1 - Os bens/serviços deverão ser entregues/prestados diretamente nos prazos e locais definidos no 

item de nº 6.5 deste Termo. 

6.2 - A Administração designará servidor para acompanhamento do objeto contratual da seguinte 

forma: 

6.2.1 - Provisoriamente, em até 24h do ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material/serviço prestado com a especificação demandada e com a proposta 

apresentada, atestado por escrito.  

6.2.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação, no prazo de 03 (três) dias úteis contados do recebimento provisório, mediante Termo de 

Recebimento Definitivo. 

6.2.1 - Caso seja necessário, o fiscal dos serviços poderá solicitar documentação comprobatória do 

objeto/serviço executado. 

6.3 - Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações adjudicadas, devendo ser substituídos no prazo máximo de 06 (seis) horas, a contar da 

notificação do gestor/fiscal, qual ocorrerá às custas da contratada.  

6.4 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto/serviço, não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do instrumento contratual, bem como, 

não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço prestado. 

6.5 - PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços de organização e realização do Rodeio Show serão prestados durante o período de 20 a 23 

de novembro de 2025, conforme horários detalhados na ordem de serviço a ser emitida pela 

contratante. 

Os serviços compreenderão três fases: 

 Fase Pré-Evento: Montagem de toda a estrutura necessária para o rodeio, a qual deverá estar 

concluída até às 12h do dia 19 de novembro de 2025. A aprovação dessa estrutura pelos órgãos 

competentes deverá ocorrer até às 12h do dia 20 de novembro de 2025. 

 Fase de Execução: A apresentação artística do espetáculo de show de rodeio será realizado 

nos dias 20, 21, 22 e 23 de novembro de 2025, conforme cronograma específico da Exposição 

Agropecuária. 

 Fase Pós-Evento: A desmontagem das estruturas deverá ser finalizada até às 18h do dia 28 de 

novembro de 2025. 
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Local de Execução: Os serviços serão executados no Parque de Exposições Dr. João Eutrópio, localizado 

na região do Vale do Empoçado, Sede, Afonso Cláudio - ES, CEP 29.600-000. 

 

 

7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediantes simples apostila.  

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

O fiscal de contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.   

O fiscal de contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º)   

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal de contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   

O fiscal de contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.   

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

de contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato  

O fiscal de contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual   

O fiscal de contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal de contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;   

O fiscal de contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.   

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
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a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração.   

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.   

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.   

 

  

8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

8.1 - Após o recebimento dos objetos/serviços completamente, recebida a Nota Fiscal ou documento 

de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte dias) para fins de liquidação, na forma desta 

seção. 

8.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  o objeto; o número do processo que originou a contratação; número do contrato; número da 

Autorização de Fornecimento; e dados bancários, com indicação do banco, agência e conta.  

8.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

8.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.5 - À situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.6 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.7 - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

8.8 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado, ou excepcionalmente por cheque administrativo. 
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8.9 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.10 - Decorrido o prazo indicado no item anterior (item 5.7), desde que a contratada não tenha 

concorrido de alguma forma, incidirá multa financeira nos seguintes termos:  

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 𝑥 
6 

100
 𝑥 

𝑁𝐷

360
 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

8.11 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser 

revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

8.12 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

 

 

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

  

9.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Inexigibilidade de 

Licitação, uma vez que não há viabilidade de competição, em virtude da SINGULARIDADE dos serviços 

oferecidos e capacidade técnica e operacional única, necessária para a execução do evento em 

questão. Portanto, a escolha da empresa se deu em razão da especificidade e da notoriedade dos 

serviços por ela prestados, os quais atendem plenamente às demandas exigidas pelo município, vez 

que o serviço oferecido é singular e de notória qualidade e especialidade técnica artística. 

 

9.2 - Da Qualificação Técnica: 

9.2.1 - Atestado (s) de capacidade técnica fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado 

para os quais já tenha a empresa licitante prestado serviços compatíveis ou similares ao ‘’Espetáculo 

de Show de Rodeio / Organização de Rodeio’’,  que atestem o desempenho da proponente quanto à 

qualidade dos serviços, o cumprimento dos prazos de execução. Os atestados deverão estar assinados, 

preferencialmente carimbados e entregues em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do 

serviço. 

9.2.2 - Comprovante de Registro ou Inscrição da licitante e responsável técnico, perante o CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia). 

Obs. Caso a empresa seja de outro Estado, na assinatura do contrato, a Empresa e/ou o 

responsável técnico com sede ou acervo técnico de outro Estado, deverão apresentar o 

registro de regularidade com visto no CREA/ES, conforme lei nº 5.194/66 3 413/97 do CONFEA. 

(Item 14.3 do Edital de Licitação). 

9.2.3 - Comprovante de Registro ou Inscrição da empresa perante o CNAR (Confederação Nacional de 

Rodeios) e/ou Federação de Rodeio do Estado em que a Empresa estiver sediada; 
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9.2.4 - Comprovante de Inscrição ou prova de regularidade da empresa e dos responsáveis técnicos no 

CRMV (Conselho Regional de Medicina Veterinária); 

9.2.5 - Comprovante de registro ou inscrição da empresa perante o IDAF (Instituto de Defesa 

Agropecuária e Florestal); 

9.2.6 - Deverá ser indicado expressamente pela empresa licitante o(s) responsável(is) técnico(s) para o 

acompanhamento dos serviços, conforme objeto da presente licitação, para a prestação dos serviços; 

9.2.7 - Comprovação de vínculo empregatício entre o(s) responsável(s) indicado(s) e a empresa se fará 

através dos seguintes documentos: 

9.2.7.1 - No caso de ser sócio proprietário da empresa através da apresentação do contrato social 

ou outro documento legal, devidamente registrado na junta comercial; 

9.2.7.1.2 - No caso de empregado da empresa através de apresentação da carteira de trabalho e 

previdência social (CTPS) comprovando o vínculo empregatício do profissional na empresa 

licitante; 

9.2.7.1.3 - No caso de profissionais que detenham vínculo através de contrato de prestação de 

serviços, através de apresentação do instrumento particular de serviços, celebrado entre o 

profissional e a empresa proponente até a data de apresentação da proposta, ou ainda, 

declaração de contratação futura. 

9.2.8 - Certificado de Registro da Empresa responsável pela Pirotecnia expedido pelo DAME – Divisão 

de Controle de Armas, Munições e Explosivos – Polícia Civil; 

9.2.9 - Cadastro Técnico Federal (certificado de Regularidade) do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais (IBAMA) autorizando a execução do show pirotécnico; 

9.2.10 - Apresentar carteira profissional de BLASTER pirotécnico responsável pela realização de shows, 

juntamente com a comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a empresa responsável pela 

Pirotecnia; 

9.2.11 - Indicação do locutor especializado, com comprovação de que o locutor detém experiência e 

renome no cenário nacional e/ou internacional do rodeio que poderá ser feita através de revistas, 

jornais periódicos, dvd’s do gênero ou outras formas de mídias; 

9.2.12 - Indicação de comentarista especializado, com comprovação de que o detém experiência e 

renome no cenário nacional e/ou internacional do rodeio que poderá ser feita através de revistas, 

jornais periódicos, dvd’s do gênero ou outras formas de mídias; 

 

9.2.13 - Apresentação de documento que comprove que o Juíz(s) de Rodeio, Salva-Vida(s) e o 

Fiscal/Juiz(s) de brete (s), sejam cadastrados à CNAR (Confederação Nacional de Rodeios).  

9.2.14 - Comprovação de experiência e qualidade profissional de rodeios do cenário estadual ou 

nacional, o que poderá ser demonstrada através de publicações em revistas, jornais, atestados, 

periódicos, DVDs ou outras formas de mídia do gênero, em que fique evidenciada a participação em 

eventos de rodeios. 

9.2.15 - Indicação expressa por parte da empresa licitante, contendo o(s) preposto(s) ou o(s) 

responsável (is) pelo acompanhamento de todos os serviços complementares descritos, conforme o 

descritivo do objeto da pertinente licitação, assim como observada a exigência de indicação dos 

técnicos relacionados no presente descritivo. 
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9.2.16 - A licitante deverá apresentar documentação que comprove que o juiz de rodeio indicado, seja 

devidamente Confederado/Federado por entidade regulamentadora da classe de âmbito estadual ou 

nacional. 

 

 

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   

 

O custo estimado total da contratação com base na pesquisa de preço realizada é de R$ R$ 380.000,00 
(Trezentos e oitenta mil Reais). 

 

Os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos foram: para 

atendimento ao § 4º do art. 23, foi realizado levantamento de contratações semelhantes de objetos 

de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, em 

datas anteriores à data da contratação pela Administração, bem como pela aferição de valores 

praticados no mercado atualmente, por outras empresas do mesmo segmento artístico de 

apresentação de rodeio show, para fins de aferir unicamente a média de valores praticado no mercado 

para apresentações do mesmo segmento. 

 

  

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   

  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste município, na dotação abaixo discriminada:   

  

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 

Projeto/Atividade: 1101.2060800302.085 - Realização de Eventos e Premiações  

Elemento de despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Ficha: 709 

Fonte: X500 

 

12 - OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS   

  

12.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Fornecer os objetos conforme a solicitação da CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos 

neste termo e na ordem de serviço a ser emitida; 

b) Executar o objeto deste termo conforme os prazos e condições propostas, não se admitindo 

quaisquer modificações sem aprovação da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 

Econômico; 

c) Manter, durante toda a contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, garantindo 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento e no edital; 

d) Substituir, às suas expensas, total ou parcialmente, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções, no prazo estabelecido neste instrumento; 
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e) Comunicar, por escrito (via e-mail), a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que 

impossibilite o cumprimento da entrega/contratação, prestar os esclarecimentos e comprometer-se 

com novos prazos que julgar necessários à CONTRATANTE em até 48 horas antes do evento ou da 

entrega dos serviços/materiais; 

f) Não transferir a terceiros, de qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações da 

contratação sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

g) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, em decorrência da má qualidade do produto/serviço; 

h) Fornecer os objetos/serviços de acordo com as especificações deste termos e legislação aplicáveis, 

não sendo admitidas quaisquer alterações sem prévio conhecimento e aprovação da CONTRATANTE; 

i) Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, embalagem, descarga, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, transporte, custos, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

j) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Secretaria Municipal de Agricultura 

e Desenvolvimento Econômico; 

k) Garantir a qualidade e as perfeitas condições dos objetos/serviços entregues; 

l) Respeitar a ordem sequencial da grade de programação; 

m) Responder integralmente por perdas e danos que este ou seus colaboradores vierem a causar 

diretamente à Administração Municipal ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras comunicações contratuais ou legais 

a que estiver sujeita; 

n) Participar, por meio de um representante credenciado, de todas as reuniões e atividades 

convocadas pela CONTRATANTE; 

o) Durante a vigência do contrato, deverá fornecer os bens e serviços de acordo com o valor proposto, 

nas quantidades solicitadas e dentro dos prazos estipulados; 

p) Ficará a cargo da empresa todos os projetos e liberações necessárias para o Alvará de 

funcionamento expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar do Espírito Santo para realização do objeto; 

q) Será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer acidente, danos a terceiros, entre outros 

ocorridos em horários de trabalho, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade pelos 

mesmos; 

r) A contratada deverá reparar os problemas que porventura surgirem nos bens ou objeto dos serviços 

objetos deste termo.  

s)  Todos os produtos da estrutura deverão ser de boa qualidade e satisfazer as especificações 

constantes neste termo, completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer 

rigorosamente às Normas Brasileiras 

 

12.2 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

a) Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, deverá receber o objeto 

contratado, conforme prazos e condições estabelecidas neste instrumento.  

b) Fiscalizar, através do Fiscal e Gestor do Contrato, o cumprimento das obrigações contratuais pela 

Contratada.  
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c) Não receber os objetos dissonantes das especificações contidas neste Termo de Referência e no 

Edital.  

d) Atestar os objetos recebidos, bem como sua nota fiscal.  

e) Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos e/ou descumprimento de cláusulas 

previstas neste Termo de Referência e no Edital.  

f) Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.  

g) Prestar esclarecimentos necessários, atinentes ao objeto desta contratação, que venham a ser 

solicitados pela Contratada.  

h) Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência e 

Edital.  

i) Proceder ao pagamento à Contratada após atestado do Fiscal do Contrato na nota fiscal/fatura, nas 

condições estabelecidas no contrato.  

j) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais, resguardada a defesa prévia.  

l) Notificar a Contratada sobre falhas e defeitos observados na execução, bem como possíveis 

irregularidades que venham a ser observadas, ficando assegurado ao Contratante o direito de ordenar 

a suspensão da aquisição.  

 

 

13 – SANÇÕES:  

13.1- A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao 

Contratado:  

13.1.1- Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 

Administração.  

13.1.2- As Multas, poderão ser aplicadas nas seguintes situações e percentuais:  

13.1.2.1- Multa de mora: Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, 

contemplado na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço/Contrato, sem motivo justificado, no 

percentual de 0,2 % (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da parcela descumprida.  

13.1.2.2- Multa compensatória: No percentual de 0,5 % a 30%, da Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Serviço/contrato. Nas seguintes hipóteses, sobre a parcela descumprida:  

13.1.2.2.1- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

13.1.2.2.2- dar causa à inexecução total do contrato;  

13.1.2.2.3- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

13.1.2.2.4- apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato;  

13.1.2.2.5- praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

13.1.2.2.6- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

13.1.2.3- As penalidades de multa a serem aplicadas nas infrações que forem praticadas durante o 

procedimento licitatório, será de 0,5 % a 30%, sobre o valor estimado para os lotes em que participou 

o licitante. Nas seguintes situações:   

13.1.2.3.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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13.1.2.3.2- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

13.1.2.3.3- não celebrar o contrato, ou não retirar o instrumento que o substitui, ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta;  

13.1.2.3.4- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação;  

13.1.2.3.5- fraudar a licitação;  

13.1.2.3.6- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.2.3.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

13.1.2.3.8- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

13.1.3- Impedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cláudio, pelo prazo máximo de 

03 (três) anos nas seguintes situações:   

13.1.3.1- Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, contemplado na 

Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, sem motivo justificado, superior a 20 (vinte) dias, 

sem motivo justificado;  

13.1.3.2- Dar causa à inexecução parcial ou em desconformidade da Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Serviços/Contrato, que cause grave prejuízo à administração, aos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

13.1.3.3- Dar causa à inexecução total da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços/Contrato;  

13.1.3.4- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

13.1.3.5- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

13.1.3.6- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

13.1.4- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três anos) e 

máximo de 06 (seis anos), nas seguintes situações:  

13.1.4.1- Apresentar declaração ou documento falso, ou prestar declaração falsa durante o 

procedimento licitatório ou a execução do contrato.  

13.1.4.2- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

13.1.4.3- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

13.1.4.4- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.1.4.5- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;   

13.1.5- As Sanções de advertência, impedimento de licitar ou contratar e declaração de inidoneidade, 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  

13.1.6- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada casa haja ou será cobrada judicialmente. 

13.1.7- A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública. 

13.1.8- A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados que porventura vier a causar à Administração 

Pública. 
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13.1.9- As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando os procedimentos previstos no Capítulo I do 

Título IV da Lei 14.133/2021 da Lei n° 14.133/2021.  

13.1.10- É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, observados os procedimentos previstos no   Art. 163 da Lei n° 14.133/2021. 

 

 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS  

  

Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas pela 

Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico.  

 

O termo em questão foi elaborado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Desenvolvimento Econômico 

 

Afonso Cláudio, 29 de outubro de 2025. 

 

JOICE MARQUES PIOTO KUSTER 
Servidor Responsável 

 

Aprovo, em 29 de outubro de 2025. 

 

EDMILSON DIAS DE SOUSA 
Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

RAZAO SOCIAL: Cia Brasil de 
Rodeios LTDA CNPJ: 
23502418/0001-00 
ENDEREÇO: Fazenda Pouso Alegre, Km 11, Barra do Guiricema 
Guiricema MG TELEFONE: 21-96750-2191 / 
ciabrasilderodeios@gmail.com 

 

 

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE SHOW DE RODEIO PROFISSIONAL 
 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 

ARENA COMPLETA PARA RODEIO EM TOUROS: ESTILO AMERICANO OFICIAL, CONTENDO 
GRADES PARA O FECHAMENTO, CURRAIS DE APARTAÇÃO, QUERÊNCIA E BRETES QUE 
PRESERVE O BEM ESTAR ANIMAL, EMBARCADOR MONTADO DE ACORDO COM OS 
PADRÕES IMPOSTOS PELA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE RODEIO – CNAR, 
GARANTINDO A DEVIDA SEGURANÇA AOS PROFISSIONAIS E AO PÚBLICO EM GERAL, 
COM PISO DE AREIA ADAPTADO PARA NÃO AGREDIR OS ANIMAIS DOS RODEIOS. ARENA 
COM TAMANHO IDEAL PARA A COMPETIÇÃO DE PROVA DOS 03 TAMBORES FEMININA. 

2 

ARQUIBANCADAS MEDINDO NO MÍNIMO 120 METROS DE 11 DEGRAUS MAIS PASSARELA, 
TODA GALVANIZADA SEM FERRUGENS, TUBULARES PRÉ-MOLDADAS, SAINDO A ALTURA 
DE 1,10M DO CHÃO, COM SEUS DEGRAUS DE MADEIRA NAVAL FECHADA EM 
REQUADROS DE PERFIL DE CANTONEIRA DE 1” COM ENCAIXE TRAVADOS COM PERFIS 
DE CHAPA DOBRADA “U” NO TAMANHO DE 2,30M POR 0,55M COM SEUS DEGRAUS DE 
0,27CM PARA PISADAS COM 0,15CM DE ALTURA PARA O OUTRO (ESPELHO), GRADES DE 
PROTEÇÃO (PARAPEITO) NO MÍNIMO 1,10M DE FRENTE E 1,80 ATRÁS NO ÚLTIMO 
DEGRAU, NA LATERAL COMEÇANDO NA ALTURA DE 1,10M E TERMINANDO NO ALTO DA 
ARQUIBANCADA COM 1,80M TODOS DOTADOS DE LONGARINAS OU BALAÚSTRES COM 
LACUNAS DE NO MÁXIMO 0,15CM, COM SUAS ESCADAS DE ACESSO ATRÁS, POSSUINDO 
COBERTURA COMPLETA COM TENDAS BRANCAS NA MEDIDA DE 10X10M, COM COLUNAS 
EM MATERIAL DE ALUMÍNIO MEDINDO 8,50M DE ALTURA COM LONAS ANTICHAMAS 
CONFORME A NORMA DO CORPO DE BOMBEIROS, PARA APRESENTAÇÃO DE RODEIO. 

3 

45 CAMAROTES EMPRESARIAIS ESCALONADOS DISPOSTOS EM 3 PATAMARES COM 15 
UNIDADES POR PATAMAR, COM 2 ESCADAS PARA ENTRADA E SAÍDA DE EMERGÊNCIA. 
OBSERVANDO-SE O SEGUINTE: MEDIDAS DE CADA CAMAROTE: 2,30M X 3,30M 
MONTADOS O PRIMEIRO PATAMAR A  2,20M DE ALTURA, POSSUINDO COBERTURA EM 04 
TENDAS BRANCAS NA MEDIDA DE 10X10M, COM COLUNAS EM MATERIAL DE ALUMÍNIO 
MEDINDO 8,50M DE ALTURA COM LONAS ANTICHAMAS, TODOS CAMAROTES 
COMPOSTOS POR ILUMINAÇÃO DECORATIVA INTERNA, (1) UMA MESA E (4) QUATRO 
CADEIRAS, POR CAMAROTE, DECORADOS, COM PISO EM MADEIRA FORRADOS E 
ACARPETADOS, DECORAÇÃO EM TECIDOS. DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA 
ABNT. 

4 

HALL VIP DE ENTRADA: CONJUNTO RECEPTIVO DOS CAMAROTES COMPOSTO POR 
DUAS TENDAS 06M X 06M, NO HALL DE ENTRADA COM MOBILIÁRIO RÚSTICO COMPOSTO 
POR NO MÍNIMO 01 BANCO COM ENCOSTO PARA TRÊS PESSOAS, 02 BANCOS COM 
ENCOSTO PARA DUAS PESSOAS EM CADA, 05 MESAS BISTRÔ COM 03 BANCOS, 
DECORADOS COM PLANTAS ORNAMENTAIS PORTE MÉDIO COM CACHEPÔ EM MADEIRA 
RUSTICA, ILUMINAÇÃO DECORATIVA, COM PISO EM MADEIRA COM 72M² FORRADOS E 
ACARPETADOS E DECORAÇÃO EM TECIDOS, TENCIONADOS NAS CORES A SEREM 
DEFINIDAS PELA COMISSÃO DE FESTA. DE ACORDO COM A ABNT. LIMPEZA E 
ARRUMAÇÃO. PLACAS DE SINALIZAÇÃO INDICATIVAS DE BANHEIROS, ESCADAS, SAÍDA, 
PROIBIDO FUMAR, ETC. 
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5 02 BANHEIROS EM CONTAINERS TIPO LUXO, UM MASCULINO E UM FEMININO 

6 
02 PALANQUES MEDINDO 4,60M X 8,00M, MONTADOS A CADA LADO DA ARQUIBANCADA 
NA ALTURA DE 2,20M DO CHÃO. 

7 
ART, LAUDO CMAR, EMITIDO POR ENGENHEIROS JUNTO AO CREA, DE TODA 
ESTRUTURA A SER MONTADA E DESMONTADA. 

8 AUXILIAR DE PISTA PROFISSIONAL PARA RODEIO. 

9 
COMENTARISTA PROFISSIONAL DE RODEIO PARA INFORMAR O PÚBLICO SOBRE OS 
ACONTECIMENTOS QUE OCORREM DURANTE O EVENTO E TAMBÉM A CADA MONTARIA 
DEVIDAMENTE REGISTRADO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE. 

10 
CONTRATAÇÃO DE 32 COMPETIDORES PROFISSIONAIS EM RODEIO EM TOUROS DE 
DESTAQUE NACIONAL E/OU INTERNACIONAL DIVIDIDOS EM DUAS TURMAS. 

11 DIRETOR DE RODEIO PROFISSIONAL. 

12 
DISPONIBILIZAÇÃO DE ATÉ 32 TOUROS TREINADOS ESPECIFICAMENTE PARA RODEIO 
PROFISSIONAL, TODOS COM OS EXAMES E VACINAS OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS PELO 
IDAF. 

13 
EQUIPE DE DECORAÇÃO DE TODA A ESTRUTURA COM BANNERS, ADESIVOS E MALHA 
DO TIPO LAYCRA NA COR AZUL OU PRETA. 

14 EQUIPE DE MONTAGEM DAS ESTRUTURAS DO RODEIO. 

15 JUIZ DE ARENA (CNAR OU FEDERAÇÃO) ESPECIALIZADO EM COMPETIÇÕES DE RODEIO. 

16 JUIZ DE BRETE (CNAR OU FEDERAÇÃO) ESPECIALIZADO EM COMPETIÇÕES DE RODEIO. 

17 

LOCUTOR (1) PROFISSIONAL GLEYDSON RODRIGUES O RENOMADO NACIONALMENTE 
E/OU INTERNACIONALMENTE RECONHECIDO NO UNIVERSO DO RODEIO E DO 
SERTANEJO, ARTISTA COM EXPERIENCIA COMPROVADA, TRABALHANDO EM 
BARRETOS, JAGUARIÚNA, DENTRE OUTRAS GRANDES FESTAS DO CENÁRIO NACIONAL. 
LOCUTOR (2) PROFISSIONAL, JUNIOR NASCIMENTO JOVEM TALENTO DA LOCUÇÃO 
BRASILEIRA, SE DESTACA POR GRANDES RODEIOS PELO SUDESTE DO BRASIL E 
TAMBÉM PELA SUA LOCUÇÃO EM BARRETOS NA FINAL DA LIGA NACIONAL DE RODEIO 
POR 4 ANOS CONSECUTIVOS. 

18 
MÉDICO VETERINÁRIO, RESPONSÁVEL PELOS ANIMAIS DEVIDAMENTE EM DIA COM SEU 
CRMV E RT DE EVENTOS, CONFORME DETERMINAÇÃO DA LEI FEDERAL 10.519. 
ZELANDO PRINCIPALMENTE PELOS BONS TRATOS E BEM ESTAR DOS ANIMAIS. 

19 
04 POTREIROS COM EXPERIENCIA NO TRINCO E N A SOLTA PARA ABRIR AS PORTEIRAS 
DOS TOUROS, SEM PREJUDICAR O PULO DO ANIMAL E O DESEMPENHO DO 
COMPETIDOR. 

20 
PREMIAÇÃO MÍNIMA DO RODEIO DE 1 MOTO 0KM HONDA CG 160 MODELO START PARA 
O CAMPEÃO E NO MÍNIMO MAIS 10 MIL REAIS PARA DIVIDIR DO 2º AO 5º COLOCADO, 
ALÉM DE PREMIAÇÕES DIÁRIAS PARA A MAIOR NOTA DA NOITE E FIVELAS. 

21 
COBERTURA COM TENDAS NA COR BRANCA, ANTICHAMAS, COM SUPORTE DE GALPÃO 
EM ALUMÍNIO, Q30 PARA COBRIR TODA A ARQUIBANCADA E TAMBÉM OS CAMAROTES. 

22 
03 PROFISSIONAIS SALVA VIDAS/BULLFIGHTERS, COM EXPERIENCIA COMPROVADA EM 
GRANDES RODEIOS COM CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO EM FEDERAÇÃO OU 
CONFEDERAÇÃO DE RODEIO. 

23 
SEGURO DE VIDA OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS COMPETIDORES DO RODEIO DE 
ACORDO COM A LEI 10.220/01. 

24 

01 PAINÉIS DE LED OUTDOOR P5 COM ATÉ 4X3M COM TRANSMISSÃO DO RODEIO AO 
VIVO, COM REPLAY DA MONTARIA, SISTEMA RODEIO DIGITAL E RANKING GERAL. 03 
TESTEIRAS OU FAIXAS DE LED MEDINDO 6X1M OUTDOOR P5 COM INFORMAÇÕES 
ALUSIVAS AO EVENTO, LOGOMARCAS E TEXTOS INERENTE A FESTA. 

25 

ATRAÇÕES DE ARENA ESPECIALIZADAS EM RODEIO COMPOSTAS PELO MOTOQUEIRO 
MALUCO “TÉ BOLA DE FOGO” SALTANDO 0 5 ARCOS DE FOGO, FAZENDO MANOBRAS 
RADICAIS DE FREE-STYLE E TAMBÉM SALTANDO SOBRE ATÉ 04 CARROS, LEVANDO 
DIVERSÃO E ADRENALINA AOS EXPECTADORES. PALHAÇO ANIMADOR DE ARENA COM 
BRINCADEIRAS E COREOGRAFIAS ALUSIVAS AO EVENTO. 

26 

CERIMONIAL DE ABERTURA (PARA CADA UM DOS 03 DIAS DO EVENTO) COM A 
REALIZAÇÃO DE SHOW DE ILUMINAÇÃO MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE LASERS E LEDS, 
CONTEMPLANDO EFEITOS, EVOLUÇÕES E COREOGRAFIAS TEMÁTICA ALUSIVA AO 
EVENTO. DISPONDO DE PASSARELA DE APRESENTAÇÃO DOS PROFISSIONAIS COM 
TAPETE VERMELHO, CORTINAS, TÚNEL INFLÁVEL, MÁQUINA DE FUMAÇA E LED. 
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27 
SERVIÇO DE PROPAGANDA ÁUDIO VISUAL PARA REDES SOCIAIS, FACEBOOK, 
INSTAGRAM E YOUTUBE. 

28 SERVIÇO DISC JOCKEY DJ SONOPLASTA PARA RODEIO. 

29 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL COMPOSTO DE SHOW CÊNICA TODA 
MONTADA EM TORRES DE ALUMÍNIO Q-30, CONTENDO MAX BRUTES, SUPER STROBO, 
10 MOVING BEEM 14R, MÁQUINA DE FUMAÇA E RAIO LASERS E STROBO. 

30 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE RODEIO CONTENDO: 2 P.A FLY 18 LINEARRAY; 18 
SUBGRAVES DUPLAS FALANTES DE 18 POLEGADAS; 01 CONSOLE DIGITAL DE 48 
CANAIS; 01 PROCESSADOR DIGITAL 02 EQUALIZADORES 31 BANDA MONO; 02 
COMPRESSORES,  01 MULTI - CABO 48  VIAS SPLINTADO; 06 AMPLIFICADORES DE 
8000WRMS; 06 AMPLIFICADORES 6400 WRMS; 06 AMPLIFICADORES  DE  2000  WRMS; 03 
SISTEMAS DE MICROFONES SEM FIO COM FREQUÊNCIA AJUSTÁVEIS, 13 MINI BUS DE 
6.1CADA, 42 CANAIS DE DIMMERS, 01 CAMINHÃO BAÚ DE ESTÚDIO TOTALMENTE 
EQUIPADO E ADAPTADO AO SERVIÇO DE RODEIO. 

31 01 GERADOR DE ENERGIA DE NO MÍNIMO 180KVA 

32 
TRANSPORTE DE PESSOAL, ANIMAIS E ESTRUTURAS PARA RODEIO. (CARROS, VAN, 
CAMINHÕES E CARRETAS). 

33 
SHOW PIROTÉCNICO DENTRO DA ARENA, COM PIRO MUSICAL, SEQUENCIAL, ARENA 
GLOBAL, PAINÉIS SANTOS, CASCATAS, AÉREOS, MORTEIROS, GIRANDOLAS, E EFEITOS 
BRILHANTES, TODOS OS DIAS. 

34 
TÉCNICO ESPECIALIZADO DE BLASTER DE FOGOS PARA QUEIMA DO SHOW 
PIROTÉCNICO. 

35 TÉCNICO ESPECIALIZADO DE ILUMINAÇÃO PARA RODEIO. 

36 TÉCNICO ESPECIALIZADO EM SONORIZAÇÃO PARA RODEIO. 

37 
TÉCNICO ESPECIALIZADO RESPONSÁVEL GERAL PELA EQUIPE DE MONTAGEM DE 
ESTRUTURA COM CERTIFICAÇÃO NR10 E NR35. 

38 
PROVA DOS 03 TAMBORES NA MODALIDADE EXCLUSIVAMENTE FEMININA COM ATÉ 25 
PARTICIPANTES, INCLUINDO OS ANIMAIS E PREMIAÇÃO 

 

 
Valor total global: R$ 380.000,00 (Trezentos e oitenta mil reais) 

 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme o Termo de Referência 
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Conforme o Termo de Referência / Parque de Exposições 
 

Declaro de que a mesma compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas, assegurados pela Constituição da República, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais e convenções coletivas. 

Declaro para devidos fins, que a proposta apresentada compreende a 
integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas, 
assegurados pela Constituição da República, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais e convenções coletivas. 

 
Guiricema, 29 de outubro de 2025 

 

 

__________________________________ 
Carimbo / Assinatura 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.502.418/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/10/2015

 
NOME EMPRESARIAL
CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.21-5-00 - Instalação e m anutenção elétrica
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso tem porário, exceto andaim es
77.39-0-99 - Aluguel de outras m áquinas e equipam entos com erciais e industriais não especificados
anteriorm ente, sem  operador
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
90.01-9-02 - Produção m usical
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e sim ilares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de ilum inação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades com plem entares não especificadas anteriorm ente
18.13-0-01 - Im pressão de m aterial para uso publicitário
56.20-1-02 - Serviços de alim entação para eventos e recepções - bufê
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e subm arina
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
86.21-6-02 - Serviços m óveis de atendim ento a urgências, exceto por UTI m óvel
75.00-1-00 - Atividades veterinárias
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regim e de fretam ento, interm unicipal,
interestadual e internacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Em presária Lim itada

 
LOGRADOURO
FAZ POUSO ALEGRE

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
KM ONZE

 
CEP
36.525-000

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DO GUIRICEMA-ZONA
RURAL

MUNICÍPIO
GUIRICEMA

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@REALCONTABILIDADEVRB.COM.BR

TELEFONE
(32) 3551-6365

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/10/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/08/2025 às 14:25:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

06/08/2025, 14:25 about:blank

about:blank 1/2
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Secretaria de Estado de

Fazenda
de Minas Gerais

002646388.00-78

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO:

NOME FANTASIA:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

CPF/CNPJ:INSCRIÇÃO ESTADUAL:

CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA

DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

DISTRITO / POVOADO:

MUNICIPIO:

CEP: UF: MINAS GERAIS

GUIRICEMA

36525000

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO : CATEGORIA:

DATA INSCRIÇÃO: MEI:

SITUACAO INSCRIÇÃO: DATA DA SITUAÇÃO DA

BAIRRO: BARRA DO GUIRICEMA-ZONA RURAL

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO DO CEP:

EMITIDO EM

SN

FAZENDA POUSO ALEGRE

KM    ONZE

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Ativo

20/10/2015

DEBITO E CREDITO

23.502.418/0001-00

não

Único

09/09/2019

21/10/2025 14:12:32

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA / 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

DESMEMBRAMENTO:

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003300320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 
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Prefeitura Municipal de Afonso Claudio
Estado do Espírito Santo

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
NUMERO 3698 / 2025

Certifico: para os devidos fins que:

CIA BRASIL DE RODEIOS EIRELI

CPF/CNPJ nº: 23.502.418/0001-00

 

Nº - - - CEP:

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do cadastro de
pessoa jurídica  acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Municipal o direito
de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.   

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do
endereço www.afonsoclaudio.es.gov.br

                                 

Certidão Emitida em: 29/10/2025,  Valida até: 27/01/2026

Chave de Validação WEB: d5d5627a

Prefeitura Municipal de Afonso Claudio - ES, 29/10/2025.

29/10/2025, 20:40 gpi30.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=d5d5627a-8e5f-4e33-8a14-9f8daf34a09e

https://gpi30.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=d5d5627a-8e5f-4e33-8a14-9f8daf34a09e 1/1
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Prefeitura Municipal de Guiricema
Secretaria Municipal de Finanças

Certidão Negativa de Débito

Emitido em 21/10/2025 às 14:10:21

Por Contribuinte

CNPJ: 23.502.418/0001-00

Razão Social: CIA BRASIL DE RODEIOS EIRELI -ME

Endereço: FAZENDA POUSO ALEGRE, 1 KM 11 - ZONA RURAL - GUIRICEMA - MG - CEP 99.999-999

A Fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação da parte interessada acima identificada, CERTIFICA que, revendo os seus

arquivos e apontamentos, até a presente data, NÃO foram localizados débitos de IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS relativos aos

exercícios anteriores, bem como do referido ano em curso cuja responsabilidade tributária e ou fiscal é ao mesmo atribuída.

   Ressalva-se a Fazenda Pública no direito de constituir novos créditos cuja responsabilidade possa ser igualmente atribuída ao

contribuinte acima identificado e que por ventura, venham a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão,

ressalvando-se mais, no direito de consolidar à inscrição municipal acima epigrafada da não atualização dos dados cadastrais.

   Fica, portanto, ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que porventura venham a ser apurados.

   E, para constar, foi extraída a presente.

   Por ser verdade, firma a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Emitida às 14:10:21 horas do dia 21/10/2025

Início de validade: 21/10/2025

Válida até dia: 19/01/2026

Código de Autenticidade: 6ZGODFWARF2TOZA

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no Portal do Cidadão do município de Guiricema - MG no endereço eletrônico:

http://guiricema.ereceita.net.br/portal

Praça Cel. Luiz Coutinho, s/n - Centro - Guiricema - MG - CEP.: 36.525-000
Telefone: (32) 3553-1177     www.guiricema.mg.gov.br     email: ereceita@rpptecnologia.com.br Pag. 1
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20250001577228

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 23.502.418/0001-00

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 29/10/2025, válida até 27/01/2026.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 29/10/2025.

Autenticação eletrônica: 0024.413D.4951.2307

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
21/10/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
19/01/2026

NOME/NOME EMPRESARIAL: CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
002646388.00-78 CNPJ/CPF: 23.502.418/0001-00 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: FAZENDA POUSO ALEGRE NÚMERO: SN

COMPLEMENTO: KM ONZE, BAIRRO: BARRA DO GUIRICEMA-
ZONA RURAL CEP: 36525000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: GUIRICEMA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública
Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de
partilha, de carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento,
de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união
estável e de escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista
no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos
tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado
de

Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários
=> certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000927650159

21/10/2025, 14:08 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://w w w 2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProt… 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA
CNPJ: 23.502.418/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:12:34 do dia 06/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/02/2026.
Código de controle da certidão: CF1E.DFD4.54B5.A154
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.502.418/0001-00
Certidão nº: 62970794/2025
Expedição: 21/10/2025, às 14:11:26
Validade: 19/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.502.418/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAutenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.502.418/0001-00
Razão

Social: CIA BRASIL DE RODEIOS EIRELI ME

Endereço: FAZ POUSO ALEGRE SN KM ONZE / BARRA DO GUIRICEMA /
GUIRICEMA / MG / 36525-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/10/2025 a 03/11/2025

Certificação Número: 2025100518432339547177

Informação obtida em 21/10/2025 14:10:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

21/10/2025, 14:10 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf /pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA

CPF/CNPJ: 23.502.418/0001-00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:15:30 do dia 21/10/2025 , com validade até o dia 20/11/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: FsZxCMc9XDSDRaQPZRkM

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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VISCONDE DO RIO BRANCO

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA
CNPJ: 23.502.418/0001-00

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 21 de Outubro de 2025 às 14:18

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2510-2114-4127-0654-2182

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

VISCONDE DO RIO BRANCO, 21 de Outubro de 2025 às 14:41
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CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

 

 

SÃO JOSE DO RIO PRETO, 21 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

PELA PRESENTE CARTA DE EXCLUSIVIDADE, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ARTÍSTICOS, O RENOMADO LOCUTOR DE RODEIOS 

NACIONALMENTE CONHECIDO PELO SEU NOME ARTÍSTICO “GLAYDSON 

RODRIGUES”, GLAYDSON JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, 

CASADO, INSCRITO NO CPF 471.096.456.49, RESIDENTE E DOMICILIADO 

A RUA RUTH TARJAN DONEGÁ, Nº242, QUADRA 10, LOTE 03, 

CONDOMÍNIO BUONA VITA, NA CIDADE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SÃO 

PAULO. 

 

CONCEDE A EMPRESA CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA -ME, COM SEDE 

NA FAZENDA POUSO ALEGRE, S\N, KM 11 – BARRA DO GUIRICEMA – 

ZONA RURAL, CEP 36.525.000, INSCRITA NO CNPJ 23.502.418/0001-00 E 

INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº002646388.00-78, EXCLUSIVIDADE DE SEUS 

SERVIÇOS DE LOCUTOR DE RODEIOS PROFISSIONAIS, EM TODO O 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO NO PRESENTE ANO DE 2025. 

 

E POR ESTE ACORDO ASSINO O PRESENTE. 

 

 

 

_______________________________________ 

GLAYDSON JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA 

CPF 471.096.456.49 

GLAYDSON JOSE RODRIGUES 
DE OLIVEIRA 
47109645649:44075987000189

Assinado de forma digital por 
GLAYDSON JOSE RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 
47109645649:44075987000189 
Dados: 2025.10.17 22:27:05 -03'00'
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Prefeitura Municipal de
Guiricema

Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
Competência: 11/2022

Número da NFS-e

202200000000012
Código Autenticidade

85GTijHt
Data/Hora de Emissão

03/11/2022 14:55:18

Prestador de Serviços

Razão Social: CIA BRASIL DE RODEIOS EIRELI -ME

CNPJ: 23.502.418/0001-00  -  Inscrição Municipal: 640  -  Inscrição Estadual: 

E-mail: 

Endereço: Fazenda POUSO ALEGRE, KM 11, ZONA RURAL - Guiricema - MG - CEP: 36.525-000

Tomador de Serviços

Razão Social: MUNICIPIO DE AFONSO CLAUDIO

CNPJ: 27.165.562/0001-41  -  Inscrição Municipal:   -  Inscrição Estadual: 

E-mail: 

Endereço: Praça INDEPENDENCIA, CENTRO - Afonso Cláudio - ES - CEP: 29.600-000

Discriminação dos Serviços
PRESTAÇÃO SERVIÇOS ESTRUTURA FISICA PARA RODEIO.

Valor Total dos Serviços: R$ 356.800,00

Código e Descrição do Item Lista de Serviço

17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres

Retenções de PIS COFINS INSS IR CSLL
Impostos (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Deduções Desconto Incondicionado Desconto Condicionado Outras Retenções ISSQN Retido
0,00 0,00 0,00 0,00 10.704,00

CÁLCULO Valor Serviços Total Deduções * Base de Cálculo Alíquota (%) ISSQN

DO ISSQN
356.800,00 0,00 356.800,00 3,00

10.704,00- = * =
* Total Deduções = ( Valor Deduções + Desconto Incondicionado )

VALOR  LÍQUIDO  DA  NOTA:  R$ 346.096,00

Outras Informações

- Nota Fiscal de Serviços Eletrônica instituída pela Lei nº 642/2013 e regulamentada pelo Decreto nº 3117 de 17 de julho de 2013.

- Data de vencimento do ISSQN desta Nfs-e 10/12/2022.

- AIDF número: 229; código autenticidade: 2DCF75U5; válida até: 04/11/2022.

- Exigibilidade ISSQN: Exigível - Local da prestação do serviço: Afonso Cláudio - ES - Local da incidência do ISSQN: Afonso Cláudio - ES.

- Cumprimento a Lei Federal 12.741/12 e Decreto 8.264/14 (Lei da Transparência Fiscal). Valores aproximados dos tributos - Federais: R$47.989,60 (13,45%); Estaduais:

R$89.200,00 (25,00%); Municipais: R$10.704,00 (3,00%) - Fonte: IBPT - Versão: 17.1.A - Chave: W7m9E1.

- Prestador com regime de recolhimento: Variável e regime especial de tributação: Não se enquadra.

- ISSQN retido, pelo Tomador do Serviço.

Informações Complementares do Prestador de Serviços

PREGAO ELETRONICO Nº 44/2022 OC: Nº 002585/2022
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Prefeitura Municipal de
Guiricema

Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
Competência: 10/2023

Número da NFS-e

202300000000016
Código Autenticidade

THE88R2C
Data/Hora de Emissão

16/10/2023 15:35:37

Prestador de Serviços

Razão Social: CIA BRASIL DE RODEIOS EIRELI -ME

CNPJ: 23.502.418/0001-00  -  Inscrição Municipal: 640  -  Inscrição Estadual: 

E-mail: 

Endereço: Fazenda POUSO ALEGRE, KM 11, ZONA RURAL - Guiricema - MG - CEP: 36.525-000

Tomador de Serviços

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPEDICA

CNPJ: 01.604.139/0001-07  -  Inscrição Municipal:   -  Inscrição Estadual: 

E-mail: 

Endereço: Rua MARIA LOURENÇO, 18, CENTRO - Seropédica - RJ - CEP: 23.890-001

Discriminação dos Serviços
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANUIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE COMPETIÇÃO DE RODEIO NA CATEGORIA PROFISSIONAL DE
AMBITO NACIONAL/INTERNACIONAL.

Valor Total dos Serviços: R$ 377.500,00

Código e Descrição do Item Lista de Serviço

17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres

Retenções de PIS COFINS INSS IR CSLL
Impostos (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Deduções Desconto Incondicionado Desconto Condicionado Outras Retenções ISSQN Retido
0,00 0,00 0,00 0,00 11.325,00

CÁLCULO Valor Serviços Total Deduções * Base de Cálculo Alíquota (%) ISSQN

DO ISSQN
377.500,00 0,00 377.500,00 3,00

11.325,00- = * =
* Total Deduções = ( Valor Deduções + Desconto Incondicionado )

VALOR  LÍQUIDO  DA  NOTA:  R$ 366.175,00

Outras Informações

- Nota Fiscal de Serviços Eletrônica instituída pela Lei nº 642/2013 e regulamentada pelo Decreto nº 3117 de 17 de julho de 2013.

- Data de vencimento do ISSQN desta Nfs-e 10/11/2023.

- AIDF número: 207; código autenticidade: P8Z23392; válida até: 10/11/2023.

- Exigibilidade ISSQN: Exigível - Local da prestação do serviço: Seropédica - RJ - Local da incidência do ISSQN: Seropédica - RJ.

- Cumprimento a Lei Federal 12.741/12 e Decreto 8.264/14 (Lei da Transparência Fiscal). Valores aproximados dos tributos - Federais: R$50.773,75 (13,45%); Estaduais:

R$109.475,00 (29,00%); Municipais: R$11.325,00 (3,00%) - Fonte: IBPT - Versão: 17.1.A - Chave: W7m9E1.

- Prestador com regime de recolhimento: Variável e regime especial de tributação: Não se enquadra.

- ISSQN retido, pelo Tomador do Serviço.

Informações Complementares do Prestador de Serviços

PROCESSO: 11771/2023

EMPENHO: 1220
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Prefeitura Municipal de
Guiricema

Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
Competência: 10/2023

Número da NFS-e

202300000000019
Código Autenticidade

LUUWDG66
Data/Hora de Emissão

23/10/2023 10:11:51

Prestador de Serviços

Razão Social: CIA BRASIL DE RODEIOS EIRELI -ME

CNPJ: 23.502.418/0001-00  -  Inscrição Municipal: 640  -  Inscrição Estadual: 

E-mail: 

Endereço: Fazenda POUSO ALEGRE, KM 11, ZONA RURAL - Guiricema - MG - CEP: 36.525-000

Tomador de Serviços

Razão Social: MUNICIPIO DE AFONSO CLAUDIO

CNPJ: 27.165.562/0001-41  -  Inscrição Municipal:   -  Inscrição Estadual: 

E-mail: 

Endereço: Praça INDEPENDENCIA, CENTRO - Afonso Cláudio - ES - CEP: 29.600-000

Discriminação dos Serviços
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RODEIOS
DE CARÁTER PROFISSIONAL, para organizar, promover e
realizar rodeio show e atividades correlatas.
Processo 019046/2023
Empenho 0003629/2023

Valor Total dos Serviços: R$ 350.000,00

Código e Descrição do Item Lista de Serviço

17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres

Retenções de PIS COFINS INSS IR CSLL
Impostos (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Deduções Desconto Incondicionado Desconto Condicionado Outras Retenções ISSQN Retido
0,00 0,00 0,00 0,00 10.500,00

CÁLCULO Valor Serviços Total Deduções * Base de Cálculo Alíquota (%) ISSQN

DO ISSQN
350.000,00 0,00 350.000,00 3,00

10.500,00- = * =
* Total Deduções = ( Valor Deduções + Desconto Incondicionado )

VALOR  LÍQUIDO  DA  NOTA:  R$ 339.500,00

Outras Informações

- Nota Fiscal de Serviços Eletrônica instituída pela Lei nº 642/2013 e regulamentada pelo Decreto nº 3117 de 17 de julho de 2013.

- Data de vencimento do ISSQN desta Nfs-e 10/11/2023.

- AIDF número: 207; código autenticidade: P8Z23392; válida até: 10/11/2023.

- Exigibilidade ISSQN: Exigível - Local da prestação do serviço: Afonso Cláudio - ES - Local da incidência do ISSQN: Afonso Cláudio - ES.

- Cumprimento a Lei Federal 12.741/12 e Decreto 8.264/14 (Lei da Transparência Fiscal). Valores aproximados dos tributos - Federais: R$47.075,00 (13,45%); Estaduais:

R$87.500,00 (25,00%); Municipais: R$10.500,00 (3,00%) - Fonte: IBPT - Versão: 17.1.A - Chave: W7m9E1.

- Prestador com regime de recolhimento: Variável e regime especial de tributação: Não se enquadra.

- ISSQN retido, pelo Tomador do Serviço.

Informações Complementares do Prestador de Serviços

Fica dispensado a retenção IRPJ conforme art. 1º O art.4º  parágrafos 3º da Lei Nº 14.148/2021.(alterada pela Lei 14.592/2023). CNAE: 8230-0/01 .

Verifique a autenticidade da NFS-e através do link Identificador único da NFS-e
https://guiricema.ereceita.net.br, na área pública - consulta autenticidade de NFS-e MzY0sjQwMKkxNjc1MAIA

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003300320035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 76



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 77



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 78



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 79



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 80



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 81



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 82



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 83



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 84



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 85



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 86



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 87



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 88



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 89



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 90



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 91



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 92



À(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 30 de outubro de 2025
 
 
 

FRANCEYLA KARLA MIRANDA COSTA 
SERVIDOR 

 

Processo: 22331/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

__________________________________________________________________________________________

Praça da Independência, 341,– Afonso Cláudio – ES - CEP. 29.600-000  - Tel. 27 3735-4000 

PROCESSO Nº: 22331/2025 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
  
 

 
DESPACHO 

 

Trata-se de solicitação encaminhada pela Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento objetivando a contratação da empresa “CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA” 
para apresentação artística de Rodeio Show, CNPJ: 23.502.418/0001-00, empresa 
especializada em rodeios de caráter profissional para apresentação artística do espetáculo 
de show de rodeio e atividades correlatas no município de Afonso Cláudio-ES, necessários 
para a realização da 32° Exposição Agropecuária De Afonso Cláudio/ES, no Parque De 
Exposições Drº João Eutrópio, comunidade do Empoçado Afonso Cláudio/ES, que ocorrerá 
nos dias 21, 22, e 23 de novembro de 2025. 

Considerando que os valores das notas fiscais apresentadas pela empresa CIA Brasil de 
Rodeios, estão abaixo do valor da proposta comercial, sendo o maior valor de nota fiscal 
R$377.500,00 e a proposta comercial no valor de R$380.000,00, mesmo que a diferença seja 
baixa, apenas 0,66%, é imprescindível que seja justificada. 

Assim, encaminho à Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico para 
que seja analisada a proposta comercial para fins de justificativa do valor proposto de R$ 
380.000,00. 

 

Afonso Cláudio/ES, em, 30 de outubro de 2025. 
 
 
 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA 
Prefeito  
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À(ao) GABINETE DO PREFEITO
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para análise e providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 30 de outubro de 2025
 
 
 

JOICE MARQUES PIOTO 
SERVIDOR 

 

Processo: 22331/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

_____________________________________________ 
 

OF/SEMADE/Nº 128/2025 
 

Afonso Cláudio/ES, 30 de outubro de 2025. 

 

Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Afonso Cláudio 

Luciano Roncetti Pimenta 

 

Exmo. Senhor Prefeito, 

 

Incialmente, faremos um demonstrativo resumido dos valores. 

 

1- O valor total da proposta apresentada pela empresa CIA Brasil de 
Rodeios foi de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais)] 

2- Os valores das notas fiscais apresentadas pela empresa são os 
seguintes: 

NF 202200000000012, VALOR: R$ 356.800,00 

NF 202300000000016, VALOR: R$ 377.500,00 

NF 202300000000019, VALOR: R$ 350.000,00 

 

Considerando o disposto do art. 23, §1º, inciso II da lei 14.133/2021, vejamos 
a aplicação dos índices de atualização de preços correspondente, atualizando 
os valores das notas com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA): 

Nota Fiscal Valor da NF 
IPCA 
2023 

Valor Atualizado 
2024 

IPCA 
2024 

Valor Atualizado 
2025 

202200000000012  R$     356.800,00  

4,62% 

 R$     373.284,16  

4,83% 

 R$     391.313,78  

202300000000016  R$     377.500,00   R$     394.940,50   R$     414.016,13  

202300000000019  R$     350.000,00   R$     366.170,00   R$     383.856,01  

 

Podemos verificar que mesmo o valor da menor nota fiscal apresentada, 
quando atualizado, ultrapassa o valor da proposta comercial. 

 

Ademais, para fins de aferir valores praticados no mercado atualmente, 
também foram realizadas pesquisas de valor com outras empresas do mesmo 
segmento artístico, qual seja, apresentação de Rodeio Show, sendo encontrados 
os seguintes contratos publicados no diário oficial dos municípios do estado do 
Espírito Santo: 

 Contrato nº 017/2025; município de Baixo Guandu/ES; valor: 497.000,00 
(quatrocentos e noventa e sete mil reais); 

 Contrato nº 052/2025; município de Alto Rio Novo/ES; valor R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais); 

 Contrato nº 202/2025; município de Aracruz/ES; valor R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais); 
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_____________________________________________ 
 

 Contrato nº 060/2024; município de Sooretama/ES; valor R$ 385.000,00 
(trezentos e oitenta e cinco mil reais); 

 Contrato nº 047/2025; município de Rio Bananal/ES; valor de R$ 
377.000,00 (trezentos e setenta e sete mil reais);  

 

Em que pese no procedimento de inexigibilidade de licitação a aferição de 

valores realizada não visa encontrar o menor valor, uma vez que que cada 

apresentação artística carrega consigo sua singularidade e especificidades 

próprias, ressalta-se que não pode haver comparações de valor, pela unicidade 

de cada apresentação. Portanto, utiliza-se apenas para demonstrar que o preço 

cobrado pela contratada está de acordo com o praticado no mercado, evitando-

se assim qualquer alegação de sobrepreço na contratação. 

 

Além disso, observa-se que a proposta comercial apresentada pela 

empresa CIA Brasil de Rodeios para a apresentação artística de show de rodeio 

profissional para a 32ª Expo Afonso Cláudio de 2025, contempla uma estrutura 

bem superior às apresentações dos anos anteriores, à saber, arquibancada 

totalmente coberta, camarotes escalonados, e demais, conforme detalhamento 

e especificações do Termo de Referência. 

 

Em análise sucinta e detalhada, conforme apresentada acima, apenas a 

atualização dos valores com o IPCA, por si só já justifica o valor proposto pela 

empresa, mas também, a proposta contempla melhor estrutura. 

 

Contudo, o preço praticado no mercado foi devidamente comprovado, 

atendendo os requisitos do art. 23 da lei 14.133/2021. 

 

Portanto, somos favoráveis ao valor da Proposta Comercial apresentada 

pela empresa CIA Brasil de Rodeios para a apresentação artística de show de 

rodeio profissional para a 32ª Expo Afonso Cláudio de 2025 no valor de 

R$380.000,00. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

EDMILSON DIAS DE SOUSA 

Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 
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À(ao) SETOR DE COMPRAS
 

 
 

Despacho
 
 
 

Acolho a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico.
 
Encaminho o presente ao Setor de Compras para regular prosseguimento.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 30 de outubro de 2025
 
 
 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA 
Prefeito 

 

Processo: 22331/2025
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À(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
 

 
 

Despacho
 
 
 

Considerando despacho do Gabinete do Prefeito fls. 102, segue para regular prosseguimento. O presente
processo  tem por  objetivo  a  contratação  da  empresa  CIA  BRASIL  DE RODEIOS LTDA,  CNPJ nº
23.502.418/0001-00, para prestação de serviços de rodeios de caráter profissional para apresentação
artística do espetáculo de show de rodeio e atividades correlatas no município de Afonso Cláudio/ES,
necessários para a realização da 32° Exposição Agropecuária de Afonso Cláudio/ES, no Parque de
Exposições Drº  João Eutrópio,  comunidade do Empoçado,  que ocorrerá  nos  dias  21,  22,  e  23 de
novembro de 2025.
 
Verificamos que foram juntados nos autos documentos do contratado a seguir:
 
Certidões Negativas (Estadual, Federal, Municipal, Trabalhista, FGTS), Comprovante de Inscrição e de
Situação Cadastral, Carta de Exclusividade, Portfólio de eventos realizados e Notas Fiscal Eletrônica de
Serviço (NFS-e) comprovando o preço praticado.
 
Encaminhamos os autos para informar se há previsão de Recursos Financeiros para realização da
despesa.
 
Após, à Procuradoria para análise e parecer.
 
Atenciosamente,
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 30 de outubro de 2025
 
 
 

NATALIA DO CARMO VIANA 
SERVIDOR 
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Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Pesquisa de Preços Nº 000130/2025 - 30/10/2025 - Processo Nº 022331/2025 - Menor Preço Global

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS SIMPLES

CIA BRASIL DE
RODEIOS LTDA

Item Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

Unitário Total Unitário Total Unitário Total Unitário Total

Lote

00001

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
RODEIOS DE CARÁTER PROFISSIONAL, para
organizar, promover e realizar rodeio show e
atividades correlatas.

1,00SÇ.00008523
380.000,0

000
380.000,00

380.000,00Valor Total OBTIDO

380.000,00Valor Total VENCIDO

1
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Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES

Pesquisa de Preços Nº 000130/2025 - 30/10/2025 - Processo Nº 022331/2025

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote

00008523
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RODEIOS DE
CARÁTER PROFISSIONAL, - PARA ORGANIZAR, PROMOVER E
REALIZAR RODEIO SHOW E ATIVIDADES CORRELATAS.

380.000,001,00 380.000,000
0

SÇ.00001

380.000,00

1
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À(ao) SETOR DE CONTABILIDADE
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para dotação e reserva.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 31 de outubro de 2025
 
 
 

PAULO JOAQUIM CANDIDO SIEBERT 
Secretário (a) 

 

Processo: 22331/2025

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003000320034003800350032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.

fls. 108



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003000320034003800350032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

31003000320034003800350032003A005400

Assinado eletronicamente por PAULO JOAQUIM CANDIDO SIEBERT em 31/10/2025 09:32 

Checksum: 7DDE58BECC262183F56E453B448310F99DD9A6FF0E63C224B47C643A95331FD2

fls. 109



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Finanças 
 

Página 1 de 1 
 

 

PROCESSO Nº 022331/2025 
 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO  
 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE 
SHOW DE RODEIO 

 

 

 

 

Informo que há previsão de recursos financeiros para realização de tal despesa conforme 

previsão de receita da Lei Orçamentária Anual para o exercício corrente. 

 

Indico a seguinte Fonte de Recursos para cobrir a despesa informada: 

 

250000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 

IMPOSTOS 

 

 

 

 

 

Afonso Cláudio-ES, 31 de outubro de 2025. 

 

 
 

PAULO JOAQUIM CANDIDO SIEBERT 
Secretário Municipal de Finanças 
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À(ao) SETOR DE CONTABILIDADE - SETORIAL I
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para suplementação, dotação e reserva.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 3 de novembro de 2025
 
 
 

ISABELA ABEL GUMZ 
SERVIDOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE SUPERÁVIT 
 
 
 

 
Afonso Cláudio, 03 de novembro de 2025. 

 
 
 

PROCESSO: 22331/2025 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE SHOW DE RODEIO – EXPO 2025 
 
 

 
 

Autorizo a realização de despesa no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) 

com contratação de empresa especializada para apresentação artística de show de rodeio 

para o evento 32ª Expo 2025, que acontecerá nos dias 20 a 23 de novembro de 2025, 

através de superávit do exercício anterior apurado em balanço, da fonte - 250000000000 - 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS, 

suplementando a Ficha nº 709 - 33903900000 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 

 
 
 
 
 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PAULO JOAQUIM CANDIDO SIEBERT 
Secretário Municipal de Finanças 
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À(ao) PROCURADORIA
 

 
 

Despacho
 
 
 

Informa-se que a despesa deste processo ocorrerá através da seguinte dotação orçamentária:
 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
 
1101.2060800302.085 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS E PREMIAÇÕES
 
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
 
FICHA: 709
 
FONTE: 250000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE
IMPOSTOS
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 4 de novembro de 2025
 
 
 

ISABELA ABEL GUMZ 
SERVIDOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO         

ES 

27.165.562/0001-41

NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000398/2025 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo

Exercício :

2025 0000709

Ficha :

Valor :

380.000,00

04/11/2025

Data :

04/11/2025

Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

20 - Agricultura

608 - Promoção da Produção Agropecuária

0030 - EXPANSÃO E DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA

2.085 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS E PREMIAÇÕES

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

250000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Histórico : RESERVA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SHOW DE RODEIO - PARA A 32° EXPO. PROCESSO

22331/2025.

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 

380.000,00380.000,00 0,00

(trezentos e oitenta  mil  reais )

Favorecido :

Bairro :

Endereço :

CNPJ/CPF :

Cidade :

UF :

Modalidade :

Objeto :

Não Aplicável

Nº Processo : 0022331/2025

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 33903923000 - FESTIVIDADES E HOMENAGENS

S U B E L E M E N T O

33903923000 - FESTIVIDADES E HOMENAGENS 380.000,00

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes

O 380.000,00380.000,00522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1

O 380.000,00380.000,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

AFONSO CLAUDIO, 04 de novembro de 2025

VANESSA LOPES DA SILVA REBULI

CONTADORA 

CRC-ES-023476/O-1

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

Page 1 of 1

E&L Produções de Software LTDA

IMPRESSÃO: Isabela Abel GumzINSERÇÃO: Isabela Abel Gumz
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À(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
 

 
 

Despacho
 
 
 

1- Tendo em vista a justificativa de preço apresentada no ID 5.2 e considerando que o Chefe do Poder
Executivo acolheu a justificativa (ID 6.1)  e o Setor  de Compras ratificou (ID 7), remeto os autos à
Secretaria requerente para que junte cópia e/ou extrato de publicação dos mencionados contratos.
 
2- Após, nova vista.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 4 de novembro de 2025
 
 
 

DALVAN JOSE DO CARMO SILVA REBULI 
SERVIDOR 
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À(ao) PROCURADORIA
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 5 de novembro de 2025
 
 
 

JOICE MARQUES PIOTO 
SERVIDOR 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 202/2025.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ARACRUZ/ES E KAVALLUS
EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ sob o nº 27.142.702/0001-66, com sede na Avenida Morobá, nº 20, Bairro Morobá,
Aracruz/ES, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Turismo e Cultura, Sr. Helder Tabosa
Delfino, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF nº 695.706.127-20 e RG nº 535.162 –
SESP/ES, residente à Rua Urophyla, nº 92, Bairro Coqueiral, Aracruz/ES, CEP 29199-183, nos termos
da Lei Municipal nº 3.337/2010 e do DECRETO N.º 48.394, DE 09/04/2025, doravante denominado
CONTRATANTE.

CONTRATADA: A empresa KAVALLUS EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 07.873.602/0001-00, representante exclusiva da Companhia de Rodeio Tony Nascimento,
com sede à Rua Antônio Ferreira de Medeiros, nº 55, centro, Cardoso Moreira/RJ, CEP.: 28.180-000,
neste ato representada pela Sra. Lilian Karla Silveira Almeida, brasileira, viúva, empresária, residente
e domiciliada na Rua Antônio Ferreira de Medeiros, nº 55, centro, Cardoso Moreira/RJ, CEP.: 28.180-
000, doravante denominada CONTRATADA.

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente contrato, com fundamento no art. 74, inciso
II, combinado com o caput do art. 92, da Lei Federal nº 14.133/2021, com base no Processo

Administrativo nº 22712 / 2025 , mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa KAVALLUS
EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.873.602/0001-00, representante
exclusiva da Companhia de Rodeio Tony Nascimento, para a realização de Rodeio Show com
duração de quatro dias, a ser executado nos dias 07, 08, 09 e 10 de agosto de 2025, integrando a
programação oficial da 26ª ExpoAracruz, evento promovido pela Prefeitura Municipal de Aracruz/ES,
por meio da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.
1.2. A prestação dos serviços inclui a organização, montagem e desmontagem da arena de rodeio,
conforme CLAUSULA SEGUNDA.

1.3. A contratada será responsável por toda a execução do serviço em regime indireto, arcando com
os custos operacionais, logísticos, humanos e técnicos necessários, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

1.4. O objeto contratado deverá obedecer às normas legais de segurança, saúde, bem-estar animal,
acessibilidade, controle ambiental e às demais exigências dos órgãos públicos competentes.

1.5. A contratação se dá por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso II, c/c o
caput do art. 92, da Lei nº 14.133/2021, conforme Termo de Referência emitido pela Secretaria
Municipal de Turismo e Cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS INCLUSOS NO OBJETO
CONTRATUAL

1
KAVALLUS EMPREENDIMENTOS 
ARTISTICOS 
LTDA:07873602000100
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2.1. O valor unitário de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) contempla a entrega completa do
Rodeio Show pela Companhia de Rodeio Tony Nascimento, incluindo os seguintes itens e serviços:

Item

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

QTD
UNIDADE DE

FORNECIMENTO

VALOR UNITARIO

R$

VALOR TOTAL

R$

01 Disponibilização de touros treinados
especialmente para rodeio profissional.

26 Unidade R$1.500,00 R$39.000,00

02 Disponibilização de cavalos treinados
especialmente para rodeio profissional.

12 Unidade R$1.300,00 R$15.600,00

03 Contratação de peões profissionais em
rodeio(owoys)

21 Unidade R$1.200,00 R$25.200,00

04 Equipe de Salva – Vidas 01 Dupla R$6.000,00 R$6.000,00

05

02 Juízes de Rodeio e 01 Médico

Veterinário responsável por todos os

animais. O veterinário estará de plantão

todos os dias do evento e deverá ser

cadastrado no competente Conselho

Regional de Medicina Veterinária –

CRMV.

01 Equipe R$12.100,00 R$12.100,00

06

01 Locutor de renome nacional
profissionalmente reconhecido que
participou de vários Rodeios Nacionais e
Internacionais, 01 Comentarista e
Entrevistador

credenciado pela Confederação Nacional
de Rodeio (CNAR - Brasil).

01 Equipe R$14.000,00 R$14.000,00

07 Apresentação da equipe de cavalos de

madrinheiros com Lilian Karla e Talles

Nascimento

01 Dupla R$9.000,00 R$9.000,00

08 Seguro de vida dos profissionais

envolvidos na arena conforme

determinação legal e regulamentos do

rodeio.

01 Unidade R$5.000,00 R$5.000,00

09 02 Tratador de animais, 01 Apartador, 02

Porteireiros para os bretes de touro e

cavalo e 02 Sedenheiros de Touro e

Cavalo.

01 Equipe R$9.600,00 R$9.600,00

10 Atrações de arena especializadas em

rodeio compostas por equipe com 03

cavalos dançarinos e motoqueiro

maluco.

01 Equipe R$22.000,00 R$22.000,00

11 Frete de toda estrutura e animais
envolvidos no espetáculo e no rodeio

01 Unidade R$43.000,00 R$43.000,00

12
Arena, bretes e querências especiais
para acomodação do bem estar dos
touros e cavalos que irão se
apresentar no espetáculo, de acordo

01 Unidades R$19.500,00 R$19.500,00
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com as normas ABTR e com a
regulamentação da CNAR do bem
estar animal.

13

Cerimonial de abertura (para cada um
dos 04 dias do evento) com a realização
de show de iluminação mediante a
utilização de lasers e leds, contemplando
efeitos, evoluções e coreografias com
temática alusiva ao evento, contando,
ainda, com decoração da arena dispondo
de passarela de apresentação dos
profissionais com tapete vermelho e
cortina.

04 Unidade R$3.000,00 R$12.000,00

14

Sonorização profissional para atender o
rider do Espetáculo da Caravana Tony
Nascimento de Rodeio. Iluminação
cênica com uso de artes e técnicas que
dão evidências a ciência de projetar a
implementação das fontes de luz.

01 Conjunto R$25.000,00 R$25.000,00

15

Filmagem de todo o evento e
transmissão ao vivo no canal do
YouTube, 01 Telão de Led 5m x 4m
para projeção das filmagens, com
sistema de gravação com replay de todas
as montarias e fotografo profissional
durante o evento.

01 Conjunto R$15.800,00 R$15.800,00

16

Queima de fogos contendo o conjunto
com os principais tipos de fogos de
artifício, compreendendo o mínimo de:

- 04 tortas de 25 tubos ¾" cores
diversas

- 02 tortas de 25 tubos 1,5" azul
- 02 tortas de 25 tubos 1,5" verde
- 02 tortas de 25 tubos 1,5" dourado
- 01 torta 100 tubos 1,5" efeito 'z"
- 01 torta 100 tubos 1,5" efeito 'w"
- 01 torta 100 tubos 1,5" efeito 'i"
- 01 torta 120 tubos 1,5" cores diversas
- 01 torta 600 tubos ¾" leque dourado
e vermelho

Show piromusical (para a abertura do
primeiro e terceiro dia do evento), contendo
material explosivo do tipo fogos de artifício,
compreendendo o mínimo de:

- 100 candelas mono tiro 1,5" vaso azul
- 100 candelas mono tiro 1,5" vaso
vermelho

- 100 candelas mono tiro 1,5" vaso
prata

- 100 candelas mono tiro 1,5" trassante
dourado

- 02 tortas 25 tubos 1,5" colorida
- 02 tortas 49 tubos 1,5" colorida
- 02 tortas 100 tubos 1,5" efeito zig zag
- 06 placas de 10 tubos 1,5" efeito
leque

- 06 placas de 10 tubos 1,5" efeito "z"

01 Técnico especializado de blaster de

01 Conjunto R$30.000,00 R$30.000,00

3
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fogos

2.2. Os serviços descritos no subitem anterior deverá ser fornecido de forma integral, em conjunto,
considerando que a execução do Rodeio Show exige estrutura técnica, artística e logística
plenamente integrada, com responsabilidade unificada por parte da contratada.
2.3. A contratação completa e unificada do objeto é justificada pela natureza indivisível do
espetáculo, cuja prestação exige sincronia entre os profissionais, equipamentos, manejo de animais,
logística e ambientação, não sendo tecnicamente viável o parcelamento da contratação sem prejuízo à
sua execução. O desmembramento comprometeria a qualidade, a segurança, a padronização e a
entrega dos serviços, além de não refletir a prática usual do mercado para eventos dessa natureza.

2.4. Dessa forma, a presente contratação atende aos princípios da eficiência, economicidade,
razoabilidade e interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, conforme justificativas técnicas
constantes no Termo de Referência e demais documentos do processo administrativo que fundamenta
este contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PLANEJAMENTO, PRAZO DE VIGÊNCIA E PRAZO PARA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de publicação do
extrato contratual na Imprensa Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133 de 2021, e permanecerá
válido até a completa execução de todas as obrigações estabelecidas pelas partes, incluindo eventuais
ajustes posteriores, encerrando-se automaticamente após o cumprimento integral do objeto contratual.

3.2. Eventuais prorrogações de prazo ou alterações contratuais deverão obedecer ao disposto na Lei nº
14.133/2021, mediante termo aditivo.

3.3. Cronograma das ações e apresentações:

3.3.1 Cronograma das ações:

DATA Atividade PRAZO LOCAL

21/07/2025

Inicio da montagem das
estruturas

(arquibancadas e bretes) 30 dias Parque de Exposição de
Aracruz/ES

11/08/2025

Inicio da desmontagem
das estruturas

(arquibancadas e bretes)

10 dias

Parque de Exposição de
Aracruz/ES

3.3.2 Cronograma das apresentações:

DATA HORÁRIO DO RODEIO
SHOW

TEMPO DE
DURAÇÃO

LOCAL VALOR
UNITÁRIO

07/08/2025 20:00 2 horas

4
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Parque de
Exposição de
Aracruz/ES R$ 400.000,00

08/08/2025 20:00 2 horas

09/08/2025 20:00 2 horas

10/08/2025 18:00 2 horas

3.4. O valor pactuado não será objeto de reajuste, salvo nos casos expressamente previstos em lei.

3.5. A programação oficial será enviada à Contratada pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura,
junto da Ordem de Serviço ou Autorização de Fornecimento.

3.6. Não será exigida garantia contratual, nos termos do art. 92, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)

4.1. A despesa decorrente da execução do objeto deste contrato será custeada com recursos proveni-
entes da seguinte dotação orçamentária, conforme especificado no orçamento vigente:

625 Código Reduzido.

12.01.00 Secretaria de Turismo e Cultura

23.695.0033.2.0108 Marketing, Divulgação, Promoção, Apoio e Realização de Eventos

Turísticos, Culturais e Institucionais

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. Pes. Jurídica

1.500.0000.000

2.500.0000.000

RECURSOS ORDINÁRIOS – EXERCÍCIO

CORRENTE/ANTERIORES

4.2. A alocação dos recursos financeiros necessários à execução do contrato está devidamente
autorizada na previsão orçamentária e aprovada em conformidade com as normas legais aplicáveis.

4.3. Qualquer eventual necessidade de suplementação ou remanejamento de recursos será
comunicada previamente às partes, observando-se os dispositivos da Lei nº 14.133/2021 e demais
legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO

5.1. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Turismo e
Cultura, designada como responsável pelo controle e supervisão da prestação dos serviços
contratados, conforme disposto no Artigo 117 da Lei nº 14.133/2021.

5.2. A fiscalização deverá assegurar que os serviços sejam executados de acordo com as
especificações, condições e prazos estabelecidos neste instrumento, devendo emitir o correspondente
atesto de conformidade, como condição essencial para o processamento de eventuais pagamentos.

5.3. Caso sejam constatadas irregularidades na execução dos serviços, a fiscalização deverá notificar
imediatamente a Contratada, com indicação do prazo para saneamento das falhas ou adequação às
condições contratuais, sob pena de aplicação das sanções previstas neste contrato e na legislação
vigente.
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5.4. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade exclusiva da Contratada pela execução
integral do objeto, nem confere à Contratante qualquer responsabilidade solidária por eventuais falhas,
prejuízos ou danos causados a terceiros.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO

6.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito e a qualquer tempo, por razões de interesse
público devidamente justificadas, mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, sem gerar direito a indenização ou multa à Contratada, conforme § 1º do art. 138 da Lei nº
14.133/2021.

6.2. Constituem motivos para a rescisão deste contrato a sua inexecução total ou parcial, nos termos
dos artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3. A Contratante poderá rescindir este contrato, sem qualquer ônus, em caso de descumprimento,
total ou parcial, de qualquer cláusula ou obrigação contratual por parte da Contratada, sem prejuízo da
aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento e na legislação vigente.

6.4. Em caso de rescisão por descumprimento contratual, serão aplicadas as penalidades cabíveis,
incluindo:

a) a execução de valores relativos a multas e indenizações devidas;

b) a retenção de créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à Contratante.

6.5. Nas hipóteses de rescisão previstas no § 2º do artigo 138 da Lei nº 14.133/2021, desde que
ausente culpa da Contratada, a Contratante procederá ao ressarcimento de eventuais prejuízos
comprovados e regularmente demonstrados, respeitando os limites estabelecidos pela legislação.

6.6. O procedimento formal de rescisão será iniciado por meio de notificação escrita, entregue
diretamente à Contratada ou enviada por via postal, com aviso de recebimento (AR).

6.7. Todos os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo
administrativo correspondente, garantindo-se à Contratada o contraditório e a ampla defesa, e
somente poderão ser efetivados mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE

7.1. Assegurar a existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira necessárias ao custeio
dos serviços contratados, conforme previsto neste instrumento.
7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, zelando pela conformidade, qualidade e
regularidade dos serviços prestados, em estrita observância às cláusulas pactuadas, ao Termo de
Referência e à legislação vigente.

7.3. Realizar os pagamentos devidos nos prazos e condições estabelecidos neste contrato, desde que
cumpridas todas as exigências legais e contratuais por parte da Contratada.

7.4. Prestar, tempestivamente, as informações e esclarecimentos que forem solicitados pela
Contratada, bem como fornecer o suporte necessário à adequada execução contratual.
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7.5. Garantir, previamente à execução do evento, a adequação do solo da arena, de forma nivelada e
compactada, conforme orientação técnica da Contratada, assegurando condições seguras e
apropriadas para a apresentação dos animais e dos profissionais envolvidos.

7.6. Providenciar a disponibilização de energia elétrica por meio de gerador com capacidade
mínima de 180 kVA, em pleno funcionamento, durante todos os dias de realização do Rodeio Show,
para atender às demandas de iluminação, sonorização e equipamentos técnicos do espetáculo.

7.7. Disponibilizar equipe médica de plantão no local do evento, com suporte de ambulância
equipada, durante todo o período de realização das apresentações, garantindo suporte emergencial
adequado, conforme exigido pelas normas técnicas e de segurança aplicáveis ao tipo de evento.

7.8. Aplicar as sanções administrativas cabíveis, nos termos da legislação e deste instrumento, em
caso de inadimplemento das obrigações por parte da Contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. Executar os serviços contratados em conformidade com as características técnicas, logísticas e
artísticas, conforme especificações constantes na Cláusula Segunda deste contrato e no Termo de
Referência, garantindo a qualidade, segurança, integralidade e regularidade da execução do Rodeio
Show.

8.2. Prestar, de forma completa e unificada, todos os itens listados na Cláusula Segunda deste
contrato, não sendo admitido o fornecimento parcial, sob pena de comprometimento da execução do
objeto. Os serviços são interdependentes e devem ser realizados sob a coordenação direta da
Contratada.

8.3. Observar estritamente o cumprimento das responsabilidades, encargos, prazos e especificações
descritas neste contrato, no Termo de Referência e na legislação aplicável.

8.4. Garantir a execução do cronograma do evento conforme acordado com a Contratante, cumprindo
os horários de montagem, apresentações e desmontagem, bem como realizar as orientações técnicas
prévias relacionadas à arena, segurança e infraestrutura.

8.5. Assumir responsabilidade integral por todas as despesas diretas e indiretas necessárias à
execução do contrato, incluindo transporte de pessoal e animais, hospedagem, alimentação, taxas,
seguros obrigatórios, manejo de equipamentos e quaisquer custos operacionais, isentando a
Contratante de quaisquer encargos adicionais.

8.6. Manter equipe técnica e artística qualificada e especializada, conforme composição mínima
prevista no Termo de Referência, incluindo locutor, comentarista, salva-vidas, juízes, peões
profissionais, veterinário, tratadores, entre outros.

8.7. Substituir, sempre que solicitado pela fiscalização da Contratante, qualquer profissional envolvido
na execução contratual cuja conduta seja considerada inadequada ou prejudicial à boa condução do
evento.

8.8. Garantir o cumprimento das normas de segurança, saúde, meio ambiente, bem-estar animal,
acessibilidade, regulamentações específicas da Confederação Nacional de Rodeio – CNAR e demais
exigências legais aplicáveis à atividade.

8.9. A CONTRATADA deverá observar integralmente as exigências previstas na Cláusula Décima
Quinta deste contrato, referente à utilização de artefatos pirotécnicos, especialmente quanto à
proibição de fogos com ruído e cumprimento das normas de segurança. A Contratada responderá por
quaisquer danos, acidentes ou descumprimentos relacionados à atividade pirotécnica.
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8.10. Responder por todos os danos materiais, ambientais ou pessoais eventualmente causados à
Contratante, a terceiros ou ao público durante a execução do evento, por culpa ou dolo,
independentemente da fiscalização exercida pela Contratante.

8.11. Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista
e técnica exigidas no processo de contratação.

8.12. Autorizar, de forma gratuita e irrevogável, o uso da imagem do espetáculo, dos profissionais e da
estrutura contratada, para fins de registro, divulgação institucional e promoção oficial do evento, pelo
Município de Aracruz, por quaisquer meios, físicos ou digitais, assegurada a dignidade da imagem dos
envolvidos.

8.13. Isentar a Contratante de quaisquer ônus ou responsabilidades decorrentes da cessão de imagem,
inclusive em relação a eventuais reivindicações de terceiros.

8.14. A Contratada será responsável pelo pagamento de quaisquer direitos autorais incidentes sobre
trilhas, efeitos ou músicas executadas durante o evento, incluindo eventuais cobranças do Escritório
Central de Arrecadação e Distribuição – ECAD, nos termos da Lei nº 9.610/1998, isentando a
Contratante de qualquer responsabilidade nesse sentido.

8.15. Garantir o respeito ao bem-estar animal, vedando qualquer prática que configure maus-
tratos, crueldade, abuso ou sofrimento a animais envolvidos ou presentes no evento, em
conformidade com a Lei Federal nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), a Lei Municipal nº
4.495/2022 do Município de Aracruz e demais legislações aplicáveis. A Contratada deverá adotar
todas as medidas preventivas necessárias para assegurar a proteção e o cuidado adequado dos
animais, assumindo integral responsabilidade por eventuais infrações, danos ou penalidades
decorrentes do descumprimento desta obrigação.

8.16. É de responsabilidade exclusiva da Contratada a contratação e manutenção do seguro de vida
para todos os profissionais envolvidos na arena do rodeio, bem como a apresentação de seguro-
garantia contratual, conforme previsto no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, no valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do total contratado, com vigência durante o período de execução do objeto.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas neste contrato, especialmente
no que se refere à execução integral e coordenada dos serviços descritos na Cláusula Segunda,
a CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei Federal nº
14.133/2021, sem prejuízo das demais penalidades civis e criminais cabíveis.

9.2. A aplicação de penalidades observará o devido processo administrativo, com a garantia do
contraditório e da ampla defesa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e, subsidiariamente, da Lei nº
9.784/1999.

9.3. As penalidades passíveis de aplicação à CONTRATADA são:

9.3.1. Advertência, nos casos de infrações leves que não causem prejuízo relevante à execução do
objeto contratado.

9.3.2. Multa, nas seguintes modalidades:

9.3.2.1. Moratória, equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
atraso injustificado na execução das obrigações previstas;
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9.3.2.2. Compensatória, no valor de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, em caso de
inexecução total ou parcial dos serviços, inclusive a não realização de qualquer item previsto na
Cláusula Segunda, cuja ausência comprometa a qualidade, segurança ou integridade do Rodeio Show.

9.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do art. 156, §4º da
Lei nº 14.133/2021.

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da penalidade ou até a reabilitação, conforme previsto no art. 156, §5º da Lei nº
14.133/2021.

9.3.5. As penalidades de suspensão e declaração de inidoneidade também poderão ser aplicadas nos
casos em que a CONTRATADA:

9.3.5.1. For condenada definitivamente por fraude fiscal dolosa no recolhimento de tributos;

9.3.5.2. Comprovar falta de idoneidade para contratar com o Poder Público, especialmente por práticas
ilícitas ou condutas que comprometam a segurança, legalidade ou finalidade pública da contratação.

9.3.6. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa,
conforme a gravidade da infração, observando-se os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e
os prejuízos causados à Administração Pública.

9.4. A multa deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do
recebimento da notificação oficial, podendo, quando cabível, ser descontada de valores devidos,
cobrada judicialmente ou inscrita em dívida ativa do Município de Aracruz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, ENCARGOS SOCIAIS E DEMAIS

DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

10.1. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por todas as despesas decorrentes da
execução do presente contrato, incluindo, mas não se limitando a:

 Remuneração e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e sociais de seus profissionais,
tais como: locutor, comentarista, juízes, salva-vidas de arena, peões, tratadores, apartadores,
sedenheiros, equipe técnica, produtores, operadores de som, filmagem e iluminação,
brigadistas, equipe de manejo de animais, equipe de apoio e logística;

 Alimentação, transporte e hospedagem dos profissionais e da equipe técnica;

 Transporte, alimentação, acomodação e cuidados com os animais utilizados no espetáculo,
incluindo seguro, bem-estar e logística específica;

 Instalação, manutenção e desmontagem de equipamentos e estruturas de sua titularidade;

 Contratação de profissional habilitado (blaster) e execução técnica do show pirotécnico,
conforme exigido por lei;

 Fornecimento de materiais, EPIs e serviços necessários ao cumprimento das normas de
segurança, acessibilidade, bem-estar animal e demais regulamentações legais;

 Quaisquer outras despesas acessórias necessárias à execução integral do objeto previsto na
Cláusula Segunda e no Termo de Referência.
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10.2. A CONTRATANTE não responderá, sob nenhuma hipótese, por quaisquer ônus trabalhistas,
previdenciários, fiscais, civis ou de qualquer outra natureza oriundos da relação entre a CONTRATADA
e seus prepostos, incluindo, mas não se limitando a artistas, competidores, técnicos, locutores,
produtores, operadores, veterinários, transportadores, brigadistas, ou demais profissionais e
fornecedores envolvidos na execução do objeto contratual, conforme preceitua a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SEGURANÇA E CONFORMIDADE COM CORPO DE

BOMBEIROS

11.1 Em conformidade com a Norma Técnica nº 10/2010 – Parte 3, aprovada pela Portaria 203-R
(29/04/2010) do Corpo de Bombeiros Militar do Espírito Santo (CBMES), aplicável a rodeios, arenas,
rodeios temporários e arquibancadas, a CONTRATADA deverá:

a) Dimensionar e construir as arquibancadas conforme os requisitos das Divisões F-3 e F-7,
garantindo:

 Saídas de emergência adequadas (mínimo duas, independente de fluxo);

 Larguras compatíveis com a capacidade prevista;

 Corrimãos, guardacorpos e pisos antiderrapantes;

 Iluminação e sinalização de emergência;

 Acesso para veículos de emergência, conforme a norma:

cbm.ssp.ma.gov.br+11cb.es.gov.br+11secont.es.gov.br+11.

11.2 A CONTRATADA deverá apresentar Projeto Técnico de Segurança Contra Incêndio e Pânico
(PSCIP) ou documento técnico equivalente à fiscalização, incluindo ART/RT e Anotação de
Responsabilidade Técnica, compatível com exigências do CBMES, previamente à montagem da
estrutura.

11.3 A construção das estruturas provisórias deverá atender aos critérios relativos à resistência
mecânica, ações de vento e disposição de materiais retardantes de fogo, conforme NT 10/2010 .

11.4 Deve estar presente durante os dias de montagem e do evento um responsável legal técnico
pelo evento, capacitado para interagir com o CBMES e executar o plano de segurança contra incêndio,
conforme exigido pelo §6.1.1 da NT 10/2010 .

11.5 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir todas as condições previstas na referida Norma Técnica
e na legislação do Corpo de Bombeiros do Espírito Santo, correndo por sua conta os eventuais atrasos,
multas ou interdições motivados por descumprimentos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, salvo em caráter
excepcional, mediante autorização prévia, expressa e por escrito da CONTRATANTE, devidamente
justificada e em conformidade com a legislação aplicável.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) E DO

REAJUSTE

13.1. O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis após a
apresentação da documentação fiscal completa (nota fiscal e comprovante de execução do serviço),
junto ao Setor de Protocolo da Casa do Cidadão ou pelo e-mail institucional informado.

13.2. A Contratada deverá apresentar a nota fiscal de serviços com os dados fiscais da Contratante,
acompanhada de certidões negativas válidas. A solicitação de pagamento deverá ser protocolada na
Casa do Cidadão ou enviada para o e-mail: turismo.cultura@aracruz.es.gov.br. O pagamento será
realizado em parcela única, via depósito em conta bancária informada na nota fiscal, no prazo de até 30
(trinta) dias úteis após a comprovação da execução do serviço

13.1. O presente contrato não prevê reajuste de valores durante sua vigência, exceto nas hipóteses
expressamente previstas em lei ou em razão de circunstâncias excepcionais, devidamente
justificadas e acordadas entre as partes, mediante celebração de termo aditivo, observados os
critérios legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE DO CONTRATO

14.1. A administração Municipal deverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato, após a
assinatura, na Imprensa Oficial, em conformidade com o caput do artigo 91 e § 2º do artigo 94 da Lei
14.133/2021. Além disso, fica estabelecido que o instrumento contratual completo será publicado no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme previsto no art. 94, § 2º da referida Lei,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, conforme disposto no art. 91 e § 4º do art. 94 da Lei
nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DE ARTEFATOS PIROTÉCNICOS

15.1. Considerando que a CONTRATADA já manifestou, em sua proposta, a intenção de utilizar fogos
de artifício durante a execução do contrato, fica autorizada a utilização de artefatos pirotécnicos,
exclusivamente do tipo silencioso (sem estampido), observadas cumulativamente as seguintes
normas:

a) Lei Estadual nº 11.903, de 27 de abril de 2023, que proíbe, em todo o território do Espírito Santo, o
uso de fogos de artifício com efeitos sonoros ruidosos;

b) Lei Municipal nº 4.516, de 18 de agosto de 2022 – Aracruz, que dispõe sobre o controle de sons e
ruídos, estabelece limites máximos de emissão e proíbe sons que perturbem o sossego público;

c) Normas técnicas e regulamentos do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Espírito Santo;

d) Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), em especial as NBR 10.151 e NBR
10.152.

15.2. A CONTRATADA deverá:

a) Apresentar laudo técnico e autorização expedidos pelo Corpo de Bombeiros Militar, incluindo
documentação que comprove que os artefatos utilizados são silenciosos;

b) Adotar procedimentos para garantir que a emissão sonora respeite os limites estabelecidos pela Lei
Municipal nº 4.516/2022, incluindo, se necessário, medição prévia do nível de pressão sonora,
conforme regulamento municipal.
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15.3. Fica terminantemente proibida a utilização de fogos de artifício com estampido ou qualquer
artefato que produza ruído acima dos limites permitidos pelas leis estadual e municipal, sob pena de
infração legal e rescisão contratual imediata.

15.4. A CONTRATADA é plenamente responsável — civil, administrativa e criminalmente — por
quaisquer incidentes, danos materiais, ambientais ou pessoais decorrentes do uso de artefatos
pirotécnicos, eximindo a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade.

15.5. O não atendimento às exigências desta cláusula implicará:

a) Aplicação de multa contratual, conforme disposto na cláusula específica deste contrato;

b) Imposição das penalidades previstas nas Leis Estadual e Municipal (incluindo advertência, interdição
e multa, conforme Lei nº 4.516/2022);

c) Possível rescisão unilateral do contrato, conforme previsto neste instrumento e na legislação
aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. O presente contrato reger-se-á, no que couber, pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, e suas alterações, pelo Decreto Municipal nº 43.376/2023, pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), bem como pelos demais normativos federais, estaduais e
municipais aplicáveis.

16.2. Este instrumento contratual está vinculado ao Processo Administrativo referido no preâmbulo,
incluindo o Termo de Inexigibilidade e a proposta apresentada pela Contratada, que passam a integrar
o presente contrato para todos os fins legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, fica eleito o Foro da
Comarca de Aracruz – ES, por mais privilegiado que outros sejam.

17.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato.

Aracruz/ES, 11 de julho de 2025.

MUNICÍPIO DE ARACRUZ
CONTRATANTE

KAVALLUS EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA
CONTRATADA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 047/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003728/2025, DE 10/07/2025 

Inexigibilidade Nº 020/2025 

Código de Identificação CidadES : 2025.059E0700001.10.0019 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RIO BANANAL-ES E A 
EMPRESA MARÇAL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE RIO BANANAL - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 

27.744.143/0001-64, sediado na Avenida 14 de Setembro, nº 887, Bairro Centro, CEP: 29920-000, Rio Bananal-ES, representado 
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito BRUNO PELLA, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE, CULTURA E LAZER que tem como Secretário o Sr° Pedro José Lucindo, 
brasileiro, residente e domiciliado no Município de Rio Bananal-ES, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, do outro 
lado a Empresa Marçal Produções e Eventos Ltda, inscrita no CNPJ n° 46.110.153/0001-92, com sede à Rua Theodoro Bitti 

Loureiro, N° 128, Bairro Primavera, Aracruz-ES, CEP: 29193-402, neste  ato representado por seu representante legal o Sr° 
Cleimárcio Gomes Marçal, portador do CPF n° ***.469.447-**, RG **585** SPTC/ES, de acordo com as normas contidas no 
Artigo nº 74, Inciso II da Lei 14.133/21 e alterações posteriores e o que consta na Inexigibilidade nº 020/2025 e Processo n.º 
003728/2025, tem justo e contratado o que consta das Cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de Empresa Especializada de Rodeio na 46ª Festa de 
Emancipação Política e Administrativa do Município de Rio Bananal a ser realizado nos dias 12, 13 e 14 de Setembro de 
2025 previsto para iniciar ás 18hs com duração aproximada de 02h (duas horas) de apresentação artística de rodeio, 
localizado na Praça de Eventos do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

2.1. Fica estabelecida a forma de execução indireta sob o regime de empreitada por preço global, nos termos do Artigo 74, Inciso 
II, da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 55 (cinquenta e cinco) dias sendo de 05/09/2025 á 30/10/2025 a contar da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante acordo entre as partes, devidamente justificado e por interesse da 
CONTRATANTE, nos termos da Lei 14.133/21 e suas atualizações. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. Pela realização dos serviços objeto deste instrumento contratual, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os seguintes 
valores: 
§ 1° - O valor total do presente contrato é de R$ 377.000,00 (Trezentos e Setenta e Sete Mil Reais). 

§ 2º - O pagamento será efetuado por depósito bancário/transferência. Se a CONTRATADA optar por depósito em conta, fica sob 
sua responsabilidade o pagamento de qualquer despesa bancária que a transação ocasionar. 
§ 3° - O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer das obrigações que possam de qualquer 
forma, prejudicar o interesse do Município. 
§ 4° - Ocorrendo erros na apresentação dos recibos/fatura, os mesmos serão devolvidos ao CONTRATADA para a devida 
correção, ficando estabelecido que o valor e prazo a ser pago seja o da data da apresentação do recibo/fatura devolvido sem 
erros. 
§ 5° - O valor será fixo e irreajustável. 
§ 6° - O CONTRATANTE poderá reter o pagamento das faturas nos seguintes casos: 
I - Prestação dos serviços fora dos padrões especificados; 
II -; A CONTRATADA não está sujeita a retenção de INSS prevista no inciso XXI do artigo 112 da Instrução Normativa nº 
2110/2022, por não se tratar o presente instrumento de cessão de mão de obra, conforme conceito disposto no artigo 108 da 
mesma instrução, uma vez os serviços aqui dispostos têm caráter eventual. A CONTRATADA não sofrerá ainda retenção de 
PIS/COFINS/CSLL e IRPJ por não se tratar o presente instrumento de locação de mão de obra, porquanto os serviços a que 
tratam o presente instrumento são prestados diretamente pelos sócios da CONTRATADA e também pelo fato de não se 
enquadrarem como organização de feiras, congressos, seminários, simpósios e congêneres. 
III - Débito da CONTRATADA para com o CONTRATANTE quer provenha da execução do contrato, quer resulte de outras 
obrigações e outros débitos com esta municipalidade.  
IV - Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA atenda a 
cláusula infringida. 
§ 7° - Incluem-se no preço ajustado no presente contrato todas as despesas verificadas para a execução do fornecimento, 
obrigações tributárias, trabalhistas, parafiscais, previdenciárias, fiscais, etc, conforme proposta 
§ 8° - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
objeto do presente contrato. 
§ 9° - Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, o valor devido pela Administração será atualizado financeiramente, de 
acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido 
de juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, e multa de 10% (dez por cento). 
§ 10° - A CONTRATADA não está sujeita a retenção de INSS prevista no inciso XXI do artigo 112 da Instrução Normativa nº 
2110/2022, por não se tratar o presente instrumento de cessão de mão de obra, conforme conceito disposto no artigo 108 da 
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mesma instrução, uma vez os serviços aqui dispostos têm caráter eventual. A CONTRATADA não sofrerá ainda retenção de 
PIS/COFINS/CSLL e IRPJ por não se tratar o presente instrumento de locação de mão de obra, porquanto os serviços a que 
tratam o presente instrumento são prestados diretamente pelos sócios da CONTRATADA e também pelo fato de não se 
enquadrarem como organização de feiras, congressos, seminários, simpósios e congêneres. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
5.1. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Leandro Laurete, matrícula 1308 tendo como seu 
suplente o servidor Sr. Euranio João da Costa, matrícula 9238, nomeado através da Portaria Municipal nº 0379/2024 de 30 de 

Agosto de 2024, nos termos do Art. 74 da Lei nº 14.133/21, devendo os serviços serem realizados de acordo com o acordado. 
Para tanto, o referido fiscal, fará a imediata anotação e notificação ao CONTRATANTE e o CONTRATADA, das irregularidades 
que por ventura venham ocorrer, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei. 

COMISSÃO DE FESTAS MUNICIPAL, NOMEADA ATRAVÉS DA PORTARIA MUNICIPAL Nº 0340/2024, DE 24 DE JULHO DE 
2024. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

6.1. Os recursos necessários aos pagamentos dos encargos resultantes deste Contrato correm à conta do orçamento vigente, a 
saber: 
Processo n.º 003728/2025 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer 

 
170 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esportes e Lazer  
001 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esportes e Lazer  
170.001.27.695.0029.2.093 – Realização de Eventos Festivos  
33903900000 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
Ficha 604 – Fonte do Recurso: 1500 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

7.1. O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 74 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS: 

8.1. A CONTRATADA reconhece todos os direitos e prerrogativas do CONTRATANTE nos termos do artigo 74, da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL: 

9.1. Constituem motivos para rescisão unilateral do contrato, independentemente de procedimento judicial ou extrajudicial, sem 
que assista à CONTRATADA o direito a qualquer indenização os casos relacionados nos artigos 74 da Lei 14.133/21. 

a) No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATANTE, esta deverá pagar uma multa à CONTRATADA 
de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

b) A CONTRATADA poderá rescindir o contrato sem ônus em caso de caso fortuito ou força maior, especialmente, mas não 
se limitando por eventos decorrentes de problemas de saúde do ARTISTA ou de seus familiares diretos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10.1. A prestação dos serviços será realizada de acordo com o estabelecido na cláusula primeira deste Contrato, com 
acompanhamento da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, na data prevista pela programação do evento, sendo que 
o CONTRATADA será avisado com antecedência sobre qualquer alteração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONTRIBUIÇÕES: 

11.1. Calculado sobre o valor total do Contrato será retido na fonte o valor correspondente ao ISS (Imposto Sobre Serviço) no 
percentual de 2% (dois por cento). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ADITAMENTOS: 

12.1. O presente Contrato poderá sofrer acréscimo ou decréscimo do objeto até o limite de 25%, sobre o valor do contrato, 
mediante processo devidamente instruído, nos termos do Art. 74, da Lei 14.133/21. e após aprovação formal da Procuradoria 
Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

13.1. Sob nenhuma hipótese as partes poderão subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato mesmo que mantidas 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

14.1. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 
14.1.1. Todo custo de transporte rodoviário, aéreo, materiais e de pessoas; cachê para a banda; diária de alimentação; camarins 
abastecido; hotel, translado local são de responsabilidade da contratada. 
14.1.2. Executar os serviços em conformidade com  o que foi solicitado no termo de referência na inicial do processo. 
14.1.3. Prestar o serviço nos prazos, local condições estabelecidos. 
14.1.4. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, quando possível sobre qualquer anormalidade que verificar 
na execução do presente contrato. 
14.1.5. Prestar a qualquer tempo os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE. 
14.1.6. Fiscalizar o perfeito cumprimento do presente contrato a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente. 
Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo CONTRATANTE. 
14.1.7. Responder por todo e qualquer dano que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, ainda que culposo,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
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praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
14.1.8. A CONTRATADA será responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do presente contrato, que sejam de sua responsabilidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

15.1. Arcar com o pagamento da taxa de ECAD, bem como disponibilizar a Estrutura de Palco, Estrutura de 02 (dois) Camarins, 
fornecimento de seguranças, de som, luz, juntamente com o fornecimento de energia elétrica e geradores conforme necessidade 
para realização do show. 
15.2. Notificar a CONTRATADA , imediatamente e por escrito qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços; 
15.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 
15.4. Disponibilizar à CONTRATADA, seus funcionários e prepostos acesso às dependências do local do evento, afim de que 
possa realizar suas atividades profissionais sem bloqueios e cerceamentos; 
15.5. Guardar por si, por seus funcionários e prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, 
exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão 
do fornecimento a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, 
descuidada e/ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa; 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 3% (três por cento) do valor total do contrato. 

16.2. Salvo nos casos específicos em que está consignada multa específica, a parte que infringirem quaisquer das demais 
cláusulas e condições deste contrato, ficará sujeita à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor descrito na alínea “§ 1° ” 
da Cláusula Terceira, decorrente do inadimplemento verificado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

17.1. Os recursos, a representação e o pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do art. 74, da Lei no 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PARTES INTEGRANTES: 

18.1. São partes integrantes do presente contrato independentemente de sua transcrição: 
1. Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores; 
2. Processo n.º 3728/2025; 
3. Inexigibilidade n° 020/2025; 

4. Proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018: 

19.1.É vedado as partes à utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução do contrato para 
finalidade distinta daquela prevista em seu objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
19.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e 
os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução do objeto contratado, em consonância com o disposto na 
Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 
pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento. 
19.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos 
titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução do objeto do contrato, por inobservância à Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais. 
19.4. Em atendimento ao  disposto   na   Lei   Geral   de   Proteção   de   Dados   Pessoais, o CONTRATANTE, para a execução 
do objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do 
RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação. 
19.5 . As partes declaram que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se comprometem a adequar todos 
os procedimentos internos ao disposto na legislação que eventualmente não estejam adequados, com intuito de proteger os dados 
pessoais repassados por força deste Contrato. 
19.6. As partes ficam obrigada a comunicar a outra parte, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não 
autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 
de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO USO DE IMAGEM: 

20.1. A CONTRATADA, por meio do presente instrumento, autoriza à CONTRATANTE a fazer o uso de imagem e nome do 
ARTISTA no crédito da apresentação, cartazes, impressos, programas e chamadas comerciais em emissoras de rádio e 
televisão, até a realização do show objeto do presente contrato, única e exclusivamente para sua divulgação. 

20.1.1. Fica estabelecido que qualquer divulgação usando a imagem, nome ou som de voz do Artista só poderão ser veiculadas, 
única e exclusivamente, de acordo com as regras e termos descritos neste instrumento, sob pena de incidir indenização por 
perdas e danos em razão do uso indevido de imagem, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei e neste Contrato. 

20.1.2. Após o encerramento do show objeto deste Contrato, Fica vedado à CONTRATANTE a veiculação do Material contendo a 
imagem, nome ou som de voz do Artista em violação aos termos deste Contrato, sob pena de incidir indenização por perdas e 
danos em razão do uso indevido de imagem, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste contrato e em Lei, exceto 
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para vídeos/imagens/áudios de agradecimento do evento em até 08 (oito) dias após a realização do show da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO: 

21.1. As Partes declaram neste ato que estão cientes e conhecem os termos da lei anticorrupção (12.846/13) e demais 
congêneres, comprometendo-se a abster-se de quaisquer atividades que caracterizem “conduta ilegal” tipificada nas legislações 
aplicáveis. 

21.1.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das Partes seja através dos seus diretores, empregados, agentes ou sócios 
agindo em seu nome poderá oferecer, pagar, dar ou autorizar o pagamento a quem quer que seja, ou aceitar direta ou 
indiretamente de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras e ainda benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, 
colaboradores e terceirizados ajam da mesma forma. 

21.1.2. A prática de qualquer “conduta ilegal” prevista na lei nº 12.846/13 ou nas demais normas congêneres, em qualquer um 
dos seus aspectos, ensejará a rescisão motivada imediata do presente Instrumento, mediante notificação, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas neste contrato. 

21.1.3. As Partes acordam, declaram e garantem que não ofereceram, prometeram, pagaram, autorizaram ou deram, direta ou 
indiretamente, assim como no futuro não oferecerão, prometerão, pagarão, autorizarão ou darão, direta ou indiretamente, 
dinheiro ou qualquer outro objeto de valor a qualquer funcionário governamental ou similar, ou candidato a cargo político com o 
objetivo de: 

a) Influenciar qualquer ato ou decisão de tal agente público, candidato ou partido;  
b) Induzir o agente público, candidato ou partido a realizar ou deixar de realizar um ato em violação a um dever legal;  
c) Garantir qualquer vantagem imprópria; ou, 

d) Induzir o agente público, candidato ou partido a influenciar o ato ou decisão de um governo ou instrumentalidade 
governamental para obter ou manter um negócio, ou direcionar um negócio para qualquer pessoa física ou jurídica, com 
qualquer relação com este contrato. 

21.1.4. Na hipótese de uma das Partes violar esta disposição ou qualquer uma das leis anticorrupção aplicáveis, a outra Parte 
terá o direito de rescindir este contrato unilateralmente e tomar outras medidas apropriadas. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA CONOTAÇÃO POLITICA E/OU RELIGIOSA: 

22.1. Fica estabelecido entre as Partes que o show ora pactuado não poderá em hipótese alguma, tomar qualquer tipo de 
conotação política ou religiosa, bem como associar de alguma forma ou meio, a figura do artista às hipóteses acima 
mencionadas, sem o expresso consentimento da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – HIPOTESES DE NÃO APRESENTAÇÃO: 
23.1. A não apresentação dos ARTISTAS, por força da não realização do espetáculo por impedimento de qualquer órgão público ou 
entidade de classe, ou por falta de providência da CONTRATANTE, obriga da mesma forma, a CONTRATANTE, ao integral 

cumprimento das obrigações previstas no presente instrumento, especialmente, mas não limitado, ao que se refere ao pagamento 
dos honorários dos músicos, e demais despesas decorrentes do evento ainda que não realizado.  
23.2. No caso da não apresentação pela ausência dos ARTISTAS, em virtude de casos fortuitos e alheios a sua vontade, tais como, 

mas não limitado a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições 
atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de transporte da equipe e/ou 
equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a hipótese, adotando 
tolerância de até 60 (sessenta minutos) após o horário demarcado para início da apresentação e, após esse prazo, a designação de 
nova data para a realização do show, de acordo com a disponibilidade da agenda dos ARTISTAS, isentadas, desde já, ambas as 

partes de qualquer pena ou multa contratual. 

 No caso dos ARTISTAS ficarem impedidos de apresentar o show na data estabelecida neste Contrato, em razão de 

“lockdown”, proibição de aglomeração, quarentena ou qualquer outra restrição do tipo, que seja decretada pelo Estado (ES) e/ou 
pelo Município, em razão de Pandemia, deverá ser designada nova data para a realização do show, de acordo com a 
disponibilidade da agenda do ARTISTA, isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou    multa contratual. 
23.3. A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada dos ARTISTAS acarretará o 
pagamento da multa contratual prevista, além da devolução das quantias já pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele. 
23.4. No caso da eventual inadimplência da CONTRATANTE, quanto ao pagamento de quaisquer das parcelas estipuladas, 

notadamente aquelas especificadas na cláusula segunda, considerar-se-á, automaticamente rescindido o presente instrumento, 
independentemente de qualquer compromisso assumido, perante a CONTRATANTE, ficando desde já a CONTRATADA autorizada 
a negociar a presença dos ARTISTAS em qualquer outra praça ou local, de acordo com suas necessidades ou interesses, ficando 
ainda desobrigados com relação a qualquer pagamento, devolução de parcelas pagas em seu proveito ou dos ARTISTAS ou 

indenização, seja a que título for.  
23.5. Em caso de cancelamento ou interrupção por caso fortuito ou força maior por motivos alheios à vontade da Contratante ou da 
Contratada que impeçam a realização total ou parcial da apresentação ora contratada nas condições avençadas, as PARTES em 
comum acordo, poderão acordar uma nova apresentação de acordo com a disponibilidade da agenda das ARTISTAS. Neste caso, a 
CONTRATANTE ficará responsável por eventuais custos de produção referentes à apresentação cancelada, assim como pelos 
custos necessários à realização da apresentação na nova data acordada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO: 

24.1. A rescisão do deste Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 
processo desde que haja conveniência para o CONTRATANTE.  
24.2. Para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, fica eleito 
o foro da Comarca de Rio Bananal-ES, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLEIMARCIO GOMES 
MARCAL:07846944789
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24.3. Por estarem, assim, justos e contratados, o CONTRATANTE e a CONTRATADA firmam o presente contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

 
 

Rio Bananal-ES, 05 de Setembro de 2025. 
 
 
 
CONTRATANTE: 
 

 
__________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Rio Bananal 
Bruno Pella  

Prefeito Municipal 
 
CONTRATADA: 
 

__________________________________________________ 
Marçal Produções e Eventos Ltda  

Cleimárcio Gomes Marçal  

Responsável Legal da Empresa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Av. 14 de setembro, nº 887 CNPJ: 27.744.143/0001-64

Contrato Nº 000047/2025

Empresa:  MARCAL PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME

CNPJ:  46.110.153/0001-92

Endereço:  RUA THEODORO BITTI LOUREIRO, 128 - PRIMAVERA - ARACRUZ - ES - CEP: 29193402

Processo: 003728 / 2025

Inexigibilidade Nº 000020/2025

Secretaria:  00000029 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

Código    Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor Total

Anexo I

Dotação: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA - 00604-150000000000

UnidadeMarca

00004155 SERVICO DE ORGANIZACAO,
PROMOCAO E EXECUCAO DE RODEIO
serviço de organização, promoção e
realização do rodeio de caráter
profissional, que integrará a
programação de entretenimento da 46ª
festa de emancipação política e
administrativa do município de rio
bananal. os serviços acima mencionados
deverão conter no mínimo os seguintes
itens:
01 arena de rodeio estilo americana
dentro dos padrões do cnar
(confederação nacional de rodeio); 
03 curral para hospedagem e descanso
de animais;
01 arquibancada sem emenda; 
106 camarotes montados com estrutura
composta por 03 torres, devidamente
instaladas conforme normas de
segurança e com acabamento adequado
para o público;
3.600 unidades de pulseiras; 
03 apresentações de queima de fogos
com show pirotécnico;
03 diárias de sistema de iluminação,
adequado e compatível com a estrutura
do rodeio e com as exigências técnicas
de cada apresentação artística, devendo
ser disponibilizado equipamento
compatível;
03 diárias de sistema de sonorização,
adequado e compatível com a estrutura
do rodeio e com as exigências técnicas
de cada apresentação artística, devendo
ser disponibilizado equipamento
compatível; 
02 atrações de arena;
15 competidores cowboys/peões

377.000,0001,000 377.000,000SERV 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Av. 14 de setembro, nº 887 CNPJ: 27.744.143/0001-64

competidores em touros com seguro de
vida específico da categoria; 
20 unidades de touros treinados
especificamente para o esporte
proposto; 
15 competidoras cowgirl/amazonas
competidoras para provas
cronometradas (prova de três
tambores); 
15 unidades de cavalos e/ou éguas para
provas cronometradas (prova de três
tambores);
01 premiação do rodeio;
01 premiação da prova dos 03 tambores; 
03 diárias de um gerador de no mínimo
180 kva (silencioso), suficiente para
atender a toda parte elétrica e eletrônica
do evento, 220/127 volts, trifásico;
01 escritório central do rodeio, com a
permanência de no mínimo um
responsável técnico para
acompanhamento diário dos serviços
(destinado às informações sobre o
evento e sua respectiva administração);
01 equipe de rodeio: 
01 equipe de apoio;
01 apólice de seguro obrigatório nos
termos da legislação vigente;
01 laudo técnico e recolhimento da art
em nome do engenheiro responsável
(registrado em conselho de classe e
comprovado vínculo com a empresa de
rodeio) referente à montagem de toda a
estrutura do rodeio e com a respectiva
aprovação do corpo de bombeiros e
todos os documentos e taxas
necessárias.

as especificações complementares dos
itens acima mencionados consta termo
de referência em anexo. SERV 

Total Secretaria: 377.000,000

Total Geral: 377.000,000
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End.: Rua Vitório Bobbio, nº 281 – Centro – Sooretama/ES – CEP: 29.927-000 
Tel.: (27) 3199-0266|  E-mail: esportes@sooretama.es.gov.br 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 60/2024 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº. 893/2024 

ID CIDADES: CONFORME PUBLICAÇÃO 

 
TERMO DE CONTRATO – 
MUNICIPIO DE SOORETAMA – 
EMPRESA KAVALLUS 
EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS 
LTDA. 

 
AS PARTES: 
 
O MUNICIPIO DE SOORETAMA – ES, com sede na Rua Vitório Bobbio, nº. 281 - Centro - 
Sooretama, Espírito Santo, inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 01.612.155/0001-41, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o Senhor ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, 
brasileiro, casado, gestor público portador do CPF-MF nº. 031.818.287-42 e RG nº. 1.763.763-
ES, residente à Avenida Vista Alegre, nº. 203, Centro, Sooretama – ES, e pelo SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, Senhor(a) JOSE DE SOUZA 
FERRAZ NETTO, brasileiro(a), casado, portador(a) do CPF nº. 020.159.687-33 e RG nº. 
109.8584-SSP/ES, residente à Rua Henrique Alves Paixão, nº. 249, bairro Centro, cidade de 
Sooretama - Estado do Espírito Santo, CEP: 29927-000, doravante designada CONTRATANTE. 
 
E o(a) KAVALLUS EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA, empresa contratada através de 
Inexigibilidade de Licitação, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
07.873.602/0001-00, com sede à Rua Antônio Ferreira Medeiros, 55, bairro Centro, Cardoso 
Moreira/RJ, CEP 28.180-000, telefone (22) 2785-1286, e-mail 
tonynascimento@tonynascimento.com.br, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo (a) Sr.(a) Lilian Karla Silveira Almeida, brasileira, viúva, empresária, residente 
e domiciliada na Rua Antônio Ferreira Medeiros, 55, bairro Centro, Cardoso Moreira/RJ, CEP 
28.180-000, portadora da carteira de identidade nº M-9318172 expedida pelo SSP/MG, inscrita 
no CPF sob n 034.425.136-13 tendo em vista o que consta no Processo nº 893/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal nº. 
216, de 06/02/2023 e demais normatizações e regulamentações municipais.  
 
As partes, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do da contratação direta 
realizada por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme autorização do Exmo. 
Prefeito nos autos e mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para 
prestar serviços em organização de rodeio profissional, com estrutura, equipe, equipamentos, 
insumos, ferramentas e animais devidamente registrados e de forma adequada, a se 
apresentarem na festa em comemoração ao 30º ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICO/ADMINISTRATIVA do município de Sooretama/ES, que ocorrerá nos dias 03 a 07 de 
abril de 2024, conforme especificações e quantitativos estabelecidos na proposta do fornecedor 

e Termo de Referência nos autos do processo em epígrafe. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referencia e seus anexos, identificado no 
preâmbulo e à proposta aceita pela Administração, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 
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End.: Rua Vitório Bobbio, nº 281 – Centro – Sooretama/ES – CEP: 29.927-000 
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ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

Contratação de empresa 
especializada para prestar 
serviços em organização de 
rodeio profissional, com 
estrutura, equipe, 
equipamentos, insumos, 
ferramentas e animais 
devidamente registrados e de 
forma adequada, a se 
apresentarem na festa em 
comemoração ao 30º 
ANIVERSÁRIO DE 
EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICO/ADMINISTRATIVA 
do município de 
Sooretama/ES, que ocorrerá 
nos dias 03 a 07 de abril de 
2024. 

1 
Serviço 

(apresentações) 
385.000,00 385.000,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
contado a partir do primeiro dia útil após ser este assinado, com encerramento em 180 (cento e 
oitenta) dias, prorrogável, se necessário desde que justificado, na forma da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 385.000,00 (trezentos e oitenta e 
cinco mil reais). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Sooretama-ES, para o 
presente exercício, na classificação abaixo: 
 
000011001.1339200272.050 - PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS  
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  
150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS.  
FICHA: 0471 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
5.1.  O (s) pagamento (s) será (ão) realizado (s) mediante a apresentação à Prefeitura de 
Sooretama/ES (PMS) do (s) documento (s) fiscal (is) hábil (eis), bem como os documentos de 
regularidade fiscal exigidos para a habilitação na contratação, sem emendas ou rasuras. Estes 
documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para o processamento e 
pagamento no prazo de até 15 (quinze) dias corridos após a respectiva apresentação ou 
conforme proposta comercial salvo definição da secretaria requerente.  
5.2.  As medições serão referentes aos períodos mensais, e deverão conter minimamente: 
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a. Nota fiscal; 
b. Planilha de Medição;  
c. Diário de Serviços;  
d. Relatório fotográfico; 
e. Certidão negativa: INSS, FGTS, Trabalhista, Tributos Federais, Estaduais e Municipais;  
f. Anotação de responsabilidade técnica junto ao CREA/CAU/CRBIO (quando for o caso);  
g. Matrícula dos serviços junto ao INSS, (quando for o caso);  
h. Folha de pagamento com competência referente ao mês/meses dos Serviços medidos 

(quando for o caso);  
i. Guias: GPS, GFIP (vinculada à matrícula do INSS),  
j. Guias pagas do PIS e COFINS com competência referente ao mês (es) dos serviços 

medidos;  
k. Apresentação do nº. dá conta bancária que se efetuará o depósito ou crédito; 
 
 

5.3. Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (ais), ou outra circunstância 
impeditiva, o (s) mesmo (s) será (ão) devolvido (s) à empresa contratada para correção, sendo 
que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 
será contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido.  
5.4. O Município de Sooretama-ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a 
qualquer título lhe forem devidos pela contratada, em decorrência de descumprimento de suas 
obrigações.  
5.5. O pagamento referente ao valor da nota fiscal será feito pela Ordem Bancária. 
5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 
I = (TX)                        I = ( 6 / 100 )     I = *** TX = Percentual da taxa anual = 6% 
               365 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data da proposta aceita pela Administração. 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.3. Os preços contratados poderão ser reajustados desde que decorrido 12 (doze) meses, 
a contar da data da apresentação da proposta, de acordo com a Lei nº. 10.192, de 14 de 
fevereiro de 2001, através da variação dos índices de reajustamento conforme o caso aplicável 
a seguir que se revelar mais vantajoso para Administração: 
 

a) IGP-M (FGV) – Índice Geral de Preços de Mercado, ou; 

b) IPCA (IBGE) – Índice Geral de Preços ao Consumidor Amplo.  

6.4. Os reajustamentos dos preços propostos estarão ainda sujeitos as Leis 
Complementares, Medidas Provisórias e Decretos que venham regulamentar novos 
procedimentos em função de medidas econômicas de interesse do País. 
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6.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
índice equiparado na ocasião que esteja em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento ou por termo aditivo, conforme entenda 
melhor a contratante.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de até 
60 (sessenta) dias úteis. 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato de preços será de até 60 (sessenta) dias úteis. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
8.1.  A garantia de execução do contrato servirá para cobrir qualquer prejuízo ao Poder 
Público caso a empresa não cumpra com essas obrigações; 
8.2. Caso solicitado formalmente, deverá ser apresentada pela contratada em até 10 (dez) 
dias corridos após a emissão da ordem de serviço, ciente de que a liberação do pagamento do 
serviço ficará condicionada à prestação da referida garantia. 
8.3. O percentual a ser considerado será o valor máximo permitido, conforme lei 14.133/2021, 
art. 98, de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, em uma das modalidades descritas 
no art. 96 da lei 14.133/2021. 
 
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. As condições de entrega e/ou execução e recebimento do objeto são aquelas previstas 
na proposta comercial, Termo de Referência e demais anexos do processo Administrativo. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão e/ou Representante(s) 
designado(s) pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência e por força 
da regulamentação da Lei 14.133/2021 no âmbito dessa municipalidade. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. 
 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital, em norma própria e as seguintes: 
11.2. São obrigações do CONTRATANTE: 
 

11.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
11.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
11.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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11.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
11.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
11.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
11.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
11.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de 
Sooretama-ES (PGM ou PROJUR) para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
11.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
11.2.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada.  
11.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. 
11.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
11.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
11.2.14. Cumprir fielmente os termos e clausulas fixadas no Termo de Referencia 
ou Projeto Básico e seus Anexos que originaram esse contrato. 
 

11.3. São obrigações do CONTRATADO: 
 

11.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.3.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
11.3.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
11.3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.3.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos 
minimamente listados nesse contrato (clausula 5ª); 
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11.3.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 
11.3.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 
11.3.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.3.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
11.3.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
11.3.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
11.3.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
11.3.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
11.3.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do contratante; 
11.3.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
11.3.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
11.3.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina. 
11.3.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do TR – TERMO DE REFERENCIA e/ou PROJETO BÁSICO. 
11.3.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
11.3.22. Cumprir fielmente os termos e clausulas fixadas no Termo de Referencia 
e Anexos que originaram esse contrato. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas em Regulamento 
Municipal, no Termo de Referência (anexo aos autos) e as seguintes: 
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12.1.1. Ao CONTRATADO será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

 
12.1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 
as seguintes sanções: 

 
II. - advertência; 
III. - multa; 
IV. - impedimento de licitar e contratar; 
V. - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

12.2. DA APLICAÇÃO DAS MULTAS – À CONTRATADA poderão ser aplicadas, a critério 
da Administração, as seguintes multas: 

 
12.2.1. Quando os serviços não forem executados perfeitamente de acordo com o 
Projeto, Normas Técnicas e Especificações Vigentes na PMS, ou, quando os trabalhos 
de fiscalização dos serviços forem dificultados e quando a Administração for 
inexatamente informada pela Contratada: 1% (hum por cento) a 5% (cinco por cento) do 
valor do Contrato; 
12.2.2. Por dia que exceder ao prazo de execução dos serviços, 10,0% (dez por cento) 
do valor residual do contrato; 

Quando retirados equipamentos sem prévia autorização da PMS, 0,5% (meio por cento) 
do valor do contrato. 

12.2.3. Sempre que o total das multas aplicadas à Contratada atingirem 30% (trinta por 
cento) do valor do Contrato será o mesmo rescindido. 
 

12.3. A aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar são de 
competência do ordenador de despesa, facultada a defesa prévia do contratado no respectivo 
processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da notificação. 
12.4. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade é de competência do secretário 
municipal da pasta requisitante pela contratação, sendo que, na ausência deste, o ordenador de 
despesa o substituirá, facultada a defesa do contratado, no respectivo processo administrativo 
de penalidade, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da notificação e abertura de vista. 
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12.5. A competência para instauração do processo administrativo que visará à aplicação de 
penalidades, sanções e multas é da secretaria requisitante da contratação, podendo esta ser 
provocada gestor do contrato. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
I- Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência;  
II- Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 
 

I- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
III- Indenizações e multas. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 
14.1. É vedado à CONTRATADA: 

 
I- Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
II- Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento e seus 
aditamentos, por extrato, nas seguintes formas abaixo para sua eficácia (Decreto Municipal Nº. 
482, de 20/03/2023): 
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17.1.1. no Diário Oficial, até 05 (cinco) dias úteis após assinatura. 
17.1.2. no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas) em até 10 (dez) dias úteis após 
sua assinatura, e; 
17.1.3. no Site Oficial do município em até  05 (cinco) dias úteis a contar de sua 
assinatura. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO E VALIDADE DO PACTO. 
 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Linhares-ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei nº 14.133/2021. 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
 
 

Sooretama/ES, _____ de _____________ de 2024. 
 
 
 

 
__________________________________ 

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

__________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

JOSE DE SOUZA FERRAZ NETTO 
CONTRATANTE 
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À(ao) GABINETE DO PREFEITO
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 5 de novembro de 2025
 
 
 

DALVAN JOSE DO CARMO SILVA REBULI 
SERVIDOR 

 

Processo: 22331/2025
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Processo n.º 22331/2025 

Órgão interessado:  Gabinete do Prefeito 

Interessado: Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 

Ementa: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE – ART. 74, II, LEI 14.133/2021. 

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO. RODEIO. ANÁLISE JURÍDICA.  

 

PARECER JURÍDICO 

I- RELATÓRIO. 

Cuida-se de requerimento formulado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 

Econômico, solicitando a contratação da empresa CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA, CNPJ: 

23.502.418/0001-00, estabelecida na Fazenda Pouso Alegre, Km Onze, Barra de Guiricema– MG – 

CEP 36.525-000, Telefone: (32) 9947-0669, email: ciabrasilderodeios@gmail.com.br, representada 

pelo Sr. Daniel Oliveira Lima da Costa, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 15872482 

SSP/MG e CPF nº 107.484.866-74, para a apresentação artística do espetáculo de show de rodeio, 

nos dias 20, 21, 22 e 23 novembro de 2025, no Parque de Exposições Dr. João Eutrópio, Vale do 

Empoçado, durante a programação da 32ª Exposição Agropecuária de Afonso Cláudio/ES. 

Em síntese, sustentam que: 

A Exposição Agropecuária de Afonso Cláudio, é um evento que marcou nosso 
Município de maneira significativa, contribuindo com a economia local, trazendo com 
ele, a identidade da cidade representada em uma festa marcante e emocionante. 

O impacto das festividades é evidente em setores como da agropecuária, hotelaria, 
alimentação, comércio em geral, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura 
e entretenimento. A Exposição Agropecuária é de grande relevância para os setores 
turísticos, culturais e agropecuários, expondo para a sociedade, turistas e visitantes a 
riqueza da Cidade. 

A intenção da municipalidade é oportunizar a população afonso-claudense e demais 
visitantes um espetáculo único, diferente e divertido, buscando também fomentar nos 
quatro dias de evento a movimentação econômica do município. [...]. 

Ao fundamentarem sua escolha asseveram que (ID 3.3): 

A escolha desta Administração Pública Municipal para a contratação de 
apresentação artística do Rodeio Show “CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA”, CNPJ: 
23.502.418/0001-00, se deve em razão da mesma já ter realizado rodeio show neste 
município, onde obteve excelente conceito e aceitação popular, dando um verdadeiro 
show na arena em todas as atrações. 
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É notório a empresa contratada possui vasta experiência na realização de eventos 
de grande porte, demonstrando, assim, sua notória especialização. Essa experiência 
comprovada evidencia a singularidade dos serviços prestados, uma vez que a CIA 
BRASIL DE RODEIOS LTDA detém capacidade técnica e operacional única, 
necessária para a execução do evento em questão. Portanto, a escolha da empresa 
se deu em razão da especificidade e da notoriedade dos serviços por ela prestados, 
os quais atenderam plenamente às demandas exigidas pelo município, não se 
chegando a outra conclusão senão a que perfilhe pelo entendimento de que o 
serviço oferecido é singular e de notória qualidade e especialidade técnica artística. 

Não paira nenhuma dúvida que “CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA” possui reputação, 
experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a 
Administração municipal realizar, aos munícipes. 

Por sua vez, pretende-se celebrar a presente contratação pelo valor de R$ 
380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), conforme proposta anexa. 

Assim, o valor a ser contratado pela Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico é condizente com o praticado no mercado e se 
encontra abaixo de valores pagos para contratação artística do espetáculo de show 
de rodeios do mesmo nível. 

Constam no ID 3 os seguintes documentos: OF/SEMADE/Nº 126/2025; Justificativa de Contratação 

por Inexigibilidade; Ata de Reunião Comissão; Portaria nº 355/2025; Termo de Gestor e Fiscal de 

Contrato; Estudo Técnico Preliminar; Termo de Referência; Proposta Comercial; Documento 

Complementar; Notas Fiscais; Portfólio. 

Questionada acerca do valor da proposta comercial (ID 4.2) a secretaria requerente (ID 5.2) assim 

manifestou-se: 

Incialmente, faremos um demonstrativo resumido dos valores. 1- O valor total da 
proposta apresentada pela empresa CIA Brasil de Rodeios foi de R$ 380.000,00 
(trezentos e oitenta mil reais)] 2- Os valores das notas fiscais apresentadas pela 
empresa são os seguintes: NF 202200000000012, VALOR: R$ 356.800,00 NF 
202300000000016, VALOR: R$ 377.500,00 NF 202300000000019, VALOR: R$ 
350.000,00 Considerando o disposto do art. 23, §1º, inciso II da lei 14.133/2021, 
vejamos a aplicação dos índices de atualização de preços correspondente, 
atualizando os valores das notas com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA): Nota Fiscal Valor da NF IPCA 2023 Valor Atualizado 2024 IPCA 2024 
Valor Atualizado 2025 202200000000012 R$ 356.800,00 4,62% R$ 373.284,16 
4,83% R$ 391.313,78 202300000000016 R$ 377.500,00 R$ 394.940,50 R$ 
414.016,13 202300000000019 R$ 350.000,00 R$ 366.170,00 R$ 383.856,01 
Podemos verificar que mesmo o valor da menor nota fiscal apresentada, quando 
atualizado, ultrapassa o valor da proposta comercial. Ademais, para fins de aferir 
valores praticados no mercado atualmente, também foram realizadas pesquisas de 
valor com outras empresas do mesmo segmento artístico, qual seja, apresentação 
de Rodeio Show, sendo encontrados os seguintes contratos publicados no diário 
oficial dos municípios do estado do Espírito Santo:  Contrato nº 017/2025; município 
de Baixo Guandu/ES; valor: 497.000,00 (quatrocentos e noventa e sete mil reais);  
Contrato nº 052/2025; município de Alto Rio Novo/ES; valor R$ 350.000,00 (trezentos 
e cinquenta mil reais);  Contrato nº 202/2025; município de Aracruz/ES; valor R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais);  Contrato nº 060/2024; município de 
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Sooretama/ES; valor R$ 385.000,00 (trezentos e oitenta e cinco mil reais);  Contrato 
nº 047/2025; município de Rio Bananal/ES; valor de R$ 377.000,00 (trezentos e 
setenta e sete mil reais); Em que pese no procedimento de inexigibilidade de 
licitação a aferição de valores realizada não visa encontrar o menor valor, uma vez 
que que cada apresentação artística carrega consigo sua singularidade e 
especificidades próprias, ressalta-se que não pode haver comparações de valor, pela 
unicidade de cada apresentação. Portanto, utiliza-se apenas para demonstrar que o 
preço cobrado pela contratada está de acordo com o praticado no mercado, 
evitandose assim qualquer alegação de sobrepreço na contratação. Além disso, 
observa-se que a proposta comercial apresentada pela empresa CIA Brasil de 
Rodeios para a apresentação artística de show de rodeio profissional para a 32ª 
Expo Afonso Cláudio de 2025, contempla uma estrutura bem superior às 
apresentações dos anos anteriores, à saber, arquibancada totalmente coberta, 
camarotes escalonados, e demais, conforme detalhamento e especificações do 
Termo de Referência. Em análise sucinta e detalhada, conforme apresentada acima, 
apenas a atualização dos valores com o IPCA, por si só já justifica o valor proposto 
pela empresa, mas também, a proposta contempla melhor estrutura. Contudo, o 
preço praticado no mercado foi devidamente comprovado, atendendo os requisitos 
do art. 23 da lei 14.133/2021. Portanto, somos favoráveis ao valor da Proposta 
Comercial apresentada pela empresa CIA Brasil de Rodeios para a apresentação 
artística de show de rodeio profissional para a 32ª Expo Afonso Cláudio de 2025 no 
valor de R$380.000,00. 

Em despacho exarado no ID 6.1 o Chefe do Poder Executivo acolheu a justificativa apresentada e 

encaminhou ao Setor de Compras. Por sua, o Setor de compras juntou quadro comparativo de 

preços simples (ID 7). 

A Secretaria Municipal de Finanças informa que há previsão de recurso financeiro para realizar a 

despesa conforme previsto na Lei Orçamentária (ID 8.2), bem como, a contabilidade indica a dotação 

orçamentária (ID 10.1), Nota de Pré-empenho (ID 10.2) a Autorização de Superávit (ID 9.2). 

É o que basta relatar. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

Prima facie, importa ressaltar que a Procuradoria-Geral do Município é órgão de representação 

judicial e consultoria jurídica, competindo-lhe nesse segundo caso tão somente a emissão de peças, 

manifestações e orientações opinativas, as quais não substituem a prerrogativa decisória do gestor 

público, nem têm o condão de posicionar o advogado público na regra de competência do ato 

administrativo. É o que se extrai, verbi gratia, do rol de atribuições do cargo de procurador municipal 

previsto na Lei Municipal n.º 2.437, de 10 de agosto de 2022. No mesmo sentido, cita-se também o 

disposto no artigo 3º da Lei Municipal n.º 2.441 de 10 agosto de 2022, ainda pendente de 

regulamentação. 
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Portanto, o presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no procedimento trazido a 

exame, em outras palavras, se é caso de inexigibilidade de licitação. Logo, esta Procuradoria 

Jurídica não adentrará em aspectos técnicos e econômicos, tampouco ao juízo de conveniência e 

oportunidade na contratação pretendida. 

II.1. Da forma de contratação pretendida. 

A priori, é importante trazer o entendimento do inciso XXI, art. 37, da Carta Republicana, vejamos: 

Art. 37. [...]  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Nesta linha de raciocínio, a Lei Federal nº 14.133/2021 que regulamenta o supracitado dispositivo 

constitucional, prevê as hipóteses de Contratação Direta pela Administração Pública sem a 

necessidade de prévia realização de procedimento licitatório. 

Analisando o Termo de Referência (ID 3.8) o que se pretende é a contratação de empresa para 

apresentação artística do espetáculo de show de rodeio, ou seja, não estamos falando só da 

prestação de serviço de estrutura física como arquibancadas, camarotes, banheiros, arena, 

fornecimento de médico veterinário, cowboys/peão, transmissão, exibição de vídeos, iluminação 

show, material completo de montaria em touros, laudos técnicos, mas, também, estruturas de 

pessoal com locutor profissional, locutor comercial, comentarista especializado em rodeios, juízes 

cursados, devidamente cadastrados, salvas vidas, porteiros, auxiliares de pistas, premiação, 

estrutura de animal com número específico de touros, competidores, entre outros requisitos. 

Considerando os elementos supramencionados, não há dúvida acerca da singularidade do serviço 

prestado e podemos afirmar que a execução do objeto do contrato requer, ao que parece, emprego 

de atributos subjetivos e artísticos ao seu executor, o que de maneira ampla, retira sua qualificação 

apenas como serviço ordinário e padronizado. 

Logo o requerimento em questão e a documentação que o instrui, me direciona ao entendimento que 

estamos diante de hipótese de Contratação Direta pela Administração Pública, tendo em vista tratar-

se de “inexigibilidade de Licitação” prevista no artigo 74, inciso “II” da Lei Federal n.º 14.133/2021 
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(Lei de Licitações e Contratos Públicos), para contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 

ou pela opinião pública. 

Com escopo de corroborar o exposto acima, transcrevo “ad litteram” referido dispositivo legal: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: [...] 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; [...] 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário 
exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro 
documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no 
País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com 
representação restrita a evento ou local específico. 

É cediço que, para que haja contratação direta na hipótese de inexigibilidade, a competição deve ser 

inviável, bem como preencher o pressuposto Lógico, Jurídico e Fático.  

Pelo objeto requerido, bem como pelas circunstâncias fáticas que buscam a contratação, constata-se 

que estamos diante de caso de Inexigibilidade de Licitação, cuja proposta é a contratação de 

empresa em prestação de serviços de natureza artística, tudo conforme se encontra discriminado no 

autos do processo em epígrafe. 

Quanto ao requisito legal de que a contratação seja feita diretamente ou por meio de empresário 

exclusivo, nota-se que a instrução do caderno processual sugere a contratação direta de profissional 

que irá prestar os serviços, que por sua vez, foi devidamente atestado por meio de carta de 

exclusividade apresentada nos autos, preenchendo o disposto previsto pelo §2º, art. 74, da Lei 

Federal n. 14.133/2021. 

Vale ressaltar que a inexigibilidade para contratação de serviços artísticos, por sua vez, encontra 

fundamento na subjetividade que lhes é imanente. A arte não é ciência, não segue métodos, não é 

objetiva. Antes disso, a arte é expressão da alma, do espírito, da sentimentalidade, da criatividade, 

por tudo e em tudo singular. 

Desta maneira é imperativo ressaltar, em virtude de ser muito frequente a confusão, a inexigibilidade 

para a contratação de serviços artísticos não depende da inexistência de outros artistas que também 
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possam prestar o serviço. Aliás, pode e costuma haver vários artistas capazes e habilitados, mas, 

mesmo assim, inexigível é a licitação pública, em tributo a singularidade da expressão artística, e 

ainda, em razão da natureza do evento que se enquadra na margem do poder discricionário do 

Administrador, pessoa competente e autorizada pela Lei para inferir se o show a ser contratado por 

inexigibilidade é o mais adequado à plena satisfação do objeto, que é a realização da festa de 

exposição agropecuária do Município. 

Destaca-se, ainda, que o valor da contratação será de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), 

sendo justificado pela solicitante (ID 5.2 e 12.2), salvo melhor juízo, como sendo caso de 

inviabilidade de competição relativa1, onde o preço praticado pela empresa é semelhante aos objetos 

da mesma natureza, sendo comprovado por meio de nota fiscais e contratos de prestações de 

serviços de natureza similar à pretendida, cumprindo-se com o requisito estabelecido pelo §4º, art. 

23, da Lei Federal n. 14.133/2021, verbis:  

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste 
artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo. 

Quanto à dotação orçamentária, a Secretaria Municipal de Finanças informou que há previsão de 

recursos financeiros para a realização da despesa, bem como há disponibilidade financeira para 

custear a despesa. 

                                                           
1 Em regra a pesquisa de preços com diferentes fornecedores é incompatível apenas e tão somente com a 
inviabilidade de competição absoluta, ou seja, aquela fundada na ausência de outros particulares aptos a oferecer o 
produto ou serviço buscado pela Administração, a rigor em decorrência da exclusividade do fornecedor ou 
prestador. Nos casos de inviabilidade de competição relativa, é possível admitir pesquisa com a finalidade de 
parametrizar a análise de razoabilidade da contratação que será feita pela autoridade responsável e orientar a 
elaboração da justificativa da contratação. 

Isto posto, é incontroverso que o requisito da inexistência de mais de um particular apto a atender à demanda da 
Administração e, portanto, a inviabilidade de competição absoluta, previstas nas hipótese dos incs. I e V do art. 74 
da Lei 14.133/21, mas não as constantes nos incisos II, III e IV, nem vincula, portanto, a noção de inexigibilidade de 
licitação. A inexigibilidade, em tais hipóteses, não decorre da ausência de outros possíveis competidores, mas da 
impossibilidade de se fixar critérios objetivos de julgamento (incs. II e III) e da inaptidão da licitação para o alcance 
dos resultados pretendidos, necessários à satisfação do interesse público (inc. IV). 
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Por derradeiro, consigne-se que a Administração Municipal deverá exigir do contratado toda 

documentação relativa à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista, bem como cumprimento do art. 7º, inciso XXXIII, da 

CF/88, nos termos dos arts. 62 e 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, assim como, orienta que a 

publicação do ato de inexigibilidade de licitação observe o prescrito no Artigo 72, parágrafo único da 

Lei de Licitações e Contratos Públicos (Lei 14.133/2021). Ainda, recomenda que a celebração do 

instrumento contratual e a liquidação da despesa se atente as disposições previstas no artigo 65 da 

Lei Federal n.º 4.320/1964. 

III- CONCLUSÃO 

Ante o exposto, opino pela continuidade do procedimento por se tratar de hipótese de 

“Inexigibilidade de Licitação”, como um dos casos de contratação direta pela Administração 

Pública, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo o mesmo observar 

todos os ditames previamente estabelecidos para sua concretização, bem como aqueles previstos no 

artigo 37 da Carta Magna, na Lei Federal n.º 14.133/2021 e nas demais legislações pertinentes. 

Frisa-se que a Contratada deverá apresentar toda documentação exigida pelo art. 62 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, bem como a publicidade do ato de inexigibilidade de licitação deverá atender às 

prescrições do art. 72, parágrafo único do mesmo diploma legal. 

É o nosso parecer. S.M.J. 

Ao Chefe do Poder Executivo para deliberação. 

Afonso Cláudio/ES, 05 de novembro de 2025. 

 

DALVAN JOSÉ DO CARMO DA SILVA REBULI 

PROCURADOR GERAL 

OAB/ES 36.697 
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À(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 5 de novembro de 2025
 
 
 

LORENA MACHADO PIMENTA DE SOUSA 
SERVIDOR 

 

Processo: 22331/2025
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PROCESSO Nº: 22331/2025 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 
 
 
 

DESPACHO 
 
 

Trata-se de requerimento solicitado pela Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico, solicitando a contratação da empresa CIA BRASIL DE RODEIOS 
LTDA, CNPJ: 23.502.418/0001-00, estabelecida na Fazenda Pouso Alegre, Km Onze, Barra de 
Guiricema– MG – CEP 36.525-000, Telefone: (32) 9947-0669, email: 
ciabrasilderodeios@gmail.com.br, representada pelo Sr. Daniel Oliveira Lima da Costa, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 15872482 SSP/MG e CPF nº 107.484.866-
74, para a apresentação artística do espetáculo de show de rodeio, nos dias 20, 21, 22 e 23 
novembro de 2025, no Parque de Exposições Dr. João Eutrópio, Vale do Empoçado, durante 
a programação da 32ª Exposição Agropecuária de Afonso Cláudio/ES. 

 

Parecer Jurídico opinando pela continuidade do procedimento, com fulcro no artigo 74, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual se trata de hipótese de inexigibilidade de 
licitação neste caso. 

 

Assim sendo, defiro o pedido inicial determinando a continuidade do procedimento, nos 
termos do parecer jurídico. 

 

À interessada para que analise a documentação conforme conclusão do parecer jurídico 
exigida pelo art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Encaminhe-se ao Setor de Compras para publicação. 

 

 

Afonso Cláudio/ES, em, 05 de novembro de 2025. 

 
 
 

 
LUCIANO RONCETTI PIMENTA 

Prefeito  
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À(ao) SETOR DE COMPRAS
 

 
 

Despacho
 
 
 

Em  atendimento  ao  requerimento  solicitado  por  esta  Secretaria  Municipal  de  Agricultura  e
Desenvolvimento Econômico, referente à contratação da empresa CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA,
representada pelo Sr. Daniel Oliveira Lima da Costa, para a apresentação artística do espetáculo de
rodeio durante a 32ª Exposição Agropecuária de Afonso Cláudio/ES, informamos que a documentação
pertinente foi devidamente analisada por esta Secretaria.
 
Considerando o parecer jurídico que opinou pela continuidade do procedimento com fundamento no
artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, informamos que o processo segue dentro dos trâmites
legais e que a documentação apresentada está conforme os requisitos exigidos.
 
Encaminhamos,  portanto,  a  continuidade do procedimento para publicação e demais  providências
cabíveis.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 5 de novembro de 2025
 
 
 

EDMILSON DIAS DE SOUZA 
SERVIDOR 

 

Processo: 22331/2025
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À(ao) CONTRATOS
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para elaboração de contrato e demais providências cabíveis.
 
Atenciosamente,
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 7 de novembro de 2025
 
 
 

NATALIA DO CARMO VIANA 
SERVIDOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Praça da Independência, nº 341 - Centro - Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.7700 

 

 

Processo n.º 22331/2025 
 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 053/2025 

 
Com fulcro no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, bem como parecer da Procuradoria Municipal em 
05/11/2025, acostado aos autos, concluímos pela INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para contratação da 
CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA, inscrito no CNPJ 23.502.418/0001-00, no valor total de R$ 380.000,00 
(trezentos e oitenta mil reais), para serviços de rodeios de caráter profissional, para apresentação 
artística do espetáculo de show de rodeio e atividades correlatas, nos dias 20, 21, 22 e 23 de novembro 
de 2025, no Parque de Exposições Dr. João Eutrópio, Vale do Empoçado, durante a programação da 32ª 
Exposição Agropecuária de Afonso Cláudio/ES, oriundo do OF/ SEMADE/Nº 126/2025 da Sec. Municipal de 
Agricultura e Desenvolvimento Econômico e demais documentos que instruem os autos do processo em 
epígrafe, por “INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO”. 

 
 
A despesa ocorrerá a conta da seguinte dotação orçamentária: 

11.01 - Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Economico 1101.2060800302.085 - 
Realização de Eventos e Premiações 33903900000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica Ficha: 
709 Fonte: 250000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos. 
 
Afonso Cláudio, em 06 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

Edmilson Dias de Sousa 
Sec. Municipal de Agricultura e  
Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 
Ratifico a contratação da CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA, inscrito no CNPJ 23.502.418/0001-00, no valor total 
de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), para serviços de rodeios de caráter profissional, para 
apresentação artística do espetáculo de show de rodeio e atividades correlatas, nos dias 20, 21, 22 e 23 de 
novembro de 2025, no Parque de Exposições Dr. João Eutrópio, Vale do Empoçado, durante a 
programação da 32ª Exposição Agropecuária de Afonso Cláudio/ES, oriundo do OF/ SEMADE/Nº 126/2025 
da Sec. Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico da Sec. Municipal de Cultura e Turismo e 
demais documentos que instruem os autos do processo em epígrafe, por “INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO”. 

 
Afonso Cláudio, em 06 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
Luciano Roncetti Pimenta 

Prefeito Municipal 
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246
DOM/ES - Edição Nº2.883

sexta-feira, 7 de Novembro de 2025

fotovoltaica do município de  eficientização, operação 
e manutenção da iluminação pública, Afonso 
Cláudio, pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos, 
conforme edital e seus anexos. Desta forma, devem 
os interessados entregar envelope lacrado e fechado 
contendo os DOCUMENTOS de CREDENCIAMENTO e 
GARANTIA DE PROPOSTA (Envelope 1), PROPOSTA 
ECONÔMICA (Envelope 2) e os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (Envelope 3) necessários à participação 
do LICITANTE, que deverão ser entregues a partir 
da publicação oficial ocorrida em 29/09/25  até o 
dia 12/11/2025 até às 08:30h, junto ao Protocolo 
da sede da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 
situada na Praça da Independência, 341 - Centro, 
Afonso Cláudio - ES. Cep: 29600-000. A SESSÃO 
PÚBLICA será no dia 12/11/2025 às 09:00 horas, 
impreterivelmente no setor de licitações, situado no 
Prédio da Prefeitura Municipal de Afonso Claudio, na 
Praça da Independência, 341 - Centro, Afonso Cláudio 
- ES. Cep: 29600-000. Permanecem inalteradas 
as demais condições do Edital de Concorrência 
nº 01/2025 e seus anexos disponibilizados no 
site: afonsoclaudio.es.gov.br. Esclarecimentos/ 
Impugnações deverão ser encaminhados através 
do e-mail:licitacao@afonsoclaudio.es.gov.br ou 
entregues mediante protocolo presencial.

Afonso Cláudio/ES, 06 de novembro de 2025.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito do Município de Afonso Cláudio

Protocolo 1666225

Dispensa de Licitação

 Dispensa de Licitação
N° 029/2025

Processo Nº 22612/2025

ID CIDADES:
2025.001E0700001.09.0029

Base Legal: art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
Empresa: ML PRODUCOES E EVENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 49.000.297/0001-84.
Objeto: contratação de empresa especializada em 
serviço de gerenciamento da venda de espaços para 
atender a 32ª Exposição Agropecuária de Afonso 
Cláudio/ES, conforme solicitação de contratação n° 
206/2025 da referida secretaria.
Valor Total: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos 
reais).
Dotação Orçamentária:
15.02 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
1502.1339200442.112 - Apoio, Organização e 
Promoção de Eventos, Festas Locais e Tradicionais 
do Município 33903900000 - Outros Servicos 
de Terceiros - Pessoa Juridica Ficha: 975 Fonte: 
250000000000 - Recursos Não Vinculados de 
Impostos e Transferências de Impostos.

Afonso Cláudio, 06 de novembro de 2025.

Paulo Henrique Falqueto da Silva
Sec. Municipal de Cultura e Turismo

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal

Protocolo 1666471

Inexigibilidade de Licitação

Inexigibilidade de Licitação
N° 053/2025

Processo Nº 22331/2025
ID CIDADES:
2025.001E0700001.10.0053
Base Legal: art. 74, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/2021.
Contratado: CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA, inscrito 
no CNPJ: 23.502.418/0001-00.
Objeto: Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de rodeios de caráter 
profissional, para apresentação artística do 
espetáculo de show de rodeio e atividades correlatas, 
nos dias 20, 21, 22 e 23 de novembro de 2025, no 
Parque de Exposições Dr. João Eutrópio, Vale do 
Empoçado, durante a programação da 32ª Exposição 
Agropecuária de Afonso Cláudio/ES, oriundo do OF/
SEMADE/Nº 126/2025.
Valor total: R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil 
reais).
Dotação Orçamentária:
11.01 - Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Economico 1101.2060800302.085 
- Realização de Eventos e Premiações 33903900000 - 
Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica Ficha: 
709 Fonte: 250000000000 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos e Transferências de Impostos.

Afonso Cláudio, 06 de novembro de 2025.
Edmilson Dias de Sousa

Sec. Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 
Econômico

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal

Protocolo 1666050

Água Doce do Norte

Inexigibilidade de Licitação

PROCESSO Nº 005893/2025
INEXIGIBILIDADE 0032/2025
HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
ID: 2025.002E0700001.10.0032

Abraão Lincon Elizeu, Prefeito do Município de 
Água Doce do Norte, Estado de Espírito Santo, no 
uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação referente 
a contratação de dois shows artísticos local, 
com o objetivo de atender às demandas das 
apresentações culturais e manifestações 
artísticas a serem realizadas no âmbito das 
ações de valorização da cultura municipal, 
dia 07 de novembro de 2025, no Bairro Cristo 
Rei, com fundamento no parecer da Procuradoria 
do Município e no artigo 74, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021.
E autorizo o empenho em nome de: Rafael Costa 
da Silva, CNPJ: 60.728.074/0001-70, no valor 
total de R$ 1.000,00 (mil reais), Edleusa 
Moreira Alves, CNPJ: 61.003.726/0001-72, 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320037003700390030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 189



Última atualização 07/11/2025

Objeto:

Contratação de empresa especializadaem prestação de serviços de rodeios de caráterprofissional, para apresentação

artística doespetáculo de show de rodeio e atividades correlatas,nos dias 20, 21, 22 e 23 de novembro de 2025, noParque de

Exposições Dr. João Eutrópio, Vale doEmpoçado, durante a programação da 32ª ExposiçãoAgropecuária de Afonso

Cláudio/ES, oriundo do OF/SEMADE/Nº 126/2025.

Informação complementar:

O impacto das festividades é evidente em setores como da agropecuária, hotelaria, alimentação, comércio em geral,

transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e entretenimento, visando movimentar a econômica do município.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

000053/2025

Local: Afonso Cláudio/ES Órgão: MUNICIPIO DE AFONSO CLAUDIO

Unidade compradora: 27165562000141-001 - Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 07/11/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 27165562000141-1-000144/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 380.000,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM RODEIOS DE

CARÁTER PROFISSIONAL,

1 R$ 380.000,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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À(ao) PROCURADORIA
 

 
 

Despacho
 
 
 

Encaminha-se a minuta de inexigibilidade, que tem por objeto a contratação de show de rodeios, para a
competente análise jurídica do instrumento.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 7 de novembro de 2025
 
 
 

ROSIANA LOURENÇO TAVARES 
SERVIDOR 

 

Processo: 22331/2025
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 23.502.418/0001-00
Razão

Social: CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA

Endereço: FAZ POUSO ALEGRE SN KM ONZE / BARRA DO GUIRICEMA- / GUIRICEMA / MG /
36525-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:25/10/2025 a 23/11/2025

Certificação Número: 2025102504132339547118

Informação obtida em 07/11/2025 11:48:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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 MINUTA - CONTRATO Nº XXX/2025 

ID 2025.001E0700001.10.0053 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AFONSO 
CLÁUDIO/ES E A EMPRESA CIA BRASIL DE 
RODEIOS EIRELI-ME. 

 
 
PREÂMBULO: O MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.562/0001-41, com sede à Praça da 
Independência, nº 341, Centro, Afonso Cláudio/ES, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, LUCIANO RONCETTI PIMENTA, brasileiro, casado, funcionário público federal, 
portador do CPF nº 114.860.767-69 e RG MG-17.640.309, residente e domiciliado em 
Afonso Cláudio/ES, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa CIA 
BRASIL DE RODEIOS EIRELI-ME, com sede à Fazenda Pouso Alegre, s/nº, KM 11, Barra do 
Guiricema, Zona Rural, Guiricema/MG, CEP.: 36.525-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.502.418/0001-00, neste ato representado pelo Sócio/Administrador, Sr. DANIEL 
OLIVEIRA LIMA DA COSTA, brasileiro, empresário, CPF nº 107.484.866-74 e CI nº 
15.872.482 MG, denominada CONTRATADA,  ajustam o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, oriundo da INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 053/2025 - 
Processo nº 22331/2025, nos termos do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, suas 
alterações e demais legislações pertinentes, bem como pelas cláusulas e condições 
seguintes:   
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de RODEIO SHOW e 
atividades correlatas, para atendimento a 32° Exposição Agropecuária deste Município, 
que acontecerá no Parque de Exposição Drº João Eutrópio, prevista para ocorrer nos dias 
20, 21, 22 e 23 de novembro de 2025. 
1.1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.3 - Proposta da Contratada; 

1.1.4 -  O Termo de Referência; 

1.2 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

 4. DETALHAMENTO / ESPECIFICAÇÕES   

O Detalhamento e as especificações da apresentação pretendida para o espetáculo 
artístico de Show de Rodeio foram estimados a partir do estudo realizado com base nas 
apresentações dos anos anteriores, conforme consta da tabela abaixo 

ITEM                                                 ESPECIFICAÇÃO 
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1 Arena completa para rodeio em touros: estilo americano oficial, contendo grades 
para o fechamento, currais de apartação, querência e bretes que preserve o bem 
estar animal, embarcador montado de acordo com os padrões impostos pela 
confederação nacional de rodeio – cnar, garantindo a devida segurança aos 
profissionais e ao público em geral, com piso de areia adaptado para não agredir 
os animais dos rodeios. Arena com tamanho ideal para a competição de prova 
dos 03 tambores feminina 

2 Arquibancadas medindo no mínimo 120 metros de 11 degraus mais passarela, 
toda galvanizada sem ferrugens, tubulares prémoldadas, saindo a altura de 1,10m 
do chão, com seus degraus de madeira naval fechada em requadros de perfil de 
cantoneira de 1” com encaixe travados com perfis de chapa dobrada “u” no 
tamanho de 2,30m por 0,55m com seus degraus de 0,27cm para pisadas com 
0,15cm de altura para o outro (espelho), grades de proteção (parapeito) no 
mínimo 1,10m de frente e 1,80 atrás no último degrau, na lateral começando na 
altura de 1,10m e terminando no alto da arquibancada com 1,80m todos dotados 
de longarinas ou balaústres com lacunas de no máximo 0,15cm, com suas escadas 
de acesso atrás, possuindo cobertura completa com tendas brancas na medida 
de 10x10m, com colunas em material de alumínio medindo 8,50m de altura com 
lonas antichamas conforme a norma do corpo de bombeiros, para apresentação 
de rodeio. 

3 45 camarotes empresariais escalonados dispostos em 3 patamares com 15 
unidades por patamar, com 2 escadas para entrada e saída de emergência. 
Observando-se o seguinte: medidas de cada camarote: 2,30m x 3,30m montados 
o primeiro patamar a 2,20m de altura, possuindo cobertura em 04 tendas brancas 
na medida de 10x10m, com colunas em material de alumínio medindo 8,50m de 
altura com lonas antichamas, todos camarotes compostos por iluminação 
decorativa interna, (1) uma mesa e (4) quatro cadeiras, por camarote, decorados, 
com piso em madeira forrados e acarpetados, decoração em tecidos. De acordo 
com as normas técnicas da abnt. 

4 Hall vip de entrada: conjunto receptivo dos camarotes composto por duas tendas 
06m x 06m, no hall de entrada com mobiliário rústico composto por no mínimo 
01 banco com encosto para três pessoas, 02 bancos com encosto para duas 
pessoas em cada, 05 mesas bistrô com 03 bancos, decorados com plantas 
ornamentais porte médio com cachepô em madeira rustica, iluminação 
decorativa, com piso em madeira com 72m² forrados e acarpetados e decoração 
em tecidos, tencionados nas cores a serem definidas pela comissão de festa. De 
acordo com a abnt. Limpeza e arrumação. Placas de sinalização indicativas de 
banheiros, escadas, saída, proibido fumar, etc. 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320038003000350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 195



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

 

Praça da Independência, nº 341 - Centro - Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.4000 - Página 3 

 

5 02 banheiros em containers tipo luxo, um masculino e um feminino 

6 02 palanques medindo 4,60m x 8,00m, montados a cada lado da arquibancada na 
altura de 2,20m do chão. 

7 Art, laudo cmar, emitido por engenheiros junto ao crea, de toda estrutura a ser 
montada e desmontada. 

8 Auxiliar de pista profissional para rodeio. 

9 Comentarista profissional de rodeio para informar o público sobre os 
acontecimentos que ocorrem durante o evento e também a cada montaria 
devidamente registrado na entidade profissional competente. 

10 Contratação de 32 competidores profissionais em rodeio em touros de destaque 
nacional e/ou internacional divididos em duas turmas. 

11 Diretor de rodeio profissional. 

12 Disponibilização de até 32 touros treinados especificamente para rodeio 
profission 

13 Equipe de decoração de toda a estrutura com banners, adesivos e malha do tipo 
laycra na cor azul ou preta. 

14 Equipe de montagem das estruturas do rodeio. 

15 Juiz de arena (cnar ou federação) especializado em competições de rodeio 

16 Juiz de brete (cnar ou federação) especializado em competições de rodeio. 

17 Locutor (1) profissional gleydson rodrigues o renomado nacionalmente e/ou 
internacionalmente reconhecido no universo do rodeio e do sertanejo, artista 
com experiencia comprovada, trabalhando em barretos, jaguariúna, dentre 
outras grandes festas do cenário nacional. Locutor (2) profissional, junior 
nascimento jovem talento da locução brasileira, se destaca por grandes rodeios 
pelo sudeste do brasil e também pela sua locução em barretos na final da liga 
nacional de rodeio por 4 anos consecutivos. 

18 Médico veterinário, responsável pelos animais devidamente em dia com seu crmv 
e rt de eventos, conforme determinação da lei federal 10.519. Zelando 
principalmente pelos bons tratos e bem estar dos animais. 

19 04 potreiros com experiencia no trinco e n a solta para abrir as porteiras dos 
touros, sem prejudicar o pulo do animal e o desempenho do competidor. 

20 PREMIAÇÃO MÍNIMA DO RODEIO DE 1 MOTO 0KM HONDA CG 160 MODELO 
START PARA O CAMPEÃO E NO MÍNIMO MAIS 10 MIL REAIS PARA DIVIDIR DO 2º 
AO 5º COLOCADO, ALÉM DE PREMIAÇÕES DIÁRIAS PARA A MAIOR NOTA DA 
NOITE E FIVELAS. 

21 Cobertura com tendas na cor branca, antichamas, com suporte de galpão em 
alumínio, q30 para cobrir toda a arquibancada e também os camarotes. 

22 03 profissionais salva vidas/bullfighters, com experiencia comprovada em 
grandes rodeios com certificado de credenciamento em federação ou 
confederação de rodeio. 

23 Seguro de vida obrigatório para todos os competidores do rodeio de acordo com 
a lei 10.220/01. 
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24 01 painéis de led outdoor p5 com até 4x3m com transmissão do rodeio ao vivo, 
com replay da montaria, sistema rodeio digital e ranking geral. 03 testeiras ou 
faixas de led medindo 6x1m outdoor p5 com informações alusivas ao evento, 
logomarcas e textos inerente a festa. 

25 Atrações de arena especializadas em rodeio compostas pelo motoqueiro maluco 
“té bola de fogo” saltando 0 5 arcos de fogo, fazendo manobras radicais de free-
style e também saltando sobre até 04 carros, levando diversão e adrenalina aos 
expectadores. Palhaço animador de arena com brincadeiras e coreografias 
alusivas ao evento. 

26 Cerimonial de abertura (para cada um dos 03 dias do evento) com a realização de 
show de iluminação mediante a utilização de lasers e leds, contemplando efeitos, 
evoluções e coreografias temática alusiva ao evento. Dispondo de passarela de 
apresentação dos profissionais com tapete vermelho, cortinas, túnel inflável, 
máquina de fumaça e led. 

27 Serviço de propaganda áudio visual para redes sociais, facebook, instagram e 
youtube. 

28 Serviço disc jockey dj sonoplasta para rodeio. 

29 Sistema de iluminação profissional composto de show cênica toda montada em 
torres de alumínio q-30, contendo max brutes, super strobo, 10 moving beem 
14r, máquina de fumaça e raio lasers e strobo. 

30 Sonorização profissional de rodeio contendo: 2 p.a fly 18 linearray; 18 subgraves 
duplas falantes de 18 polegadas; 01 console digital de 48 canais; 01 processador 
digital 02 equalizadores 31 banda mono; 02 compressores, 01 multi - cabo 48 vias 
splintado; 06 amplificadores de 8000wrms; 06 amplificadores 6400 wrms; 06 
amplificadores de 2000 wrms; 03 sistemas de microfones sem fio com frequência 
ajustáveis, 13 mini bus de 6.1cada, 42 canais de dimmers, 01 caminhão baú de 
estúdio totalmente equipado e adaptado ao serviço de rodeio. 

31 01 gerador de energia de no mínimo 180kva 

32 Transporte de pessoal, animais e estruturas para rodeio. (carros, van, caminhões 
e carretas). 

33 Show pirotécnico dentro da arena, com piro musical, sequencial, arena global, 
painéis santos, cascatas, aéreos, morteiros, girandolas, e efeitos brilhantes, todos 
os dias. 

34 Técnico especializado de blaster de fogos para queima do show pirotécnico. 

35 Técnico especializado de iluminação para rodeio. 

36 Técnico especializado em sonorização para rodeio. 

37 Técnico especializado responsável geral pela equipe de montagem de estrutura 
com certificação nr10 e nr35. 

38 Prova dos 03 tambores na modalidade exclusivamente com até 25 participantes, 
incluindo os animais e premiação 
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2.3.1 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O prazo de vigência do contrato será até o dia 31 de dezembro de 2025, contados da 
assinatura do termo de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
2.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, quando o objeto não for 
concluído/entregue no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação 

2.5 - Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última 

assinatura. 

2.6 - A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na 
Imprensa/Diário Oficial utilizado pelo Município de Afonso Cláudio e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, 

constam no Termo de Referência, anexo a este instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

5.1 - O valor total da contratação é de R$ 380.000,00 (Trezentos e oitenta mil reais) 

conforme demonstrado anexo I, deste instrumento.  

5.1.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 

meses contados da data do orçamento estimado em 29 de outubro de 2025. 

5.2.1 - Após o interregno de um ano, a pedido da contratada, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do IGP-M – Índice Geral 
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de Preços do Mercado ou outro índice que vier a substituí-lo, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.2.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

5.2.3 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

5.2.4 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

5.2.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.2.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

5.2.7 - O reajuste será realizado por apostilamento, salvo se coincidente com o termo 
aditivo para fins de prorrogação de vigência ou alteração contratual. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

6.1 - Após a prestação do serviço, recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança 

equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte) dias para fins de liquidação, na forma desta 

seção, prorrogáveis por igual período. 

6.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  o objeto; o número do processo que originou a 

contratação; número do contrato; número da Autorização de Fornecimento; e dados 

bancários, com indicação do banco, agência e conta.  

6.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.5 - À situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

6.6 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

6.7 - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.8 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, ou excepcionalmente por cheque 

administrativo. 

6.9 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.10 - Decorrido o prazo indicado do pagamento, desde que a contratada concorrido de 

alguma forma, incidirá multa financeira nos seguintes termos:  

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 𝑥 
6 

100
 𝑥 

𝑁𝐷

360
 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

6.11 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura 

devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura.6.12 - 

Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada 

para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da 

data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser 

paga pela Contratante 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento Municipal, destinados à Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, referente ao exercício de 2025, a saber: 11 01 20 608 0030 - Projeto 
Atividade: 2.085 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS E PREMIAÇÕES- Elemento de Despesa: 
33903923000 - Festividades E Homenagens- Fonte: 250000000000 - Recursos não 
Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos - Ficha: 709. 
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7.1.1-  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após 

aprovação da lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante termo de apostila.  

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1 -  Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

9.1 - Compete à CONTRATADA: 

9.1.1 - Executar o serviço/Entregar objeto conforme especificações, prazo e 

condições estabelecidas neste instrumento, proposta da contratada, bem como, Termo 

de Referência, independentemente de transcrição. 

9.1.2 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato. 

9.1.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente 

da Contratante. 

9.1.4 - Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus referente à entrega do objeto/serviços 

no(s) local(is) indicado(s) pela Contratante, bem como por todo equipamento, pessoal e 

demais despesas necessárias para realização/execução do objeto deste contrato. 

9.1.5 - Manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no Edital. 

9.1.6 - Responsabilizar-se pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, impostos, seguros, fretes e quaisquer outros resultantes das obrigações assumidas. 

9.1.7  - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.1.8 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais”), e demais normas legais e regulamentares 

aplicáveis.  
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9.1.11 - Responsabilizar-se, exclusivamente, por eventuais danos ou prejuízos que venha 

a sofrer seu quadro funcional ou coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em 

decorrência da prestação de serviço, objeto deste contrato, correndo às suas expensas, 

sem responsabilidades ou ônus ao Município, os ressarcimentos ou indenizações que tais 

danos ou prejuízos possam motivar. 

9.1.12 -  Acatar com as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as 

multas que lhe sejam impostas pelas autoridades. 

9.1.13 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente à 

Administração Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 

legais a que estiver sujeita. 

9.1.14 - A Administração não aceitará, a transferência de responsabilidade da Contratada 

pelos serviços assumidos a terceiros, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

9.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133 de 2021. 

9.1.16 - Zelar pela perfeita execução dos serviços/entrega do objeto, sanando falhas 

eventuais, imediatamente após sua verificação. 

9.1.17 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.1.18- Comunicar a Contratante qualquer insurgência que impossibilite de realizar os 

serviços/entrega dos objetos nos prazos/horários propostos. 

9.1.19 - Participar, com representante/preposto credenciado em nome da empresa 

contratada, de todas as reuniões e outras atividades de coordenação, planejamento, 

acompanhamento e avaliação que venham a ser convocadas pela contratante. 

9.1.20 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

9.2 - Compete à CONTRATANTE:   
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9.2.1 - A Administração, após a retirada da nota de empenho ou assinatura do 

contrato, compromete-se a:  

9.2.1.1 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações contratuais. 

9.2.1.2 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.  

9.2.1.3 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 

atendidas as obrigações contratuais.  

9.2.1.4 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução dos serviços; 

9.2.1.5 - Fiscalizar o objeto/serviço deste contrato, designando servidor para 

acompanhar a execução do contrato, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer serviço/objeto que não esteja de acordo com as exigências estipuladas tanto 

nesse Termo quanto no Termo de Referência; 

9.2.1.6 - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o 

contrato; 

9.2.1.7 - Observar que durante a vigência contratual sejam cumpridas todas as 

obrigações assumidas pela empresa a ser contratada, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 

9.2.1.8 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

9.2.1.9 - Aplicar ao contratado as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis.  

9.2.1.10 - Prestar esclarecimentos necessários, atinentes ao objeto desta contratação, que 

venham a ser solicitados pela contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 

n° 14.133/21,  ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

10.1.1 - Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos 

significativos para a Administração. 

10.1.2 - Multas, poderão ser aplicadas nas seguintes situações e percentuais: 

10.1.2.1 - Multa de mora: Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto, contemplado na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, sem motivo 

justificado, no percentual de 0,2 % (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da 

parcela descumprida. 
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10.1.2.2 - Multa compensatória: No percentual de 0,5 % a 30%, da Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Serviço/contrato. Nas seguintes hipóteses: 

10.1.2.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.2.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.2.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

10.1.2.5 - apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a  execução do contrato; 

10.1.2.6 - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.2.7 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.3 - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cláudio, pelo prazo 

máximo de 03 (três) anos nas seguintes situações:  

10.1.3.1 - Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, contemplado 

na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, sem motivo justificado, superior a 20 

(vinte) dias, sem motivo justificado; 

10.1.3.2 - Dar causa à inexecução parcial ou em desconformidade da Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Serviços/Contrato, que cause grave prejuízo a Administração, 

aos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3.3 - Dar causa à inexecução total da Autorização de Fornecimento/Ordem de 

Serviços/Contrato, que cause grave prejuízo a Administração, aos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

10.1.3.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.3.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

10.1.3.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4 - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 03 

(três anos) e máximo de 06 (seis anos), nas seguintes situações: 

10.1.4.1 - Apresentar declaração ou documento falso, ou prestar declaração falsa durante 

a execução do contrato. 

10.1.4.2 - Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

10.1.4.3 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.  

10.1.4.4 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.1.4.5 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

10.1.5 - As Sanções de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção 

de   impedimento de licitar ou contratar e declaração de inidoneidade. 
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10.1.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada casa haja ou será cobrada 

judicialmente. 

10.1.7 -  A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados que porventura vier a 

causar à Administração Pública. 

10.1.8 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular 

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando os 

procedimentos previstos no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 da Lei n° 

14.133/2021. 

10.1.9 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, observados os procedimentos previstos no Art. 163 

da Lei n° 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

11.1 - A execução do contrato será acompanhada por servidor devidamente designado 

representante da Administração, que deverá atestar a execução do objeto contratado, 

observadas as disposições deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer 

pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1 - Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, nas situações de 

extinção contratual, sem prejuízo das sanções constantes neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - Referido Contrato será publicado, em resumo, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 

16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Afonso Cláudio/ES, para dirimir quaisquer 

questões oriundas da presente contratação. 

 

Afonso Cláudio/ES, em xx de novembro de 2025.  

 

 
 

 
 
 
 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA 
PREFEITO MUNICIPAL - AFONSO CLÁUDIO/ES 

CONTRATANTE 
 

 
 
 
 
 

DANIEL OLIVEIRA LIMA DA COSTA – SÓCIO/ADMINISTRADOR 
CIA BRASIL DE RODEIOS EIRELI-ME 

CONTRATADA 
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À(ao) CONTRATOS
 

 
 

Despacho
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 7 de novembro de 2025
 
 
 

YAN DE FREITAS ELLER 
SERVIDOR 

 

Processo: 22331/2025
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Processo nº 22331/2025 

Interessado(a): Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Assunto: Minuta de Contrato 

PARECER JURÍDICO: MINUTA 

 

Cuida-se de requerimento formulado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 

Econômico, solicitando a contratação da empresa CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA, CNPJ: 

23.502.418/0001-00, estabelecida na Fazenda Pouso Alegre, Km Onze, Barra de Guiricema– MG – 

CEP 36.525-000, Telefone: (32) 9947-0669, email: ciabrasilderodeios@gmail.com.br, representada 

pelo Sr. Daniel Oliveira Lima da Costa, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 15872482 

SSP/MG e CPF nº 107.484.866-74, para a apresentação artística do espetáculo de show de rodeio, nos 

dias 20, 21, 22 e 23 novembro de 2025, no Parque de Exposições Dr. João Eutrópio, Vale do Empoçado, 

durante a programação da 32ª Exposição Agropecuária de Afonso Cláudio/ES, tudo conforme 

discriminado nos autos do processo em epígrafe. 

Visando dar continuidade ao procedimento, vieram os autos para parecer acerca da Minuta do Contrato, 

conforme determina o art. 53 da Lei Federal n. 14.133/2021.  

O objetivo do comando normativo em questão é o de preservar a necessária e indispensável legalidade 

dos atos da Administração, impondo a obrigatoriedade de submissão dos atos praticados ao exame do 

órgão jurídico de controle de legalidade. 

Assim sendo, a presente minuta, quanto à forma, encontra-se de acordo com o preconizado na Lei n. 

14.133/2021, razão pela qual deverá o processo prosseguir nos seus trâmites legais, observando os 

dispositivos contidos na supracitada lei. 

Por fim, em cumprimento ao Princípio da Publicidade, que seja publicado na imprensa oficial de acordo 

com as exigências legais. 

Ante o exposto, opino pelo prosseguimento do feito. 

Este é o parecer. S.M.J 

Afonso Cláudio/ES, 07 de novembro de 2025. 

Dalvan José do Carmo da Silva Rebuli 

Procurador-Geral  

OAB/ES 36.697 
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À(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
 

 
 

Despacho
 
 
 

Após formalização do Contrato nº 079/2025, encaminho os autos para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 11 de novembro de 2025
 
 
 

ROSIANA LOURENÇO TAVARES 
SERVIDOR 

 

Processo: 22331/2025
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CONTRATO Nº 079/2025 

          ID 2025.001E0700001.10.0053 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AFONSO 
CLÁUDIO/ES E A EMPRESA CIA BRASIL DE 
RODEIOS EIRELI-ME. 

 
 
PREÂMBULO: O MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.562/0001-41, com sede à Praça da 
Independência, nº 341, Centro, Afonso Cláudio/ES, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, LUCIANO RONCETTI PIMENTA, brasileiro, casado, funcionário público federal, 
portador do CPF nº 114.860.767-69 e RG MG-17.640.309, residente e domiciliado em 
Afonso Cláudio/ES, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa CIA 
BRASIL DE RODEIOS EIRELI-ME, com sede à Fazenda Pouso Alegre, s/nº, KM 11, Barra do 
Guiricema, Zona Rural, Guiricema/MG, CEP.: 36.525-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.502.418/0001-00, neste ato representado pelo Sócio/Administrador, Sr. DANIEL 
OLIVEIRA LIMA DA COSTA, brasileiro, empresário, CPF nº 107.484.866-74 e CI nº 
15.872.482 MG, denominada CONTRATADA,  ajustam o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, oriundo da INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 053/2025 - 
Processo nº 22331/2025, nos termos do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, suas 
alterações e demais legislações pertinentes, bem como pelas cláusulas e condições 
seguintes:   
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de RODEIO SHOW e 
atividades correlatas, para atendimento a 32° Exposição Agropecuária deste Município, 
que acontecerá no Parque de Exposição Drº João Eutrópio, prevista para ocorrer nos dias 
20, 21, 22 e 23 de novembro de 2025. 
1.1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.3 - Proposta da Contratada; 

1.1.4 -  O Termo de Referência; 

1.2 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

 4. DETALHAMENTO / ESPECIFICAÇÕES   

O Detalhamento e as especificações da apresentação pretendida para o espetáculo 
artístico de Show de Rodeio foram estimados a partir do estudo realizado com base nas 
apresentações dos anos anteriores, conforme consta da tabela abaixo 

ITEM                                                 ESPECIFICAÇÃO 
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1 Arena completa para rodeio em touros: estilo americano oficial, contendo grades 
para o fechamento, currais de apartação, querência e bretes que preserve o bem 
estar animal, embarcador montado de acordo com os padrões impostos pela 
confederação nacional de rodeio – cnar, garantindo a devida segurança aos 
profissionais e ao público em geral, com piso de areia adaptado para não agredir 
os animais dos rodeios. Arena com tamanho ideal para a competição de prova 
dos 03 tambores feminina 

2 Arquibancadas medindo no mínimo 120 metros de 11 degraus mais passarela, 
toda galvanizada sem ferrugens, tubulares prémoldadas, saindo a altura de 1,10m 
do chão, com seus degraus de madeira naval fechada em requadros de perfil de 
cantoneira de 1” com encaixe travados com perfis de chapa dobrada “u” no 
tamanho de 2,30m por 0,55m com seus degraus de 0,27cm para pisadas com 
0,15cm de altura para o outro (espelho), grades de proteção (parapeito) no 
mínimo 1,10m de frente e 1,80 atrás no último degrau, na lateral começando na 
altura de 1,10m e terminando no alto da arquibancada com 1,80m todos dotados 
de longarinas ou balaústres com lacunas de no máximo 0,15cm, com suas escadas 
de acesso atrás, possuindo cobertura completa com tendas brancas na medida 
de 10x10m, com colunas em material de alumínio medindo 8,50m de altura com 
lonas antichamas conforme a norma do corpo de bombeiros, para apresentação 
de rodeio. 

3 45 camarotes empresariais escalonados dispostos em 3 patamares com 15 
unidades por patamar, com 2 escadas para entrada e saída de emergência. 
Observando-se o seguinte: medidas de cada camarote: 2,30m x 3,30m montados 
o primeiro patamar a 2,20m de altura, possuindo cobertura em 04 tendas brancas 
na medida de 10x10m, com colunas em material de alumínio medindo 8,50m de 
altura com lonas antichamas, todos camarotes compostos por iluminação 
decorativa interna, (1) uma mesa e (4) quatro cadeiras, por camarote, decorados, 
com piso em madeira forrados e acarpetados, decoração em tecidos. De acordo 
com as normas técnicas da abnt. 

4 Hall vip de entrada: conjunto receptivo dos camarotes composto por duas tendas 
06m x 06m, no hall de entrada com mobiliário rústico composto por no mínimo 
01 banco com encosto para três pessoas, 02 bancos com encosto para duas 
pessoas em cada, 05 mesas bistrô com 03 bancos, decorados com plantas 
ornamentais porte médio com cachepô em madeira rustica, iluminação 
decorativa, com piso em madeira com 72m² forrados e acarpetados e decoração 
em tecidos, tencionados nas cores a serem definidas pela comissão de festa. De 
acordo com a abnt. Limpeza e arrumação. Placas de sinalização indicativas de 
banheiros, escadas, saída, proibido fumar, etc. 
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5 02 banheiros em containers tipo luxo, um masculino e um feminino 

6 02 palanques medindo 4,60m x 8,00m, montados a cada lado da arquibancada na 
altura de 2,20m do chão. 

7 Art, laudo cmar, emitido por engenheiros junto ao crea, de toda estrutura a ser 
montada e desmontada. 

8 Auxiliar de pista profissional para rodeio. 

9 Comentarista profissional de rodeio para informar o público sobre os 
acontecimentos que ocorrem durante o evento e também a cada montaria 
devidamente registrado na entidade profissional competente. 

10 Contratação de 32 competidores profissionais em rodeio em touros de destaque 
nacional e/ou internacional divididos em duas turmas. 

11 Diretor de rodeio profissional. 

12 Disponibilização de até 32 touros treinados especificamente para rodeio 
profission 

13 Equipe de decoração de toda a estrutura com banners, adesivos e malha do tipo 
laycra na cor azul ou preta. 

14 Equipe de montagem das estruturas do rodeio. 

15 Juiz de arena (cnar ou federação) especializado em competições de rodeio 

16 Juiz de brete (cnar ou federação) especializado em competições de rodeio. 

17 Locutor (1) profissional gleydson rodrigues o renomado nacionalmente e/ou 
internacionalmente reconhecido no universo do rodeio e do sertanejo, artista 
com experiencia comprovada, trabalhando em barretos, jaguariúna, dentre 
outras grandes festas do cenário nacional. Locutor (2) profissional, junior 
nascimento jovem talento da locução brasileira, se destaca por grandes rodeios 
pelo sudeste do brasil e também pela sua locução em barretos na final da liga 
nacional de rodeio por 4 anos consecutivos. 

18 Médico veterinário, responsável pelos animais devidamente em dia com seu crmv 
e rt de eventos, conforme determinação da lei federal 10.519. Zelando 
principalmente pelos bons tratos e bem estar dos animais. 

19 04 potreiros com experiencia no trinco e n a solta para abrir as porteiras dos 
touros, sem prejudicar o pulo do animal e o desempenho do competidor. 

20 PREMIAÇÃO MÍNIMA DO RODEIO DE 1 MOTO 0KM HONDA CG 160 MODELO 
START PARA O CAMPEÃO E NO MÍNIMO MAIS 10 MIL REAIS PARA DIVIDIR DO 2º 
AO 5º COLOCADO, ALÉM DE PREMIAÇÕES DIÁRIAS PARA A MAIOR NOTA DA 
NOITE E FIVELAS. 

21 Cobertura com tendas na cor branca, antichamas, com suporte de galpão em 
alumínio, q30 para cobrir toda a arquibancada e também os camarotes. 

22 03 profissionais salva vidas/bullfighters, com experiencia comprovada em 
grandes rodeios com certificado de credenciamento em federação ou 
confederação de rodeio. 

23 Seguro de vida obrigatório para todos os competidores do rodeio de acordo com 
a lei 10.220/01. 
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24 01 painéis de led outdoor p5 com até 4x3m com transmissão do rodeio ao vivo, 
com replay da montaria, sistema rodeio digital e ranking geral. 03 testeiras ou 
faixas de led medindo 6x1m outdoor p5 com informações alusivas ao evento, 
logomarcas e textos inerente a festa. 

25 Atrações de arena especializadas em rodeio compostas pelo motoqueiro maluco 
“té bola de fogo” saltando 0 5 arcos de fogo, fazendo manobras radicais de free-
style e também saltando sobre até 04 carros, levando diversão e adrenalina aos 
expectadores. Palhaço animador de arena com brincadeiras e coreografias 
alusivas ao evento. 

26 Cerimonial de abertura (para cada um dos 03 dias do evento) com a realização de 
show de iluminação mediante a utilização de lasers e leds, contemplando efeitos, 
evoluções e coreografias temática alusiva ao evento. Dispondo de passarela de 
apresentação dos profissionais com tapete vermelho, cortinas, túnel inflável, 
máquina de fumaça e led. 

27 Serviço de propaganda áudio visual para redes sociais, facebook, instagram e 
youtube. 

28 Serviço disc jockey dj sonoplasta para rodeio. 

29 Sistema de iluminação profissional composto de show cênica toda montada em 
torres de alumínio q-30, contendo max brutes, super strobo, 10 moving beem 
14r, máquina de fumaça e raio lasers e strobo. 

30 Sonorização profissional de rodeio contendo: 2 p.a fly 18 linearray; 18 subgraves 
duplas falantes de 18 polegadas; 01 console digital de 48 canais; 01 processador 
digital 02 equalizadores 31 banda mono; 02 compressores, 01 multi - cabo 48 vias 
splintado; 06 amplificadores de 8000wrms; 06 amplificadores 6400 wrms; 06 
amplificadores de 2000 wrms; 03 sistemas de microfones sem fio com frequência 
ajustáveis, 13 mini bus de 6.1cada, 42 canais de dimmers, 01 caminhão baú de 
estúdio totalmente equipado e adaptado ao serviço de rodeio. 

31 01 gerador de energia de no mínimo 180kva 

32 Transporte de pessoal, animais e estruturas para rodeio. (carros, van, caminhões 
e carretas). 

33 Show pirotécnico dentro da arena, com piro musical, sequencial, arena global, 
painéis santos, cascatas, aéreos, morteiros, girandolas, e efeitos brilhantes, todos 
os dias. 

34 Técnico especializado de blaster de fogos para queima do show pirotécnico. 

35 Técnico especializado de iluminação para rodeio. 

36 Técnico especializado em sonorização para rodeio. 

37 Técnico especializado responsável geral pela equipe de montagem de estrutura 
com certificação nr10 e nr35. 

38 Prova dos 03 tambores na modalidade exclusivamente com até 25 participantes, 
incluindo os animais e premiação 
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2.3.1 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 O prazo de vigência do contrato será até o dia 31 de dezembro de 2025, contados da 
assinatura do termo de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
2.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, quando o objeto não for 
concluído/entregue no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação 

2.5 - Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última 

assinatura. 

2.6 - A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na 
Imprensa/Diário Oficial utilizado pelo Município de Afonso Cláudio e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, 

constam no Termo de Referência, anexo a este instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

5.1 - O valor total da contratação é de R$ 380.000,00 (Trezentos e oitenta mil reais) 

conforme demonstrado anexo I, deste instrumento.  

5.1.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 

meses contados da data do orçamento estimado em 29 de outubro de 2025. 

5.2.1 - Após o interregno de um ano, a pedido da contratada, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do IGP-M – Índice Geral 
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de Preços do Mercado ou outro índice que vier a substituí-lo, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.2.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

5.2.3 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

5.2.4 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

5.2.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.2.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

5.2.7 - O reajuste será realizado por apostilamento, salvo se coincidente com o termo 
aditivo para fins de prorrogação de vigência ou alteração contratual. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

6.1 - Após a prestação do serviço, recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança 

equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte) dias para fins de liquidação, na forma desta 

seção, prorrogáveis por igual período. 

6.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  o objeto; o número do processo que originou a 

contratação; número do contrato; número da Autorização de Fornecimento; e dados 

bancários, com indicação do banco, agência e conta.  

6.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.5 - À situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

6.6 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

6.7 - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.8 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, ou excepcionalmente por cheque 

administrativo. 

6.9 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.10 - Decorrido o prazo indicado do pagamento, desde que a contratada concorrido de 

alguma forma, incidirá multa financeira nos seguintes termos:  

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 𝑥 6 100  𝑥 𝑁𝐷360 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

6.11 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura 

devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura.6.12 - 

Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada 

para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da 

data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser 

paga pela Contratante 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento Municipal, destinados à Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, referente ao exercício de 2025, a saber: 11 01 20 608 0030 - Projeto 
Atividade: 2.085 - Realização De Eventos E Premiações- Elemento de Despesa: 
33903923000 - Festividades E Homenagens- Fonte: 250000000000 - Recursos não 
Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos - Ficha: 709. 
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7.1.1-  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após 

aprovação da lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante termo de apostila.  

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1 -  Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

9.1 - Compete à CONTRATADA: 

9.1.1 - Executar o serviço/Entregar objeto conforme especificações, prazo e 

condições estabelecidas neste instrumento, proposta da contratada, bem como, Termo 

de Referência, independentemente de transcrição. 

9.1.2 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato. 

9.1.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente 

da Contratante. 

9.1.4 - Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus referente à entrega do objeto/serviços 

no(s) local(is) indicado(s) pela Contratante, bem como por todo equipamento, pessoal e 

demais despesas necessárias para realização/execução do objeto deste contrato. 

9.1.5 - Manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no Edital. 

9.1.6 - Responsabilizar-se pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, impostos, seguros, fretes e quaisquer outros resultantes das obrigações assumidas. 

9.1.7  - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.1.8 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais”), e demais normas legais e regulamentares 
aplicáveis.  
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9.1.11 - Responsabilizar-se, exclusivamente, por eventuais danos ou prejuízos que venha 

a sofrer seu quadro funcional ou coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em 

decorrência da prestação de serviço, objeto deste contrato, correndo às suas expensas, 

sem responsabilidades ou ônus ao Município, os ressarcimentos ou indenizações que tais 

danos ou prejuízos possam motivar. 

9.1.12 -  Acatar com as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as 

multas que lhe sejam impostas pelas autoridades. 

9.1.13 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente à 

Administração Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 

legais a que estiver sujeita. 

9.1.14 - A Administração não aceitará, a transferência de responsabilidade da Contratada 

pelos serviços assumidos a terceiros, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

9.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133 de 2021. 

9.1.16 - Zelar pela perfeita execução dos serviços/entrega do objeto, sanando falhas 

eventuais, imediatamente após sua verificação. 

9.1.17 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.1.18- Comunicar a Contratante qualquer insurgência que impossibilite de realizar os 

serviços/entrega dos objetos nos prazos/horários propostos. 

9.1.19 - Participar, com representante/preposto credenciado em nome da empresa 

contratada, de todas as reuniões e outras atividades de coordenação, planejamento, 

acompanhamento e avaliação que venham a ser convocadas pela contratante. 

9.1.20 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

9.2 - Compete à CONTRATANTE:   
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9.2.1 - A Administração, após a retirada da nota de empenho ou assinatura do 

contrato, compromete-se a:  

9.2.1.1 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações contratuais. 

9.2.1.2 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.  

9.2.1.3 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 

atendidas as obrigações contratuais.  

9.2.1.4 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução dos serviços; 

9.2.1.5 - Fiscalizar o objeto/serviço deste contrato, designando servidor para 

acompanhar a execução do contrato, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer serviço/objeto que não esteja de acordo com as exigências estipuladas tanto 

nesse Termo quanto no Termo de Referência; 

9.2.1.6 - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o 

contrato; 

9.2.1.7 - Observar que durante a vigência contratual sejam cumpridas todas as 

obrigações assumidas pela empresa a ser contratada, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 

9.2.1.8 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

9.2.1.9 - Aplicar ao contratado as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis.  

9.2.1.10 - Prestar esclarecimentos necessários, atinentes ao objeto desta contratação, que 

venham a ser solicitados pela contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 

n° 14.133/21,  ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

10.1.1 - Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos 

significativos para a Administração. 

10.1.2 - Multas, poderão ser aplicadas nas seguintes situações e percentuais: 

10.1.2.1 - Multa de mora: Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto, contemplado na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, sem motivo 

justificado, no percentual de 0,2 % (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da 

parcela descumprida. 
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10.1.2.2 - Multa compensatória: No percentual de 0,5 % a 30%, da Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Serviço/contrato. Nas seguintes hipóteses: 

10.1.2.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.2.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.2.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

10.1.2.5 - apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a  execução do contrato; 

10.1.2.6 - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.2.7 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.3 - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cláudio, pelo prazo 

máximo de 03 (três) anos nas seguintes situações:  

10.1.3.1 - Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, contemplado 

na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, sem motivo justificado, superior a 20 

(vinte) dias, sem motivo justificado; 

10.1.3.2 - Dar causa à inexecução parcial ou em desconformidade da Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Serviços/Contrato, que cause grave prejuízo a Administração, 

aos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3.3 - Dar causa à inexecução total da Autorização de Fornecimento/Ordem de 

Serviços/Contrato, que cause grave prejuízo a Administração, aos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

10.1.3.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.3.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

10.1.3.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4 - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 03 

(três anos) e máximo de 06 (seis anos), nas seguintes situações: 

10.1.4.1 - Apresentar declaração ou documento falso, ou prestar declaração falsa durante 

a execução do contrato. 

10.1.4.2 - Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

10.1.4.3 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.  

10.1.4.4 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.1.4.5 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

10.1.5 - As Sanções de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção 

de   impedimento de licitar ou contratar e declaração de inidoneidade. 
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10.1.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada casa haja ou será cobrada 

judicialmente. 

10.1.7 -  A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados que porventura vier a 

causar à Administração Pública. 

10.1.8 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular 

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando os 

procedimentos previstos no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 da Lei n° 

14.133/2021. 

10.1.9 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, observados os procedimentos previstos no Art. 163 

da Lei n° 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

11.1 - A execução do contrato será acompanhada por servidor devidamente designado 

representante da Administração, que deverá atestar a execução do objeto contratado, 

observadas as disposições deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer 

pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1 - Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, nas situações de 

extinção contratual, sem prejuízo das sanções constantes neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - Referido Contrato será publicado, em resumo, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 

16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Afonso Cláudio/ES, para dirimir quaisquer 

questões oriundas da presente contratação. 

 

Afonso Cláudio/ES, em 07 de novembro de 2025.  

 

 
 

 
 
 
 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA 
PREFEITO MUNICIPAL - AFONSO CLÁUDIO/ES 

CONTRATANTE 
 

 
 
 
 
 

DANIEL OLIVEIRA LIMA DA COSTA – SÓCIO/ADMINISTRADOR 
CIA BRASIL DE RODEIOS EIRELI-ME 
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3
DOM/ES - Edição Nº2.885

terça-feira, 11 de Novembro de 2025

Objeto: Constitui objeto do presente termo a 
contratação de pessoa jurídica especializada para 
atender as necessidades da realização da 32ª 
Exposição Agropecuária de Afonso Cláudio, no 
Parque de Exposição Dr. João Eutrópio, Empoçado, 
Afonso Cláudio/ES, prevista para ocorrer entre 
os dias 19 a 23 de novembro de 2025, conforme 
as especificações constantes neste termo para 
gerenciamento da venda dos espaços nas medidas 
aproximadas e quantidades estimadas, bem como 
a execução de todas as atividades envolvidas e 
correlatas, e qualquer logística necessária para a 
execução dos serviços.
Valor: O valor total da contratação é de R$15.900,00 
(quinze mil e novecentos reais)
Vigência Contratual: O prazo de vigência da 
contratação encerra-se no dia 31/12/2025, contados 
a partir da data de publicação do termo de dispensa 
de licitação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 
de 2021.
Assinatura: 10 de novembro de 2025
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes 
do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária para o exercício de 2025, a saber: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - 
15 02 13 392 0044 Projeto Atividade 2.112 - Apoio, 
Organização e Promoção de Eventos, Festas Locais 
e Tradicionais do Município - Elemento de Despesa: 
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Juridica - Fonte de Recurso: 250000000000 
- Recursos não Vinculados de Impostos e 
Transferências de Impostos - Ficha: 975.

Afonso Cláudio/ES, 10 de novembro de 2025.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio
Contratante

Mauricio da Cunha Lopes - Representante Legal
Mauricio da Cunha Lopes
Contratada

Protocolo 1667457

CONTRATO Nº 079/2025 - PROC. Nº 
22331/2025

ID 2025.001E0700001.10.0053

Contratante: O Município de Afonso Cláudio/ES, 
CNPJ nº 27.165.562/0001-41.
Contratada: CIA BRASIL DE RODEIOS EIRELI-ME 
- CNPJ nº 23.502.418/0001-00.
Objeto: Constitui objeto deste Contrato a prestação 
de serviços de RODEIO SHOW e atividades correlatas, 
para atendimento a 32° Exposição Agropecuária 
deste Município, que acontecerá no Parque de 
Exposição Drº João Eutrópio, prevista para ocorrer 
nos dias 20, 21, 22 e 23 de novembro de 2025.
Valor: R$ 380.000,00 (Trezentos e oitenta mil 
reais) Vigência Contratual: O prazo de vigência 
do contrato será até o dia 31 de dezembro de 
2025, contados da assinatura do termo de contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
Assinatura: 10 de novembro de 2025.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes 
do presente contrato correrão à conta do orçamento 
municipal, referente ao exercício de 2025, destinado 
à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
a saber: 11 01 20 608 0030 - Projeto Atividade: 
2.085 - Realização De Eventos E Premiações - 
Elemento de despesa: 33903923000 - Festividades 

E Homenagens - Fonte: 250000000000 - Recursos 
não Vinculados de Impostos e Transferências de 
Impostos - Ficha: 709.

Afonso Cláudio/ES, 10 de novembro de 2025.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio
Contratante

Daniel Oliveira Lima Da Costa - Sócio/Administrador
Cia Brasil De Rodeios Eireli-Me
Contratada

Protocolo 1667968

Alegre

Termos

AVISO
O Presidente da Câmara Municipal de Alegre, Estado 
do Espírito Santo, em cumprimento às disposições 
constantes da Lei Orgânica do Município de Alegre-ES 
e do Regimento Interno desta Casa de Leis, faz 
anunciar aos cidadãos Alegrenses o recebimento do 
parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, sobre a Prestação de Contas Anual 
da Prefeitura Municipal de Alegre-ES, referente ao 
exercício de 2023, sob a responsabilidade do Senhor 
Nemrod Emerick, cujo processo permanecerá na 
Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização 
e Tomada de Contas por sessenta (60) dias, à 
disposição de qualquer contribuinte para exame e 
apreciação, nos termos do artigo 147 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Alegre/ES.

Alegre-ES, 03 de novembro de 2025.
WILLIAN ANGELETE BESTETE

Presidente da C.M.A./ES
Protocolo 1667996

Aditivo

EXTRATO DE ADITIVO
1º TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N° 079/2025
Cód. CidadES/TCE-ES:

2025.004E0500002.10.0007
INEXIGIBILIDADE Nº 0010/2025:
ART. 74, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021.
CONTRATADO:
ALMYR PEÇANHA DE CARVALHO JUNIOR
- CPF nº 075.***.**7-09
CONTRATANTE:
MUNICIPIO DE ALEGRE-ES.
DO OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo 
a prorrogação do Contrato Nº 079/2025 por mais 06 
(seis) meses, conforme informações e justificativas 
apresentadas aos autos do Processo 2025-1BJPF de 
14/10/2025, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
LOCALIZADO À RUA MARECHAL FLORIANO, Nº 
121, VILA ALTA, ALEGRE/ES, PARA ATENDER AO 
“BENEFÍCIO AUXÍLIO MORADIA”, EM ATENDIMENTO 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES.
DO VALOR: O valor mensal da contratação será 
de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), 
perfazendo o valor total de R$ 3.300,00 (três mil e 
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Contrato nº 000079/2025

Última atualização 11/11/2025

Objeto:

Constitui objeto deste Contrato a prestacao de servicos de RODEIO SHOW e atividades correlatas, para atendimento a 32Â° Exposicao

Agropecuaria deste Municipio, que acontecera no Parque de Exposicao DrO Joao Eutropio, prevista para ocorrer nos dias 20, 21, 22 e

23 de novembro de 2025.

   Contratos

Local: Afonso Cláudio/ES Órgão: MUNICIPIO DE AFONSO CLAUDIO

Unidade executora: 27165562000141-001 - Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 022331/2025 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 11/11/2025 Data de assinatura: 10/11/2025 Vigência: de 10/11/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 27165562000141-2-000070/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

Id contratação PNCP: 27165562000141-1-000144/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 380.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 23.502.418/0001-00

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão

c

Tipoc Baixarc

CONTRATO 079-2025 - INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 0 11/11/2025 - 07:46:09 Contrato 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em

sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de

2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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À(ao) SETOR DE EMPENHO
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para empenho e providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 17 de novembro de 2025
 
 
 

JOICE MARQUES PIOTO 
SERVIDOR 

 

Processo: 22331/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

PRACA DA INDEPENDÊNCIA, 341 2º andar - CENTRO - AFONSO CLAUDIO - ES -  CEP: 29600-000 CNPJ:
27.165.562/0001-41 Tel: 2737354000 Fax: 2737354000 Site:

Item

Autorização de Empenho Nº 001559/2025

Especificação Valor Total

Local SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Quantidade UnitárioUnidade

Processo 022331/2025

Origem Inexigibilidade Nº 000053/2025

000079/2025

Programa 1101.2060800302.085.33903900000.250000000000

Ficha 00709-250000000000

Fornecedor CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA

CNPJ 23.502.418/0001-00

Endereço
FAZENDA FAZ POUSO ALEGRE , N° SN - BARRA DO GUIRICEMA-ZONA RURAL - GUIRICEMA - MG - CEP:
36525-000

Telefone (32) 3551-6365

Código

Contrato

Lote

Órgão SECRETARIA  DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECON

Marca

00008523

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM RODEIOS DE CARÁTER PROFISSIONAL,)] para
organizar, promover e realizar rodeio show e
atividades correlatas.

380.000,001,000
380.000,00

00
SÇ.00001

Total Geral 380.000,00

1

______________________________________

Prazo de Entrega/Execução

Fornecedor Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Autorização em ___/___/______:        Ass: _____________________

CONTRATO 079/2025 - Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de RODEIO SHOW e atividades correlatas, para
atendimento a 32° Exposição Agropecuária deste Município, que acontecerá no Parque de Exposição Drº João Eutrópio, prevista para
ocorrer nos dias 20, 21, 22 e 23 de novembro de 2025 VIGÊNCIA: 31/12/2025

0 (dias)

Emitida por: JOICE MARQUES PIOTO

Autorização da Despesa

AFONSO CLAUDIO, 17/11/2025.

______________________________________
Assinatura do Responsavel

AUTORIZO a aquisição / execução após a
emissão da Nota de Empenho.
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO - AE Nº 1559/2025 

A Autorização de Empenho (AE) em anexo tem por cronograma de execução no presente 

exercício da seguinte forma: 

2025 

VALOR FIXO 
JAN 

 

FEV 
 

MAR ABR MAI JUN 
TOTAL 

XXX XXX XXX XXX XXX XXX 

R$ 380.000,00 JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

XXX XXX XXX XXX 
R$ 

380.000,00 
XXX 

 

 

JUSTIFICATIVA PARA DESPESA 
CONTRATO  079/2025, CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RODEIO 
SHOW E ATIVIDADES CORRELATAS, PARA ATENDIMENTO A 32° EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DESTE 
MUNICÍPIO, QUE ACONTECERÁ NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO DRº JOÃO EUTRÓPIO, PREVISTA PARA 
OCORRER NOS DIAS 20, 21, 22 E 23 DE NOVEMBRO DE 2025 VIGÊNCIA: 31/12/2025. 
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À(ao) SETOR DE ARQUIVOS ANDAMENTO
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 17 de novembro de 2025
 
 
 

WEVITON PEREIRA VIANA 
SERVIDOR 

 

Processo: 22331/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO   
ESPIRITO SANTO 
27.165.562/0001-41
NOTA DE EMPENHO Nº  0004843/2025 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2025 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000709
Processo : 0022331/2025

17/11/2025Data :
380.000,00Valor :

Autorização de Empenho Nº: 001559/2025

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

20 - Agricultura

608 - Promoção da Produção Agropecuária

0030 - EXPANSÃO E DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA

2.085 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS E PREMIAÇÕES
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

250000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

BARRA DO GUIRICEMA-ZONA RURALBairro :

FAZ FAZ POUSO ALEGRE

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :23.502.418/0001-00

GUIRICEMA

MINAS GERAIS

25017 - CIA BRASIL DE RODEIOS LTDA

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:3235516365

Histórico : EMPENHO REFERENTE A FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO QUE TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE RODEIO SHOW E ATIVIDADES CORRELATAS DURANTE A 32ª EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE AFONSO
CLÁUDIO/ES, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DR. JOÃO EUTRÓPIO. SOLICITAÇÃO 211/2025 - OFICIO SEMADE 126/2025 -
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 053/2025 - CONTRATO 079/2025. PROCESSO 22331/2025.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 31/12/2025.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 380.000,00380.000,00 0,00

(trezentos e oitenta  mil  reais )

33903923000 - FESTIVIDADES E HOMENAGENSSubelemento:

398/2025Reserva : 04/11/2025Data :

101 - Lei 14.133/2021, Inexigibilidade, Art. 74, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : 000053/2025Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

C O N T R A T O

Gestão Nº 0000079/2025Tipo/Número/Ano : Data Vencimento: 31/12/2025

Nome

C E N T R O  D E  C U S T O

ValorCódigo

3 SERVIÇOS 380.000,00

380.000,00Total

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 380.000,00380.000,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 380.000,00380.000,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 380.000,00380.000,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 380.000,00380.000,00821110200000 - RECURSOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 380.000,00380.000,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
AFONSO CLAUDIO, 17 de novembro de 2025

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
PREFEITO MUNICIPAL

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Wéviton Pereira VianaINSERÇÃO: Wéviton Pereira Viana
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À(ao) CONTRATOS
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 18 de novembro de 2025
 
 
 

LOURDES MARA DA SILVA BRAGA 
SERVIDOR 

 

Processo: 22331/2025
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
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31003000330032003100310031003A005400
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À(ao) SETOR DE ARQUIVOS ANDAMENTO
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue pdf de errata de correção do nome na secretaria.
 
Atenciosamente.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 18 de novembro de 2025
 
 
 

ROSIANA LOURENÇO TAVARES 
SERVIDOR 

 

Processo: 22331/2025
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terça-feira, 18 de Novembro de 2025

Sudoeste Serrana - CIM PEDRA AZUL, CNPJ nº 
02.760.004/0001-01.
Fundamentação: art. alínea “b” do inciso I, do art. 
124 c/c com o art. 125 da Lei Federal n. 14.133/2021,
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
estabelecer as condições e obrigações pelas partes 
signatárias, por meio da gestão associada de serviços 
públicos, visando a prestação de serviços público 
de saúde de consultas, exames, procedimentos e 
consultas e apoio para diagnóstico, constante na 
Tabela de Valores de Serviços e Procedimentos de 
Saúde - TVPS do Consórcio, fica acrescido 19,92% 
(dezenove vírgula noventa e dois por cento) ao valor 
total do Contrato nº 002/2025.
Valor: Ao valor total do contrato em epígrafe fica 
acrescido o montante de R$ 341.751,34 (trezentos 
e quarenta e um mil, setecentos e cinquenta e 
um reais e trinta e quatro centavos).
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes 
do presente Termo Aditivo correrão à conta do 
orçamento, referente ao exercício de 2025, da 
Secretaria Municipal de saúde, a saber: 10 01 10 
302 0050 - Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção 
Das Atividades Do Consórcio Público De Saúde - CIM 
Pedra Azul- Elemento Despesa: 33933900000 
- Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
- Consórcio Público - CIM PEDRA AZUL - Fonte: 
160000000008 - Transferências Fundo A Fundo De 
Recursos Do Sus - Emenda Individual nº 27740005 
- Ficha: 109.
Disposições Gerais: Permanecem em vigor as 
cláusulas do Contrato original e demais condições 
anteriormente avençadas que não foram alteradas 
por este Termo.

Afonso Cláudio/ES, 17 de novembro de 2025.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio/ES

Contratante

Carolina Dias Gomes
Gestora Do Fundo Municipal De Saúde De Afonso 
Cláudio/Es
Contratante

Luciano Roncetti Pimenta
Presidente do Consórcio Público da Região Sudoeste 
Serrana - CIM PEDRA AZUL
CONSÓRCIO

Protocolo 1671978

Errata

TERMO DE REVOGAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação

Nº 049/2025
Processo Administrativo

N° 21906/2025
Código Cidades/TCE-ES

2025.001E0700001.10.0049
Veiculada no DOM/ES - Diário Oficial dos 
Municípios em 06/11/2025, Página 328, 
Protocolo 1664987.

O Município de Afonso Cláudio através do Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Sr. Alexandre 
Amarildo Virginio no uso de suas atribuições 
legais, considerando as razões de interesse público 

consubstanciado na impossibilidade de prosseguimento 
do procedimento de contratação via  INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, por fato superveniente, conforme 
instruído nos autos e para resguardar o erário público 
resolve TORNAR SEM EFEITO a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 049/2025  que tem por objetivo o 
EMPENHO E PAGAMENTO DE EXTENSÃO DE REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO CÓRREGO SÃO LUIZ DE 
BOA SORTE, VARGEM GRANDE - AFONSO CLÁUDIO, 
conforme Ofício 304/2025 e Solicitação de Compra 
Nº 209/2025 da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, dando-se ciência da revogação o 
presente procedimento de Inexigibilidade de Licitação 
aos interessados.
Afonso Cláudio/ES, 17 de novembro de 2025.

Alexandre Amarildo Virginio
Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos
Protocolo 1671881

ERRATA
REFERENTE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO AO 

CONTRATO N° 079/2025
PROC Nº 22331/2025

Referente à publicação do Contrato em epígrafe, 
veiculada no DOM/ES - Edição Nº 2.885 - de 
11/11/2025 - Página 3, Protocolo 1667968:
Onde se lê: Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo
Leia-se:  secretaria municipal de agricultura e 
desenvolvimento econômico
Afonso Cláudio/ES, 17 de novembro de 2025.

Protocolo 1672182

TERMO DE REVOGAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação

Nº 047/2025
Processo Administrativo

N° 21463/2025
Código Cidades/TCE-ES

2025.001E0700001.10.0047
Veiculada no DOM/ES - Diário Oficial dos 
Municípios em 05/11/2025, Página 232, 
Protocolo 1664381.

O Município de Afonso Cláudio através do Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Sr. Alexandre 
Amarildo Virginio no uso de suas atribuições 
legais, considerando as razões de interesse público 
consubstanciado na impossibilidade de prosseguimento 
do procedimento de contratação via  INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, por fato superveniente, conforme 
instruído nos autos e para resguardar o erário público 
resolve TORNAR SEM EFEITO a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 047/2025  que tem por objetivo o 
EMPENHO E PAGAMENTO DE EXTENSÃO DE REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA ANTENOR FERREIRA 
DA SILVA 1 S/N - SÃO VICENTE - AFONSO CLÁUDIO, 
conforme Ofício 294/2025 e Solicitação de Compra 
Nº 198/2025 da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, dando-se ciência da revogação o 
presente procedimento de Inexigibilidade de Licitação 
aos interessados.
Afonso Cláudio/ES, 17 de novembro de 2025.

Alexandre Amarildo Virginio
Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos
Protocolo 1672276
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